
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 286/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 083/2019, 
datado 17/07/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 083/2019, 

firmado com a empresa A. C. A. EMPREENDIMENTOS LTDA, com registro no 

CNPJ sob o nº. 17.789.664/0001-84, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 3.315,00 

(três mil trezentos e quinze reais), conforme 2º Termo Aditivo nº 124/2020 de 

09/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 09 de dezembro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 286/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 083/2019, datado 17/07/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 083/2019, firmado com a empresa A. C. A. EMPREENDIMENTOS LTDA, com 
registro no CNPJ sob o nº. 17.789.664/0001-84, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 3.315,00 (três mil trezen-
tos e quinze reais), conforme 2º Termo Aditivo nº 124/2020 de 09/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 09 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 289/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 163/2019, datado 07/11/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 163/2019 firmado com a empresa K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOS-
PITALAR LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 10.675.016/0001-58, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 
28.487,76 (vinte e oito mil quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos), conforme 5º Termo Adi-
tivo nº 125/2020 de 15/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 15 de dezembro  de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 290/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 084/2020, datado 29/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 084/2020, firmado com a empresa CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI, com 
registro no CNPJ sob o nº. 07.654.231/0001-68, SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 861,40 (oitocentos e ses-
senta e um reais e quarenta centavos), conforme 2º Termo Aditivo nº 126/2020 de 15/12//2020.
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 15 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2019 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2019 
 

O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87.780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, o Sr. Laércio de Freitas, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG  4.188.909-8/SSP/PR e CPF  571.894.049-53, residente à Rua 
Rocha Pombo, nº 25, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 
17, Inciso XIII e artigo 55, inciso IX, adiante firmado e de outro lado, a empresa FAUEL - FUNDAÇÃO DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, inscrita no CNPJ 03.061.086/0001-50, IE 
90754711-62, localizado na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426 – Centro, no Município de Londrina – Estado do 
Paraná, CEP 86.060-410, neste ato representada por sua Diretora, a Senhora Graça Maria Simões Luz  portadora do 
CPF 313.047.709-82 e da Cédula de Identidade RG  1.723.831-0 SSP/PR,  Residente a Rua Paranaguá, 192 – Apto 101, 
na Cidade de Londrina, Estado do Pr -  CEP: 86.020-912, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas alterações, Lei Federal 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Dispensa, nº 15/2019, pelos 
termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas deste Contrato permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA SEXTA – DA VIGENCIA 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 01/01/2021 a 08/03/2021, prorrogável nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
Estando assim justos e contratados assina as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

CPF 571.894.049-53 

FAUEL - FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE LONDRINA 
CNPJ 03.061.086/0001-50 

CONTRATADA 
Graça Maria Simões Luz 

CPF 313.047.709-82 
 
Fiscal do Contrato: 
 

Marcio Augusto Dias 
Assessor de Planejamento da Administração Publica 

CPF 028.063.219-30 
 

Testemunhas: 
 

Sandra Maria Lopes 
CPF 700.317.549-53 

Fabio Luiz Cardoso Borba 
CPF 900.910.199-15 

 
 
  

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2520/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
COMERCIAL E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO. 

 
Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, ás 08h30min, na Casa da Cultura de Paraíso 
do Norte, reuniu-se a Pregoeira e equipe de apoio, designada pela Portaria nº 131/2020, de 01 de 
outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020 do Prefeito do Município de Paraíso 
do Norte, Senhor Laércio de Freitas, foi instalada a sessão, para apresentação e entrega dos envelopes 
de proposta comercial, documentação e julgamento da licitação em epígrafe. Na data e horário 
marcado para abertura do Pregão Presencial, nenhuma empresa compareceu a sessão, nem enviou 
documentos pelo correio, sendo a mesma então declarada DESERTA pela Pregoeira. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que segue assinada pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio.  
 
 
 

Sandra Maria Lopes 
Pregoeira 

 
 

Equipe de apoio:  
 
 
  

Adriano Vessoni Domingues 
 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
 
 
  

Francielle Hirano 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2020 – ID 35 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2456/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 111/2019 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro,  
Licitante Detentora: Classmed – Produtos Hospitalares – Eireli - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-
59, IE 903.13375-90 e NIRE 41600627199, com sede a Rua Pica Pau, Nº 1.211 – Centro, na Cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná – CEP 86.701-040, neste ato representado por seu representante legal a Senhora 
Michele Cristina Cardoso da Silva Machado. 
 
Especificações do(s) objeto(s), a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Marca Preço Unitário 
Registrado 

Preço Unitário 
Atualizado 

113 Loratadina, concentração: 10mg comprimido VITAMEDIC R$0,09 R$ 0,13 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Michele Cristina Cardoso da Silva Machado 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Testemunha: 
 
 
   
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 

 
 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
 

 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2017, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA NETW TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA ME. 
 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-
66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, o Senhor, Ailton Alfredo Valloto, inscrito no CPF sob o nº 279.116.599-15, portador 
do documento de identidade RG nº 1.430.592-0/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
NETW TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Avenida 
Brasil, nº 1630, bairro: centro, cidade de Rondon, Estado: Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 21.187.889/0001-
38, neste ato representada por seu Proprietário, o Senhor Darcy Luiz Andrade, portador do CPF nº 
687.678.389-87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições 
do Pregão nº 87/2016,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 28/12/2016 e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 

 
Cláusula Primeira – Objeto 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato referente a  Contratação de 
serviço de comunicação multimídia, através de link via Fibra Ótica, para acesso e conexão à Internet, 
com fornecimento de IP FIXO por ponto, para manutenção das atividades administrativas das 
diversas Secretarias da Administração Municipal de Rondon, pelo período de 12 meses, com 
fornecimento total dos equipamentos (em comodato) necessários à execução dos serviços.  

Cláusula segundo– Prazo 

Fica aditivado o prazo de execução e vigência do contrato original por mais 12 meses, vencendo em 
03/01/2022, conforme disposto no artigo 57 da lei 8666/93. 

Cláusula terceira– Valor 

Ao valor total do contrato atual de R$143.138,00 (cento e quarenta e três mil, cento e trinta e oito 
reais), fica acrescido o valor de R$26.400,00 (vinte seis mil e quatrocentos reais) referente ao exercício de 
2021, cujos valores unitários estão descritos na tabela a seguir. Sendo assim o valor global da contratação 
passa a ser de R$169.538,00 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais): 

Descrição do serviço Preço unit. Descrição do Serviço ATUAL Preço unit. 
ATUAL Qt. UN 

Fornec acesso à Internet, fibra, link dedicado, 
40Mbps - Gabinete Fornecimento de acesso 
à Internet, através de link dedicado via fibra 
ótica, velocidade de 40Mbps (Download) por 
40Mbps (Upload), 1 IP Fixo - Paço Municipal 

R$1.200,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, link dedicado, 
50Mbps – Paço Municipal 
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
LINK DEDICADO via fibra ótica, velocidade de 
50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - Paço Municipal 

R$1.000,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, link dedicado, 
15Mbps - Telecen Social Fornecimento de 
acesso à Internet, através de link dedicado 
via fibra ótica, velocidade de 15Mbps 
(Download) por 15Mbps (Upload), 1 IP Fixo - 

R$360,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, link dedicado, 
5Mbps - Social  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
LINK DEDICADO via fibra ótica, velocidade de 
5Mbps (Download) por 5Mbps (Upload), 1 IP 

R$100,00 12,00 Mês 
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Telecentro / Coletoria / Ação Social Fixo - Telecentro / Ação Social 
Fornec acesso à Internet, fibra, link dedicado, 
15Mbps - Posto de Saúde Fornecimento de 
acesso à Internet, através de link dedicado 
via fibra ótica, velocidade de 15Mbps 
(Download) por 15Mbps (Upload), 1 IP Fixo - 
Posto de Saúde / Clínica da Mulher 

R$360,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, link dedicado, 
15Mbps - Posto de Saúde  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
LINK DEDICADO via fibra ótica, velocidade de 
15Mbps (Download) por 15Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - Posto de Saúde 

R$300,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, não 
dedicado, 35Mbps - Creche / Pré 
Fornecimento de acesso à Internet, através 
de link não dedicado via fibra ótica, 
velocidade de 35Mbps (Download) por 
35Mbps (Upload), 1 IP Fixo - Centro de 
Educação Infantil / Pré Escola 

R$80,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, não dedicado, 
50Mbps - Creche / Pré  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
link não dedicado via fibra ótica, velocidade de 
50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - Centro de Educação Infantil / Pré Escola 

R$80,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, não 
dedicado, 35Mbps - Escola Castelo 
Fornecimento de acesso à Internet, através 
de link não dedicado via fibra ótica, 
velocidade de 35Mbps (Download) por 
35Mbps (Upload), 1 IP Fixo - Escola 
Municipal Marechal Castelo Branco 

R$80,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, não dedicado, 
(2 pontos) 50Mbps + 50Mbps  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
link não dedicado via fibra ótica, velocidade de 
50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - Escola Municipal Marechal Castelo Branco 
e 1 IP Fixo - Escola Municipal Ana Mendes 
Ferreira 

R$160,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, não 
dedicado, 35Mbps - Sec. Educação 
Fornecimento de acesso à Internet, através 
de link não dedicado via fibra ótica, 
velocidade de 35Mbps (Download) por 
35Mbps (Upload), 1 IP Fixo - Secret. de 
Educação e Junta Militar 

R$80,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, não dedicado, 
50Mbps - Sec. Educação  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
link não dedicado via fibra ótica, velocidade de 
50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - Secret. de Educação e Junta Militar 

R$80,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, não 
dedicado, 35Mbps - PETI Fornecimento de 
acesso à Internet, através de link não 
dedicado via fibra ótica, velocidade de 
35Mbps (Download) por 35Mbps (Upload), 1 
IP Fixo – PETI 

R$80,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, não dedicado, 
50Mbps - PETI  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
link não dedicado via fibra ótica, velocidade de 
50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - PETI 

R$80,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, não 
dedicado, 35Mbps - CRAS Fornecimento de 
acesso à Internet, através de link não 
dedicado via fibra ótica, velocidade de 
35Mbps (Download) por 35Mbps (Upload), 1 
IP Fixo – CRAS 

R$80,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, não dedicado, 
50Mbps – CRAS 
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
link não dedicado via fibra ótica, velocidade de 
50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - CRAS 

R$80,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, não 
dedicado, 35Mbps - Conselho Tutel 
Fornecimento de acesso à Internet, através 
de link não dedicado via fibra ótica, 
velocidade de 35Mbps (Download) por 
35Mbps (Upload), 1 IP Fixo - Conselho 
Tutelar 

R$80,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, não dedicado, 
50Mbps - Conselho Tutel  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
link não dedicado via fibra ótica, velocidade de 
50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - Conselho Tutelar 

R$80,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, não 
dedicado, 35Mbps - Casa da Cultur 
Fornecimento de acesso à Internet, através 
de link não dedicado via fibra ótica, 
velocidade de 35Mbps (Download) por 
35Mbps (Upload), 1 IP Fixo - Casa da Cultura 

R$80,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, não dedicado, 
50Mbps - Casa da Cultur  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
link não dedicado via fibra ótica, velocidade de 
50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - Casa da Cultura 

R$80,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, não 
dedicado, 35Mbps - Sec. Agricultu 
Fornecimento de acesso à Internet, através 
de link não dedicado via fibra ótica, 
velocidade de 35Mbps (Download) por 
35Mbps (Upload), 1 IP Fixo - Secretaria de 
Agricultura 

R$80,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, não dedicado, 
50Mbps - Sec. Agricultu  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
link não dedicado via fibra ótica, velocidade de 
50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - Secretaria de Agricultura 

R$80,00 12,00 Mês 

Fornec acesso à Internet, fibra, não 
dedicado, 35Mbps - Pátio Rodoviár 
Fornecimento de acesso à Internet, através 
de link não dedicado via fibra ótica, 

R$80,00 

Fornec acesso à Internet, fibra, não dedicado, 
50Mbps - Pátio Rodoviár  
Fornecimento de acesso à Internet, através de 
link não dedicado via fibra ótica, velocidade de 

R$80,00 12,00 Mês 
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velocidade de 35Mbps (Download) por 
35Mbps (Upload), 1 IP Fixo - Pátio 
Rodoviário 

50Mbps (Download) por 50Mbps (Upload), 1 IP 
Fixo - Pátio Rodoviário 

Cláusula quarta: Disposições Gerais 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam com as 

deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Rondon, 14 de dezembro de 2.020. 

______________________________________ 
               MUNICÍPIO  DE RONDON 
                       CONTRATANTE 

 
Testemunhas: 

______________________________________ 
     NETW TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME. 
                      CONTRATADA  
   

 
 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
 

 

 
 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
 

 
1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, AO CONTRATO DE EMPREITADA 
Nº 55/2020, CORRESPONDENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS Nº 
08/2020-PMR. 
 
No dia 04 (quatro) do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e vinte) nesta cidade de 
Rondon, Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Ailton Alfredo Valloto, 
inscrito no CPF sob o nº 279.116.599-15, portador do documento de identidade RG nº 1.430.592-
0/PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ROENG 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
à RUA ODILON CLIMACO PEREIRA, 281 - CEP: 87.706-605 - BAIRRO: CHÁCARA JARAGUÁ, 
cidade de Paranavaí/PR, inscrita no CNPJ sob nº 08.028.641/0001-66, neste ato representada por 
seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN, portador da 
Cédula de Identidade nº 8.081.439-9 PR, e do CPF nº 050.160.849-47, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, tem justo e contratado sob disciplina da lei 8.666/93 e 8.883/94, 
Objeto e Licitação de TOMADA DE PREÇOS nº 08/2020-PMR, e estando as partes sujeitas às 
cláusulas e condições ali constantes que vigem até agora, resolvem aditar aquele ajuste na forma 
legal seguinte.  
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações e quantidades constantes da supracitada licitação, para 
Contratação de empresa especializada para substituição e instalação de luminárias em led 
na Praça da Bíblia neste Município, de acordo com o contrato firmado entre as partes em 16 de 
outubro de 2020, documentação parte integrante deste contrato, como se nele estivesse integral e 
expressamente reproduzida, com vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, a preço global e 
sem reajuste.  
 
02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 06 (seis) meses, a contar da 
data final da vigência atual do contrato. 
 
03 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo inicialmente previsto na CLÁUSULA DÉCIMA NONA do contrato original, fica acrescido 
de mais 06 (seis) meses, terminando no dia 30/06/2021 a vigência do contrato, haja vista que: 

1- Que em virtude da ordem de serviço formalizada em 04/12/2020 e o prazo de execução da 
mesma ser de 30 (trinta) dias contados a partir da ordem de serviço, faz-se necessário a 
prorrogação do prazo de vigência para que se tenha tempo hábil para execução, medição 
e pagamento da referida contratação, de acordo com parecer emitido pela Sra. Bruna 
Luane Mioto Silva, Arquiteta e Urbanista do Município, conforme o disposto na Lei Federal 
8.666/93.  

 
04-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
05- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de 
Aditivo, perante o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  

 

 
 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
 

 
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os 
devidos efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
AILTON ALFREDO VALLOTO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN  
ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
 
TESTEMUNHAS  
 
__________________________    __________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR 
 
_______________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB / PR 51447 
Assessor Jurídico 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 286/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 083/2019, 
datado 17/07/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 083/2019, 

firmado com a empresa A. C. A. EMPREENDIMENTOS LTDA, com registro no 

CNPJ sob o nº. 17.789.664/0001-84, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 3.315,00 

(três mil trezentos e quinze reais), conforme 2º Termo Aditivo nº 124/2020 de 

09/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 09 de dezembro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 291/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 176/2019, datado 10/12/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 176/2019, firmado com a empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 81.706.251/0001-98, PRORROGANDO a vigência do mesmo 
para 31/03/2021, conforme 2º Termo Aditivo nº 127/2020 de 09/12/2020.
Art. 2º Este Decreto  retroagirá seus efeitos para 09/12/2020 e  entrará em vigor com a sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 15 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 292/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 175/2019, datado 10/12/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 175/2019 firmado com a empresa NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA, com 
registro no CNPJ sob o nº. 06.974.929/0001-06, para PRORROGAR a vigência do contrato para 31 de março de 
2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 128/2020 de 09/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 15 de dezembro  de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

----------------------------------------------------------------- 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

DECRETO  Nº 76 DE 15 DEZEMBRO DE 2020 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 244/2019. 

 
D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica incluída a fonte: 00500 INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE – 
PORTARIA 203-GM DE 2007, na seguinte dotação do Orçamento Vigente: 

 
Órgão: 08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 302 0008 2071|Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde 

|4490.51.00.00 |OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 

Município, Lei nº 244/2019 – LOA/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 36.258,13 (Trinta e 
Seis mil e Duzentos e Cinquenta e Oito reais e Treze Centavos), para cobertura das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminado: 
 

Órgão: 08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 302 0008 2071|Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde 

|4490.51.00.00 |OBRAS E INSTALAÇÕES  

0562-Fonte: 00500 INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE – PORTARIA 203-GM DE 

2007.........................................................................................................................................R$ 36.258,13 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado: 

a) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, da seguinte Fonte de Recursos: 

Fonte: 00500 INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE – PORTARIA 203-GM DE 
2007.........................................................................................................................................R$ 36.258,13 
 
Total por Superávit Financeiro.................................................................................................R$ 36.258,13 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 15 de Dezembro de 2020. 
                                                          

           

     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

----------------------------------------------------------------- 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

    Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
ADIR SCHMITZ 

Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

            CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
         Território Encontro das Águas 

   Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 
 

TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 53/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 178/2020 

 

CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 

Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa M A SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 21.802.184/0001-83, AVENIDA NORMAN PROCHET 994, 994 - 

CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 

 

REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE ROZINEI  AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA, 

brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado 

nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e a CONTRATADA,  por seu procurador VALDINEY PEREIRA DOS SANTOS, 

CPF 497.631.569-04, residente e domiciliado em Querência do Norte – PR. 

 

Cláusula primeira: OBJETO: Recomposição de preços dos combustíveis listados abaixo, objeto do Pregão Eletrônico nº. 

53/2020, ata de registro de preço nº 55/2018. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que 

examinou as notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço dos produtos. Com base no 

que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, a Prefeita Municipal autoriza a repactuação de valores para que 

haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 

Item Código Descrição Unidade Preço unitário  
Atual 
R$ 

Preço unitário 
Repactuado 
R$  

Marca/Espec. 

3 495 OLEO DIESEL COMUM S500 - codigo 
BR 461549 

LTS R$ 3,20 R$ 3,30 Bandeira Branca 

Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas dos contratos originais. 
 

Querência do Norte - PR, 10 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 
____________________                                                  _________________________ 

 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO 

OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
VALDINEY PEREIRA DOS SANTOS 

Procurador  
MA SANTOS  - AUTO POSTO RODOIL 

         M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.62/2017 

 CONTRATO Nº 182/2017 
VENCIMENTO 20/12/2021 

 
4º TERMO ADITIVO DE PRAZO E META 

 
O MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16,  doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 17.834.237/0001-70, Rua 
Republica Argentina, 508, centro, Barracão – PR, celebram o 4º Termo aditivo do contrato em tela, neste ato representa 
o contratante, Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e 
Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, 
nº1068  e a contratada,  LUCIANE CRISTINE SANTIN,, brasileira, portador da RG nº 14.539.547-0 SSP PR e CPF 
051.169.479-20, residente e domiciliado a Rua Republica Argentina 508, Barracão – PR, CEP 85.700-000. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente contrato, prorrogando sua vigência de 20 de 
dezembro de 2020  a 20 de dezembro de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Acrescenta no item 01 do contrato em conformidade com as especificações abaixo: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE 
CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL PARA 
EMISSÃO DE LAUDOS CONTENDO O 
VALOR DA TERRA NUA E DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS, INCLUINDO A 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I E DEMAIS 
DOCUMENTOS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. 

MS 12 R$ 4.100,00 R$ 49.200,00 

    TOTAL: 49.200,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Querência do Norte - PR, 15 de dezembro de 2020 

  
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 

Prefeita 
 Luciane Cristine Santin 

CONTRATADA 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.376/2020 
De 15 dezembro de 2020 

 
SÚMULA: Dispõe sobre Autorização do 
Poder Executivo Municipal em abertura 
de crédito adicional especial por Excesso 
de Arrecadação de recursos vinculados e 
por anulação de dotação na LOA – Lei 
Orçamentária Anual nº 1.313/2019, e 
sobre a alteração da meta de trabalho 
na Lei Municipal nº 1.216/2017 do PPA 
2018 a 2021, e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal 
nº 1.287/2019, e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 

LEI 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados e por anulação de 
dotação no valor de R$ 89.760,32 (oitenta e nove mil setecentos e sessenta reais e trinta e dois 
centavos) na seguinte dotação: 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1012200082.096 – Enfrentamento da Emergência COVID 19 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 492) ..     R$   89.760,32 
TOTAL ..................................................................................................... R$   89.760,32 
FONTE: 2494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Corona vírus (COVID -19) 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................     R$ 89.760,32 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º 
deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Arrecadação Recursos Vinculados 
no valor de R$ 50.947,08 (cinquenta mil, novecentos e quarenta e sete reais e oito centavos),  
proveniente da seguinte fonte: 
 
(Tendência de Excesso de Arrecadação) 
 

 
 

 
TOTAL GERAL DE  TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 50.947,08 

 
Art. 3º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º desta Lei, 
será utilizado o cancelamento no valor de R$ 38.813,24 (trinta e oito mil, oitocentos e treze 
reais e vinte e quatro centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1012200082.096 – Enfrentamento da Emergência COVID 19 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 471)                                           R$      34.676,64 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 473)     R$      4.136,60 
TOTAL ...................................................................................................R$      38.813,24 
FONTE: 2494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Corona vírus (COVID -19) 
 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ...........................R$      38.813,24 

Art. 4º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 
nos artigos 1º , 2º e 3º desta Lei, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 1313/2019, as 
alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 
 
                    Art. 5º - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês 
de dezembro de dois mil e vinte. (15/12/2020). 

 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

17.18.03.11.01.09.03.00.00 – ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE 
SAÚDE – NACIONAL – CORONAVIRUS COVID -19  – F. 2.494 

50.947,08 

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 50.947,08 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.377/2020 
De 15 dezembro de 2020 

 
SÚMULA:- Dispõe sobre 
Autorização do Poder Executivo 
Municipal em abertura de crédito 
adicional suplementar por Excesso de 
Arrecadação de Recursos Vinculados na 
LOA – Lei Orçamentária Anual nº 
1.313/2019, e sobre a alteração da 
meta de trabalho na Lei Municipal nº 
1.216/2017 do PPA 2018 a 2021, e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
Lei Municipal nº 1.287/2019, e dá 
outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 

LEI 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados de dotação no 
valor de R$ 152.195,51 (cento e cinquenta e dois mil, cento e noventa e cinco reais e 
cinquenta e um centavo) na seguinte dotação: 
 
05000:- DEP DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:1545200052.026 – Gestão das Atividades dos Serviços Urbanos e Rurais 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 477) ..     R$ 104.000,00 
TOTAL ..................................................................................................... R$ 104.000,00 
FONTE: 1100 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030200082.050 – Gestão das Atividades do Hospital Municipal 15% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 477) ..     R$   48.195,51 
TOTAL ..................................................................................................... R$   48.195,51 
FONTE: 1100 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  
 

 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................     R$ 152.195,51 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no 
artigo 1º desta Lei, serão utilizados os recursos provenientes de Arrecadação Recursos 
Vinculados no valor de R$ 152.195,51 (cento e cinquenta e dois mil, cento e noventa e cinco 
reais e cinquenta e um centavo),  proveniente da seguinte fonte: 
 
(Tendência de Excesso de Arrecadação) 
 

 
TOTAL GERAL DE  TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 152.195,51 

 
 
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 

nos artigos 1º e 2º desta Lei, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 1313/2019, as alterações 
abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com vigência nos 
exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 
 
                    Art. 4º - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês 
de dezembro de dois mil e vinte. (15/12/2020). 
 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

Prefeito Municipal 
 

17.18.99.11.99.03.00.00.00 – AUXILIO FINANCEIRO LIVRE 
DESTINAÇÃO LC 173/2020 ART. 5º, INCISO II, B  – F. 1.100 

152.195,51 

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 152.195,51 

EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 370/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14/12/2020(quatorze dias de dezembro de 2020)

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: N63 COM PRODUTOS INFORMATICA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadas-
trada  no CNPJ sob 34.090.540/0001-25.

DOMICÍLIO:AV 7 DE SETEMBRO, 49 - CEP: 87047130, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisição de copos descartaveis e luvas latex, do Processo 332/2020 Processo dispensa nº 96/2020, 
ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 3.423,40 (Três Mil, Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Quarenta Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica,  14/12/2020(quatorze dias de dezembro de 2020).
                
MUNICÍPIO DE TERRA RICA                     N63 COM PRODUTOS INFORMATICA                                                
Julio Cesar da Silva Leite                      TACILIANE DE SOUZA PESTANA
CONTRATANTE                                                                       CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 
 

  

LEI MUNICIPAL Nº 1.375/2020 
De 15 dezembro de 2020 

 
SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial 
para equacionamento do déficit técnico do 
Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, dos Servidores Públicos do 
Município de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, que apurou o custo suplementar 
para o exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 

LEI 
 

Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais de 
31 de dezembro de 2019, que equacionou o déficit técnico apurou um custo suplementar no 
valor de R$ 19.479.410,06 (Dezenove milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, 
quatrocentos e dez reais e seis centavos) a ser quitado no prazo de 35 (trinta e cinco) anos, e 
que será objeto das reavaliações atuariais anuais, conforme exigência contida no artigo 3º, da 
Portaria nº 464/2018, do Ministério da Economia. 

 
§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da C.F./88, art. 

69 da Lei Complementar 101/2000, art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e ainda art. 1 º da 
Portaria 464/2018, o Município de Itaúna do Sul realizará a amortização do déficit técnico 
atuarial (custo suplementar) em 35 (trinta e cinco) anos, conforme projeção de amortização 
abaixo, cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 2054. 

 
PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES OU ALÍQUOTAS CRESCENTES 

 
ANO 

 
APORTES 
ANUAIS 

 
JUROS 

 
AMORTIZAÇÃO 

 
SALDO 

31/12/2019 - - - R$ 19.479.410,06 
2020 R$ 520.422,03 R$ 1.147.337,25 -R$ 626.915,22 R$ 20.106.325,28 
2021 R$ 789.508,37 R$ 1.184.262,56 -R$ 394.754,19 R$ 20.501.079,47 
2022 R$ 1.207.513,58 R$ 1.207.513,58 R$ 0,00 R$ 20.501.079,47 
2023 R$ 1.296.828,62 R$ 1.207.513,58 R$ 89.315,04 R$ 20.411.764,43 
2024 R$ 1.309.796,91 R$ 1.202.252,92 R$ 107.543,98 R$ 20.304.220,44 
2025 R$ 1.322.765,20 R$ 1.195.918,58 R$ 126.846,61 R$ 20.177.373,83 
2026 R$ 1.335.733,48 R$ 1.188.447,32 R$ 147.286,16 R$ 20.030.087,67 
2027 R$ 1.348.701,77 R$ 1.179.772,16 R$ 168.929,60 R$ 19.861.158,06 
2028 R$ 1.361.670,05 R$ 1.169.822,21 R$ 191.847,84 R$ 19.669.310,22 
2029 R$ 1.374.638,34 R$ 1.158.522,37 R$ 216.115,97 R$ 19.453.194,25 
2030 R$ 1.387.606,63 R$ 1.145.793,14 R$ 241.813,49 R$ 19.211.380,77 
2031 R$ 1.400.574,91 R$ 1.131.550,33 R$ 269.024,59 R$ 18.942.356,18  

 

  

2032 R$ 1.413.543,20 R$ 1.115.704,78 R$ 297.838,42 R$ 18.644.517,76 
2033 R$ 1.426.511,49 R$ 1.098.162,10 R$ 328.349,39 R$ 18.316.168,37 
2034 R$ 1.439.479,77 R$ 1.078.822,32 R$ 360.657,45 R$ 17.955.510,92 
2035 R$ 1.452.448,06 R$ 1.057.579,59 R$ 394.868,46 R$ 17.560.642,45 
2036 R$ 1.465.416,34 R$ 1.034.321,84 R$ 431.094,50 R$ 17.129.547,95 
2037 R$ 1.478.384,63 R$ 1.008.930,37 R$ 469.454,26 R$ 16.660.093,69 
2038 R$ 1.491.352,92 R$ 981.279,52 R$ 510.073,40 R$ 16.150.020,29 
2039 R$ 1.504.321,20 R$ 951.236,20 R$ 553.085,01 R$ 15.596.935,29 
2040 R$ 1.517.289,49 R$ 918.659,49 R$ 598.630,00 R$ 14.998.305,29 
2041 R$ 1.530.257,78 R$ 883.400,18 R$ 646.857,59 R$ 14.351.447,69 
2042 R$ 1.543.226,06 R$ 845.300,27 R$ 697.925,79 R$ 13.653.521,90 
2043 R$ 1.556.194,35 R$ 804.192,44 R$ 752.001,91 R$ 12.901.519,99 
2044 R$ 1.569.162,63 R$ 759.899,53 R$ 809.263,11 R$ 12.092.256,89 
2045 R$ 1.582.130,92 R$ 712.233,93 R$ 869.896,99 R$ 11.222.359,90 
2046 R$ 1.595.099,21 R$ 660.997,00 R$ 934.102,21 R$ 10.288.257,69 
2047 R$ 1.608.067,49 R$ 605.978,38 R$ 1.002.089,11 R$ 9.286.168,57 
2048 R$ 1.621.035,78 R$ 546.955,33 R$ 1.074.080,45 R$ 8.212.088,13 
2049 R$ 1.634.004,06 R$ 483.691,99 R$ 1.150.312,07 R$ 7.061.776,05 
2050 R$ 1.646.972,35 R$ 415.938,61 R$ 1.231.033,74 R$ 5.830.742,31 
2051 R$ 1.659.940,64 R$ 343.430,72 R$ 1.316.509,92 R$ 4.514.232,39 
2052 R$ 1.672.908,92 R$ 265.888,29 R$ 1.407.020,64 R$ 3.107.211,76 
2053 R$ 1.685.877,21 R$ 183.014,77 R$ 1.502.862,44 R$ 1.604.349,32 
2054 R$ 1.698.845,50 R$ 94.496,18 R$ 1.604.349,32 R$ 0,00 

 
§ 2º Para os fins do inciso II do art. 26 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro 

de 2018, a reavaliação atuarial apontou uma taxa de juros real anual de 5,89% (cinco virgula 
oitenta e nove por cento) ao ano. 

 
§ 3º Os valores da tabela constante do § 1º deste artigo estão posicionados na data 

base da avaliação atuarial de 31/12/2019 e quando do seu efetivo pagamento deverão ser 
corrigidos com juros de 5,89% (cinco virgula oitenta e nove por cento) ao ano conforme 
previsão no inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018. 

 
Art. 2º. Para o Exercício 2020, já considerando a taxa de juros de 5,89% (cinco 

virgula oitenta e nove por cento) ao ano mencionado no parágrafo anterior, o Município de 
Itaúna do Sul realizará o pagamento de déficit técnico atuarial referente ao aporte anual de R$ 
R$ 551.074,89 (Quinhentos e cinquenta e um mil, setenta e quatro reais e oitenta e nove 
centavos), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, conforme detalhamento da 
tabela abaixo, sob pena de incidência dos encargos de que trata o § 3º deste artigo. 

 
 

Parcela Vencimento Valor do Aporte 
01 30.12.2020 45.922,91 
02 30.01.2021 45.922,91 
03 28.02.2021 45.922,91 
04 30.03.2021 45.922,91 
05 30.04.2021 45.922,91  

 

  

06 30.05.2021 45.922,91 
07 30.06.2021 45.922,91 
08 30.07.2021 45.922,91 
09 30.08.2021 45.922,91 
10 30.09.2021 45.922,91 
11 30.10.2021 45.922,91 
12 30.11.2021 45.922,88 

 
§ 1º. O Município de Itaúna do Sul compromete-se a quitar a quantia disposta no 

caput do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se como confissão 
extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Código de Processo Civil. 

 
§ 2º. O Município de Itaúna do Sul renuncia expressamente a qualquer 

contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade 
pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itaúna do Sul, de apurar, a 
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda 
que relativas ao mesmo período. 

 
§ 3º. O Município de Itaúna do Sul compromete-se a efetuar o pagamento 

pontualmente, sob pena de incidir juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês e 
atualização pelo INPC-IBGE ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até 
a data do pagamento. 

 
§ 4º. Instituto de Previdência do Município de Itaúna do Sul não está obrigado a 

providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município de Itaúna do 
Sul em mora pelo não pagamento das parcelas na data do vencimento na presente Lei, sendo 
que o simples e puro inadimplemento gerará a sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao 
pagamento da totalidade remanescente, com os devidos acréscimos legais. 

 
Art. 3º. O Município de Itaúna do Sul se obriga a consignar no orçamento de cada 

exercício as verbas necessárias ao pagamento da alíquota suplementar mensal. 
 
Art. 4º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 

quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte. (15/12/2020). 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 075/2020 
 

Data: 10 de novembro  de 2020 
 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

Incisos II e IV do artigo 24 da Lei 8666/93. (dentro do limite de dispensa 
e por ser situação de urgência). 

OBJETO Despesas com realização de Tratamento Cirúrgico a ser realizado em 
munícipe deste município. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
Endereço Rua Dom Pedro II, 800 – Centro – CEP. 87.740-000 - São João do Caiuá-

PR. 
DESTINO Clínica Médica Cerveira Sociedade Simples Ltda 
Endereço Rua Pernanbuco, 1227 – sala 01- centro   – Paranavaí – Paraná 
CNPJ 11.082.514/0001-50 
VALOR R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Conforme em anexo 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 372/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: A. D. DAMINELLI - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ 
sob 10.749.758/0001-80.

DOMICÍLIO:RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 1108 TERREO - CEP: 87710040 - BAIRRO: JARDIM SÃO 
JORGE, Paranavaí/PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do Pro-
cesso 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 11.127,00 (Onze Mil, Cento e Vinte e Sete Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA           A. D. DAMINELLI - EIRELI                                                 
 Julio Cesar da Silva Leite            ALINE DIAS DAMINELLI
CONTRATANTE                                                            CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

             M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2018 
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO  

CONTRATO 196/2018 
PREGÃO PRESENCIAL 70/2018 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.973.692/0001-16, estabelecida na Rua Waldemar dos santos 1197 - Centro, na cidade de Querência do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, portadora da 
CI/RG Nº. 3.434.517-1 da SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Nº. 733.950.729-91, residente e domiciliada nesta cidade. 
CONTRATADA:  RGM SISTEMAS E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ Nº 00.280.402/0001-97, com sede à Rua Angelina Berton de Azevedo, 55 , Jardim Novo Bongiovani, Presidente 
Prudente SP, CEP 19.026-664, neste  ato  representado  por  procurador Sr. MILTON TSUKAMOTO, brasileiro, portador da 
RG nº 6608342-4  e CPF 901.804.108-49, residente e domiciliado na Rua João de Matos , nº 166, Jardim Vale Verde, em 
Presidente Prudente SP, a  seguir  denominado CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO, com base no art. 65, § 1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes a prorrogação do Contrato 196/2018, referente ao Pregão Presencial 70/2018, para mais 12 
meses, contados a partir de 13 de dezembro de 2020 até 13 de dezembro de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
                                            Querência do Norte, Paraná, 03 de dezembro de  2020.  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
 
 

RGM SISTEMAS E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA - ME  
MILTON TSUKAMOTO  

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS:  
_____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 50/2020 – Sistema de Registro de Preços 
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ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2020 – ID 234 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1502/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais de expediente e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 50/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Paulo Cesar Lopes Marcelino, inscrita no CNPJ 35.775.317/0001-84, com sede a Avenida 
Itaipu, Nº 143 – Conjunto João Paulo II, na Cidade de São João do Ivaí, Estado do Paraná –, neste ato representado 
por seu representante legal o Senhor Paulo César Lopes Marcelino, brasileiro, divorciado, empresário, portador do 
CPF 015.917.959-90 e da Cédula de Identidade RG 3.560.616-5/SESP/PR 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificações do Objeto Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Unitário 

Atualizado 
148 Papel formato a4 (210 x 297mm), 75 g/m², branco, pacote com 500 folhas, 

com certificado inmetro/cerflor.- 
Chamex R$ 16,13 R$ 20,97 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 15 de dezembro de 2020. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Paulo César Lopes Marcelino 
Representante Legal da Detentora 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2020 – ID 26 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2197/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios que compõem a 
merenda escolar para alunos da rede municipal de ensino, com entrega parcelada em cronograma fornecido pelo 
departamento municipal de educação, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 105/2019 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Carol Comercial – Eireli - ME, inscrita no CNPJ nº 10.867.300/0001-26, IE 90483699-09 e 
NIRE 41 6 00500482, com sede a Avenida Ney Braga, Nº 452 – Vila Franchello, na Cidade de Mandaguaçu, Estado 
do Paraná – CEP 87.160-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Jose Aparecido Rota. 
Especificações do(s) objeto(s), a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Unitário 

Atualizado 
8 Biscoito doce, coco, sem lactose, pacote 400 gramas. Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, pirofosfato 
ácido de sódio e bicarbonato de amônio), sal, aroma artificial de coco, 
metabissulfito de sódio, proteinase, vitaminas (b1, b2, b6 e pp). Sem 
colesterol, sem lactose e sem proteína do leite. Isento de produtos de 
origem animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode conter 
derivados de cevada, aveia, soja e centeio. 

LIANE R$3,15 R$ 3,81 

9 Biscoito doce, leite, sem lactose, pacote 400 gramas. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, pirofosfato 
ácido de sódio e bicarbonato de amônio), sal, metabissulfito de sódio, 
aroma artificial de leite, proteinase, vitaminas (b1, b2, b6 e pp). Sem 
colesterol, sem lactose e sem proteína do leite. Isento de produtos de 
origem animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode conter 
derivados de cevada, aveia, soja e centeio. Data de fabricação não 
superior a 30 dias. 

LIANE R$2,95 R$ 3,56 

10 Biscoito doce, maisena, sem lactose, pacote 400 gramas. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, pirofosfato 
ácido de sódio e bicarbonato de amônio), sal, metabissulfito de sódio, 
aroma artificial de baunilha, proteinase, aroma artificial de limão, 
vitaminas (b1, b2, b6 e pp). Sem colesterol, sem lactose e sem 
proteína do leite. Isento de produtos de origem animal. Contém glúten. 
Alérgicos: contém trigo. Pode conter derivados de cevada, aveia, soja 
e centeio. Com identificação do produto, marca do fabricante e prazo 
de validade de no mínimo 06 meses e data de fabricação não superior 
a 30 dias. 

LIANE R$2,95 R$ 3,56 

12 Biscoito doce tipo "maria" 400 g, sem lactose LIANE R$2,99 R$ 3,61 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 15 dezembro de  2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

José Aparecido Rota 
Representante Legal da Detentora 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 363/2020 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal 
JAQUELINE KELLY CORDEIRO, lotada no cargo de Motorista, pagamento 
em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) 
meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2014 à 01/04/2019, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e 
fevereiro/2021. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 363/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal JAQUELINE KELLY CORDEIRO, lotada no cargo de Motorista, pagamen-
to em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 02/04/2014 à 01/04/2019, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e fevereiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

Portal de Transparência: www.samaetr.com.br 
 

DECRETO N° 632/2020  
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO SAMAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 67/2019 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado à abrir um 
crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), destinados à inclusão nas 
dotações orçamentárias abaixo definidas: 
 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31901100 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............................... 15.000,00 
 

Total de Crédito Suplementar 15.000,00 
 
Art. 2º Para fazer face ao crédito adicional suplementar aberto no artigo 1° desta Decreto, será 
cancelado o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), nas seguintes dotações: 
 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33903000 Material de Consumo.................................................................... 15.000,00 
 

Total do Cancelamento 15.000,00 
 
Art.3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

e seus efeitos retroativos a partir do dia 10-12-2020. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE. (15-12-2020). 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 371/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: LUIZ AUGUSTO LORGA VIEIRA CLÍNICA MÉDICA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente cadastrada no CNPJ sob 
28.407.431/0001-96. 

 
DOMICÍLIO: AVENIDA JAMES PATRICK, 173 CASA - CEP: 87890000 - BAIRRO: 

CENTRO, Terra Rica/PR. 
 
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA LUIZ AUGUSTO 
LORGA VIEIRA CLINICA MÉDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL, CLÍNICO GERAL SOBRE AVISO, 
CIRÚRGICO OBSTÉTRICO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO SOBRE AVISO, 
OBSTÉTRICO E OBSTÉTRICO SOBRE AVISO A SEREM PRESTADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL CRISTO REDENTOR, CONFORME CHAMADA PÚBLICA 
10/2020, do Processo 337/2020, INEXIGIBILIDADE nº 48/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 11/12/2020. 
 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.371.731,60 (Um Milhão, Trezentos e Setenta e 
Um Mil, Setecentos e Trinta e Um Reais e Sessenta Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020. 

 
 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        LUIZ AUGUSTO LORGA VIEIRA CLÍNICA MÉDICA 
     Julio Cesar da Silva Leite                             LUIZ AUGUSTO LORGA VIEIRA 
            CONTRATANTE                                               CONTRATADO 
 
 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 373/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: CIRURGICA ITAMBE - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no 
CNPJ sob 26.847.096/0001-11.

DOMICÍLIO:AV BRASIL , 5709 - CEP: 87175000 - BAIRRO: ZONA 5, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do 
Processo 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 7.079,00 (Sete Mil e Setenta e Nove Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA    CIRURGICA ITAMBE - EIRELI                                                  
Julio Cesar da Silva Leite     HELTON YUDI HONDA
CONTRATANTE                                                     CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 375/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:15/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: DENTAL OESTE EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no 
CNPJ sob 05.412.147/0001-02.

DOMICÍLIO:RUA DAS FLORES, 549 - CEP: 89899000 - BAIRRO: , Iporã do Oeste/SC.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do 
Processo 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 30.538,40 (Trinta Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Quarenta Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020
      
MUNICÍPIO DE TERRA RICA      DENTAL OESTE EIRELI EPP                                                
Julio Cesar da Silva Leite       JACKSON LUIZ BERTI
CONTRATANTE                                                       CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 376/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: DENTAL OPEN COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 08.849.206/0001-00.

DOMICÍLIO:RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 412 - CEP: 80220060 - BAIRRO: , Curitiba/PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do 
Processo 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 41.731,35 (Quarenta e Um Mil, Setecentos e Trinta e Um Reais e Trinta e Cinco Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA             DENTAL OPEN COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
Julio Cesar da Silva Leite     ANA PAULA S. PISSETTI
CONTRATANTE                           CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 374/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: D-X INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXP.LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamen-
te cadastrada  no CNPJ sob 02.228.938/0001-99.

DOMICÍLIO:RUA COIMBRA, 1702 - CEP: 14075450 - BAIRRO: , Ribeirão Preto/SP.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do 
Processo 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 6.750,00 (Seis Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        D-X INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXP.LTDA-EPP
Julio Cesar da Silva Leite                    CLAUDIA SPERGE
CONTRATANTE                                              CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 377/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI-ME, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 23.121.920/0001-63.

DOMICÍLIO:AVENIDA CARLOS GOMES, 434 - CEP: 87015200 - BAIRRO: ZONA 4, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do 
Processo 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 3.490,00 (Três Mil, Quatrocentos e Noventa Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA                        MARYMED DIST. DE MED. E CORRELATOS EIRELI-ME
Julio Cesar da Silva Leite     MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI
CONTRATANTE                                              CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 379/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 32.421.421/0001-82.

DOMICÍLIO:AVENIDA PINTASSILGO, 462 - CEP: 87083085, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do 
Processo 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 94.089,92 (Noventa e Quatro Mil e Oitenta e Nove Reais e Noventa e Dois Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE TERRA RICA               MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Julio Cesar da Silva Leite              MARCOS HENRIQUE LAHOUD
CONTRATANTE                                                 CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 380/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 06.194.440/0001-03.

DOMICÍLIO:AV. FRANCISCO PERONDI, 1612 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, Francisco Beltrão/
PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do Pro-
cesso 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 24.861,70 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Sessenta e Um Reais e Setenta Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA      ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
Julio Cesar da Silva Leite        ALEXANDRE DA ROSA
CONTRATANTE                                   CONTRATADO

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 371/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: LUIZ AUGUSTO LORGA VIEIRA CLÍNICA MÉDICA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente cadastrada no CNPJ sob 
28.407.431/0001-96. 

 
DOMICÍLIO: AVENIDA JAMES PATRICK, 173 CASA - CEP: 87890000 - BAIRRO: 

CENTRO, Terra Rica/PR. 
 
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA LUIZ AUGUSTO 
LORGA VIEIRA CLINICA MÉDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL, CLÍNICO GERAL SOBRE AVISO, 
CIRÚRGICO OBSTÉTRICO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO SOBRE AVISO, 
OBSTÉTRICO E OBSTÉTRICO SOBRE AVISO A SEREM PRESTADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL CRISTO REDENTOR, CONFORME CHAMADA PÚBLICA 
10/2020, do Processo 337/2020, INEXIGIBILIDADE nº 48/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 11/12/2020. 
 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.371.731,60 (Um Milhão, Trezentos e Setenta e 
Um Mil, Setecentos e Trinta e Um Reais e Sessenta Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020. 

 
 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        LUIZ AUGUSTO LORGA VIEIRA CLÍNICA MÉDICA 
     Julio Cesar da Silva Leite                             LUIZ AUGUSTO LORGA VIEIRA 
            CONTRATANTE                                               CONTRATADO 
 
 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 381/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: ODONTOSUL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ 
sob 04.971.211/0001-22.

DOMICÍLIO:RUA LEONARDO JÚLIO PERNA, 29 SALA - CEP: 85900240 - BAIRRO: CENTRO, Toledo/PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do Pro-
cesso 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 65.054,65 (Sessenta e Cinco Mil e Cinqüenta e Quatro Reais e Sessenta e Cinco Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA                            ODONTOSUL LTDA
Julio Cesar da Silva Leite              ESTELA BEATRIZ FIORAVANTI SCHACHT
CONTRATANTE                                                        CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 382/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: SNOP INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devida-
mente cadastrada  no CNPJ sob 34.686.134/0001-20.

DOMICÍLIO:RUA CAMPO ERÊ, 581 - CEP: 88337340 - BAIRRO: MUNICÍPIOS, Balneário Camboriú/SC.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do Pro-
cesso 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 3.580,00 (Três Mil, Quinhentos e Oitenta Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        SNOP INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA
Julio Cesar da Silva Leite               REGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA
CONTRATANTE                                              CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 383/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: VALDIR SOSSAI ASSISTENCIA TECNICA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente ca-
dastrada  no CNPJ sob 29.196.977/0001-08.

DOMICÍLIO:RUA DOUTOR MÁRIO CLAPIER URBINATTI, 1267 - CEP: 87080120 - BAIRRO: JARDIM CANA-
DÁ, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do Pro-
cesso 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 162.758,22 (Cento e Sessenta e Dois Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais e Vinte e 
Dois Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020
    
MUNICÍPIO DE TERRA RICA    VALDIR SOSSAI ASSISTENCIA TECNICA                                                  
Julio Cesar da Silva Leite                         VALDIR SOSSAI 
CONTRATANTE                                                                             CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 378/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devida-
mente cadastrada  no CNPJ sob 38.259.748/0001-86.

DOMICÍLIO:RUA CIPRIANO DE CARVALHO, 195 - CEP: 30570020 - BAIRRO: CINQUENTENÁRIO, Belo Ho-
rizonte/MG.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de material,  equipamentos odontológicos e insumos radiológicos, do Pro-
cesso 299/2020 nº 123/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 36.480,00 (Trinta e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quatorze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
Julio Cesar da Silva Leite               CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY
CONTRATANTE                                            CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

 
  

  

   
 

  DECRETO Nº. 4.941 
               De: 14 de dezembro de 2020 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.470 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PUBLICAÇÃO 13/12/2019. 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de 
R$96.400,00 (noventa e seis mil e quatrocentos reais), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 
2020. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do 

Departamento de Administração e 
Finanças 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(24) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Dpto de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(103) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e 

Limpeza Pública 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(150) Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE  

 
  

  

EDUCAÇÃO 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado - CRECHE – 
FUNDEB 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100102.02.01.00.00(272) FUNDEB 40% 900,00 
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI - Menino 

Jesus - CRECHE – Recursos 
Próprios 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00.00(280) Demais impostos vinculados à 
educação básica 

 
7.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de 
Aguiar - Pré-Escolar (Recursos 
Próprios) 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(301) Recursos Ordinários – (Livres) 5.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 

SAÚDE 
 

07.001.10.301.0022.2.077 Manutenção Geral do Sistema 
Único de Saúde 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(402) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(440) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 
29/00 – 15%)  

 
11.000,00 

Fonte 300000.01.07.00.00(845) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00(444) Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde 
 

12.000,00 
07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(456) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 
29/00 – 15%)  

 
22.000,00 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  

 
  

  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(484) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(513) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 

29/00 – 15%)  
1.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 
F.MA.S. 

 

08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 
Municipal de Assistência Social 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(555) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 96.400,00 
 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado 
pelo presente Decreto, far-se-á mediante cancelamentos e 
Superávit Financeiro das seguintes fontes: 

 
I) – CANCELAMENTOS: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do 

Departamento de Administração e 
Finanças 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS – 
FIXAS PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(22) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Dpto de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS – 
FIXAS PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(101) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e  

 
  

  

Limpeza Pública 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS – 

FIXAS PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(146) Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado - CRECHE – 
FUNDEB 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(273) FUNDEB 40% 900,00 
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI - Menino 

Jesus - CRECHE – Recursos 
Próprios 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100104.01.01.00.00(289) Demais impostos vinculados à 
educação básica 

 
7.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de 
Aguiar - Pré-Escolar (Recursos 
Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(298) Recursos Ordinários – (Livres) 5.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 

SAÚDE 
 

07.001.10.301.0022.2.077 Manutenção Geral do Sistema 
Único de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(399) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(441) Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

 
12.000,00 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(448) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 

29/00 – 15%)  
 

11.000,00 
07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

 
  

  

TRABALHISTAS 
Fonte 100303.01.02.00.00(461) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 

29/00 – 15%)  
 

11.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(463) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 

29/00 – 15%)  
11.000,00 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(481) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(517) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 

29/00 – 15%)  
1.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 
F.MA.S. 

 

08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 
Municipal de Assistência Social 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(553) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
 

TOTAL DO CANCELAMENTO 91.400,00 
 

II) – SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 
TOTAL SUPERÁVIT 5.000,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 96.400,00 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 14 
de dezembro de 2020. 
 

 
                          JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA                                                                   

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 

Extrato de Contrato Nº 105/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2020 
 
PARTES:  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: IDENILSON TORAL - EPP-CNPJ- Nº 07.311.911/0001-89 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na empreitada global, material e 
mão de obra em serviços de funilaria e pintura do veículo VW JETTA, placas BBY-6132, ano/modelo 
2017/2018, do Gabinete do Prefeito, prazo de execução de 15 (quinze) dias e pagamento à vista após 
a execução dos serviços.                                                                         
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 12.457,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta e sete reais), 
 
DOTAÇÃO ORÇ.:  3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
                            3.3.90.39. 19.07. – Serv. de funilaria, lanternagem  e pintura veicular.  
 
DURAÇÃO: Início: 14/12/2020 –  Término:  29/12/2020  
 
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2020 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 14 de dezembro de 2020 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3427/2020 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2020 

 
Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Contratada: RANGEL HOSPITALAR EIRELI, inscrita 
no CNPJ  29.907.666/0001-00, no Valor de R$ 30.400,00 (quinze mil e duzentos reais) cujo 
Objeto é a  Aquisição de teste rápido para COVID-19, detecção material genético ou “partes”. 

      
 

Paraíso do Norte, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Contratada: RANGEL HOSPITALAR EIRELI, inscrita 
no CNPJ  29.907.666/0001-00, no Valor de R$ 30.400,00 (quinze mil e duzentos reais) cujo 
Objeto é a  Aquisição de teste rápido para COVID-19, detecção material genético ou “partes”. 

      
 

Paraíso do Norte, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 363/2020 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal 
JAQUELINE KELLY CORDEIRO, lotada no cargo de Motorista, pagamento 
em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) 
meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2014 à 01/04/2019, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e 
fevereiro/2021. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 364/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal IRANI DE OLIVEIRA FERREIRA, lotada no cargo de Auxiliar de Enferma-
gem, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referen-
te ao período aquisitivo de 11/02/2008 à 10/02/2013, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e fevereiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 365/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal SILVIA PERCILIANO GOMES, lotada no cargo de Agente de Serviços 
Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, re-
ferente ao período aquisitivo de 11/02/2013 à 10/02/2018, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e feverei-
ro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 366/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal CLEUSA PERES ALEXANDRINO CASAGRANDE, lotada no cargo de 
Secretário Escolar, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que 
faz jus, referente ao período aquisitivo de 18/10/2013 à 17/10/2018, nos meses de dezembro de 2020 e janei-
ro e fevereiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 367/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal JULIANA CRISTINA DA SILVA MARENGONI, lotada no cargo de Agen-
te de Serviços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a 
que faz jus, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 à 14/03/2017, nos meses de dezembro de 2020 e ja-
neiro e fevereiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 368/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal JULIANA CORREIA CAMARGO, lotada no cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, 
referente ao período aquisitivo de 15/02/2012 à 14/02/2017, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e feve-
reiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 369/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal  CARINA DOS SANTOS NOVAES, lotada no cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, 
referente ao período aquisitivo de 12/02/2014 à 11/02/2019, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e feve-
reiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 370/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal  MARCIA BENEDITA RUOTOLO ALVES, lotada no cargo de Oficial Ad-
ministrativo I, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz 
jus, referente ao período aquisitivo de 02/04/2006 à 01/04/2011, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e fe-
vereiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 371/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal SIDNEI APARECIDO DA CRUZ, lotado no Cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, 
referente ao período aquisitivo de 15/02/2012 à 14/02/2017, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e feve-
reiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 372/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal EDUARDO RODRIGO CORDEIRO DA SILVA, lotado no Cargo de Agen-
te de Serviços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a 
que faz jus, referente ao período aquisitivo de 11/02/2013 à 10/02/2018, nos meses de dezembro de 2020 e ja-
neiro e fevereiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 373/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal CICERO LEOPOLDINO DA SILVA, lotado no Cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, 
referente ao período aquisitivo de 11/02/2008 à 10/02/2013, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e feve-
reiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 374/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal MARCOS ROGERIO MARAFON, lotado no Cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, 
referente ao período aquisitivo de 12/02/2014 à 11/02/2019, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e feve-
reiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 363/2020 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal 
JAQUELINE KELLY CORDEIRO, lotada no cargo de Motorista, pagamento 
em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) 
meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2014 à 01/04/2019, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e 
fevereiro/2021. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 375/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal EUGENIO EVANGELISTA DE ASSIS, lotado no Cargo de Operador de 
Maquinas Rodoviárias, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a 
que faz jus, referente ao período aquisitivo de 11/02/2013 à 10/02/2018, nos meses de dezembro de 2020 e ja-
neiro e fevereiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 376/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal ANDERSON NOSTALIS, lotado no Cargo de Auxiliar Administrativo I, 
pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente 
ao período aquisitivo de 11/02/2013 à 10/02/2018, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e fevereiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 377/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal LAERSON MARQUES, lotado no Cargo de Motorista, pagamento em pe-
cúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo 
de 18/01/2010 à 17/01/2015, nos meses de dezembro de 2020 e janeiro e fevereiro/2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 378/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Férias e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal nº 181/2016.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal VANDERZAN ALVES, ocupante do Cargo de Fiscal de Tributos, paga-
mento em pecúnia do valor correspondente à férias indenizada, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2016 à 01/04/2017, no mês de dezembro de 2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 379/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Férias e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal nº 181/2016.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal ILSON DA CRUZ, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
pagamento em pecúnia do valor correspondente à férias indenizada, a que faz jus, referente ao período aquisiti-
vo de 10/06/2016 à 09/06/2017, no mês de dezembro de 2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 380/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Férias e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal nº 181/2016.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal JOAO MAURICIO DA SILVA, ocupante do Cargo de Motorista, paga-
mento em pecúnia do valor correspondente à férias indenizada, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
04/10/2015 à 03/10/2016, no mês de dezembro de 2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 381/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Férias e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal nº 181/2016.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal CINTIA DE JESUS DOMINGUES, ocupante do Cargo de Contador, pa-
gamento em pecúnia do valor correspondente à férias indenizada, a que faz jus, referente ao período aquisitivo 
de 01/12/2017 à 30/11/2018, no mês de dezembro de 2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 382/2020

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Férias e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal nº 181/2016.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal CLARICE APARECIDA DA SILVA, ocupante do Cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo I pagamento em pecúnia do valor correspondente à férias indenizada, a que faz jus, referente ao perío-
do aquisitivo de 18/10/2017 à 17/10/2018, no mês de dezembro de 2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 383/2020 
 

 
EMENTA:Concede Férias Regulamentares aos Servidores 
Municipais e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de trinta 

dias, aos funcionários, abaixo relacionados.  
 

            NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO 
BENEDITA MARIA FERREIRA DA SILVA 02/05/19 à 01/05/20 04/01/21 á 02/02/21 
JOSE PAULO GOBETTI 18/10/16 à 17/10/17 17/11/20 á 16/12/20 
JULIANA APARECIDA CAVALLI PEREIRA 07/01/20 à 06/01/21 07/01/21 á 05/02/21 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 21/12/19 à 20/12/20 04/01/21 á 02/02/21 
MARISA APARECIDA LINA DA COSTA 02/05/19 à 01/05/20 04/01/21 á 02/02/21 
NICOLE FERREIRA DE MUZIO 03/08/18 à 02/08/19 04/01/21 á 02/02/21 
VANDERLEY FIGUEIREDO FURLAN 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 á 02/02/21 
   

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do 

Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020. 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 384/2020

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor em Cargo Comissionado e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal 040/2008.

RESOLVE
Art. 1º: Fica exonerada a pedido a Sra. ILANA MICHELLE RODRIGUES MOREIRA, do Cargo Comissionado CC3 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, a partir de 16 de dezembro de 2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

ADIR SCHMITZ
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 032/2020 

 
 

O Município de Mirador, torna público para conhecimento dos interessados que o INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº. 032/2020, objetivando a Realização da Revisão do Veículo Ambulância – Placa BDR-9J15, 
realizado por sua Concessionaria Exclusiva. Publicada no Diário Oficial do Município – Editora Noroeste 
LTDA, da Cidade de Paranavaí-PR, em 08 de Outubro de 2020, Edição 18642, pag 13, fica CANCELADO, 
levando em consideração que não será possível realizar a revisão pois a mesma se envolveu em uma 
acidente e foi acionado o seguro e não será possível fazer a revisão até 31/12/2020. 

 
Mirador/Pr, 14 de Dezembro de 2020. 

 
Reinaldo Pinheiro da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
Estado do Paraná 

Av. São Paulo, 1178 - Fone: (044) 3441-1231 - CEP. 87.890-000 
CNPJ Nº 01.432.222/0001-46 

E-mail: camaratr@terrarica.net 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 

Autorizo a Concessão. 

Câmara Municipal de Terra Rica, Paraná, 15 dezembro 2020. 

Osvaldo Araújo Soares 
Presidente do Legislativo 

 

ATO Nº.  020/2020 
DATA DA CONCESSÃO: 15/12/2020 
FAVORECIDO: Irani dos Santos 
DESTINO DA VIAGEM: Curitiba – Pr. 

Cursos /  SEMINÁRIO “AS PROVIDÊNCIAS DE FINAL DE MANDATO” – Parte II. 
Subtema: “Transição de mandato, Lei de Responsabilidade Fiscal, disposições do 
Tribunal de Contas e Legislação Eleitoral” 

 

 
PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO 

PARTIDA: 15 12 2020 às 20h15m – Viação Garcia 
RETORNO: 18 12 2020 às 13h00m – Viação Garcia 
Nº. DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,1/2(duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 380,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$-950,00 

EXTRATO CONTRATUAL

Ref: Contrato n.º 076/2020 – ID 15572/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA
CNPJ 08.898.134/0001-83

OBJETO DO ADITAMENTO: 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  Fica alterada a cláusula quarta (DO PRAZO DE EXECUÇÃO) do contrato primi-
tivo, prorrogando-se o prazo de execução do objeto por mais 2(dois) meses, contados a partir de 08 de Dezem-
bro de 2020 a 08 de fevereiro de 2021.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se à TOMADA DE PREÇOS n.º 
005/2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal
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AVISO DE CANCELAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 032/2020 

 
 

O Município de Mirador, torna público para conhecimento dos interessados que o INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº. 032/2020, objetivando a Realização da Revisão do Veículo Ambulância – Placa BDR-9J15, 
realizado por sua Concessionaria Exclusiva. Publicada no Diário Oficial do Município – Editora Noroeste 
LTDA, da Cidade de Paranavaí-PR, em 08 de Outubro de 2020, Edição 18642, pag 13, fica CANCELADO, 
levando em consideração que não será possível realizar a revisão pois a mesma se envolveu em uma 
acidente e foi acionado o seguro e não será possível fazer a revisão até 31/12/2020. 

 
Mirador/Pr, 14 de Dezembro de 2020. 

 
Reinaldo Pinheiro da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 EXTRATO CONTRATUAL

Ref: Contrato n.º 083/2020- ID 1564
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: TECTONER-RECARGA E TONER LTDA-EPP
CNPJ/MF N.º 01.027.088/0001-06

OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR 

Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo, devido ao aumento de 25% dos itens listados em ane-
xo, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, um aumento de R$ 3.829,80(três mil oitocentos e vinte e nove reais 
e oitenta centavos) no valor original do contrato.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
023/2020.

Mirador/PR, 14 de Dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
Contrato N.º 71/2020 Tomada de Preço Nº 05/2020. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
JOSE ANTONIO BONVECHIO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 203.786.539-20, e a 
Empresa HF ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade Tapejara, 
Estado do Paraná, Rua Curitiba,749.Centro, inscrita no CNPJ/MF Nº 17.877.204/0001-08, neste ato 
representado por Henrique Mistrello Volpato, residente e domiciliado, na cidade de Tapejara, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 6.757.935-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 040.704.649-64. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de rede de drenagem da Rua Uberaba, em 
conformidade com as especificações contidas no Projeto de Galerias Pluviais e o Memorial descritivo e demais 
documentos em anexo. 
 
DO ADITIVO: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc I § 1º e 2º - Lei nº 8666/93 na importância de R$ 
12.928,75 (doze mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), corresponde ao acréscimo de 
22,02%. 
 
MOTIVAÇÃO: Durante a fase de execução constatou-se que a rede coletora de água pluvial da Avenida 
Paraná que liga o trecho à rede da Rua Uberaba, fora executada de forma incompleta e encontra-se interrompida 
no trecho em questão. Tal fato compromete o funcionamento adequado da rede de drenagem, uma vez que, as 
águas provenientes da Rua Vereador Atílio Carlos Maggioni, Avenida Goiás e do trecho da Rua Uberaba pro 
lado de cima da Avenida Paraná, não sejam completamente drenadas e conduzidas à rede coletora principal que 
está sendo executada (conforme projeto nos altos do processo). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ORGÃO 03 SECRETARIA GERAL 
UNIDADE 015 DPTO DE VIAÇÃOE OBRAS PÚBLICAS 
FUNÇÃO 15 URBANISMO 
SUB - FUNÇÃO 451 INFRA ESTRUTURA URBANA 
AÇÃO 2.014 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE VIAÇÃO E 

OBRAS PÚBLICAS 
CODIGO ORÇAM 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 
REDUZIDO 417 DATA: 24/11/2020 Saldo disponível:     R$ 66.527,74 
Fonte de Recursos 504 CESSAO ONEROSA – PRÉ-SAL – LEI Nº13.885/2019  

 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 15 de dezembro de 2020. 

CONTRATANTE  
José Antonio Bonvechio 

Prefeito 
CONTRATADA 

Henrique Mistrello Volpato 
RG Nº 6.757.935-6 SSP/PR CPF/MF Nº 040.704.649-64. 

REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

3º REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 - Registro de preços para futuras aquisições de 

combustíveis Diesel S10, Diesel S500, Arla, Etanol e Gasolina para abastecimento da frota 
municipal. 
 
 No dia 15 de Dezembro de 2020, conforme análise do aumento de valores referentes 
ao valor do combustível por parte da empresa COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS NTT 
LTDA CNPJ 07.523.278/0001-92, torna publico a atualização dos valores concedidos 
conforme abaixo: 

 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 
 

 

Item Valor atual Valor realinhado 
Gasolina 4,39 4,45 

Diesel S10 3,36 3,49 
Diesel S500 3,39 3,49 
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1º REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 - Registro de preços para futuras aquisições de 

filtros e lubrificantes para veículos da frota municipal 
 

No dia 15 de Dezembro de 2020, após análise e confirmação da alta de valores e 
através de documentos referente ao valor dos itens abaixo, por parte da empresa 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI – CNPJ 
30.572.270/0001-38, torna público a atualização dos valores concedidos conforme abaixo: 

 
Item Valor Atual Valor 

Realinhado 

Fluido de freio DOT3 de 200ml 3,90 4,85 
Óleo de motor CI 4 15W40 20lts 144,50 183,77 
Óleo lubrificante de cambio SAE75W90 BD20l 298,00 345,33 
Óleo lubrificante Mult Lub mineral Gear Oil SAE 85W140 API GL5 BD20l 175,00 220,05 
Óleo lubrificante cambio TRM 5HGSAE40 BL20l 235,00 267,00 

 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 
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LEI Nº 1.947/2019 

Súmula – Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício 
Financeiro de 2021, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

                                 Art. 1º - Estima a receita e fixa a despesa do município de Rondon, Estado do 
Paraná, para o exercício de 2021, nos termos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, 
Lei nº 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2021, representa o montante de R$ 34.432.152,30 (trinta e quatro milhões, 
quatrocentos e trinta e dois mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta centavos), discriminados 
pelos anexos desta Lei. 

Art. 2º - A receita será realizada conforme a legislação em vigor e as 
especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei. 

Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 
devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas. 
Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em 
receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente. 

CATEGORIA ECONÔMICA RECEITA 

I RECEITAS CORRENTES R$ 34.065.386,76 

1 Imposto, Taxas e Contribuição de Melhoria R$ 2.852.948,76 

2 Contribuição R$ 1.026.625,60 

3 Receita Patrimonial R$ 27.000,00 

5 Receita Serviços R$ 110.000,00 

5 Transferências Correntes Constitucionais R$ 30.012.812,40 

6 Outras Receitas Correntes R$ 36.000,00 

7 (-) Deduções da Receita R$ - 4.255.540,00 

II RECEITAS DE CAPITAL R$ 4.622.305,54 

 1 – Operações de Crédito R$ 2.410.000,00 
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 2 – Alienação de Bens R$ 23.000,00 

 2 – Transferências de Capital R$ 2.189.305,54 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS R$ 34.432.152,30 

 

Art. 3º - A despesa do Orçamento será realizada segundo as discriminações 
previstas na legislação em vigor, por órgãos, com o seguinte desdobramento: 

1 PODER LEGISLATIVO R$ 1.506.420,00  

2 GABINETE DO PREFEITO R$ 540.546,60  

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.996.772,46 

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 1.888.828,80  

7 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO R$ 104.912,80  

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 8.360.235,15  

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 504.725,00  

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 7.839.311,45  

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 6.994.861,32  

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 1.205.400,00  

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 1.979.256,00  

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 139.850,00 

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 1.371.032,72  

TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR ÓRGÃO R$ 34.432.152,30 

Art. 4º - A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social será realizada 
segundo as discriminações previstas na legislação em vigor, por funções, com o seguinte 
desdobramento: 
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I ORÇAMENTO FISCAL R$ 24.082.866,09 

1 LEGISLATIVA R$ 1.506.420,00  

4 ADMINISTRAÇÃO R$ 2.555.792,70  

5 DEFESA NACIONAL R$ 65.162,80  

11 TRABALHO R$ 139.850,00 

12 EDUCAÇÃO R$ 8.360.235,15  

13 CULTURA R$ 280.700,00  

15 URBANISMO R$ 6.994.861,32  

18 GESTÃO AMBIENTAL R$ 592.132,72  

20 AGRICULTURA R$ 778.900,00  

26 TRANSPORTE R$ 1.205.400,00  

27 DESPORTO E LAZER R$ 224.025,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 1.129.386,40  

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 250.000,00  

II ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL R$ 10.349.286,21 

8 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 1.979.256,00  

9 PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 530.718,76  

10 SAÚDE R$ 7.839.311,45  

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO R$ 34.432.152,30 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares até R$ 6..886.430,46 (seis milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos 
e trinta reais e quarenta e seis centavos ), ou seja, limite de 20% (vinte por cento) do total da 
despesa fixada por esta lei, nos termos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 
de março de 1.964 no curso da execução orçamentário de 2021. 

Art. 6º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares até R$ 301.284,00 (trezentos e um mil, duzentos e oitenta e quatro 
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reais), ou seja, limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada por esta lei, com 
indicação de recursos do Poder Legislativo, nos termos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17 de março de 1.964 no curso da execução orçamentário de 2021, por ato do 
Presidente da Câmara Municipal de Rondon. 

Art. 7º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado, mediante decreto, 
traspor, remanejar, transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias de uma mesma 
categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, do 
art. 167 da Constituição Federal, até R$ 6..886.430,46 (seis milhões, oitocentos e oitenta e seis 
mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta e seis centavos ), ou seja, limite de 20% (vinte por 
cento) do total geral da despesa fixada. 

Art. 8º - No decorrer da execução orçamentária, os valores constantes do 
orçamento anual, tanto da receita como da despesa, poderão ser corrigidos mensalmente, por 
ato do Poder Executivo, com base na variação do IGPM. 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos vinculados à 
conta reserva de contingência, nas situações previstas no art. 5º, III da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF e art. 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001, havendo saldo, 
para qualquer despesa a partir do mês de dezembro. 

Art. 10º - Fica o Poder Executivo autorizado realizar Operação de Crédito por 
Antecipação de Receita – ARO, desde que obedecida os limites e disposições legais, em 
especial o art. 38 e seus §§, incisos e alíneas da Lei Complementar nº 101/2000, além das 
Resoluções do Senado Federal. 

Art. 11º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios, Termos de 
Parceria e outros, com a União, Estado, Municípios e Entidades privadas sem fins lucrativos. 

Art. 12º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, em 15 de dezembro de 2.020. 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE RONDON

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ENTRE UNIDADES

ORÇAMENTO 2021

Orgão / Unidade Orçada

01 - PODER LEGISLATIVO 1.506.420,00 4,38%

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 1.506.420,00 4,38%

02 - GABINETE DO PREFEITO 540.546,60 1,57%

02.01 - DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 540.546,60 1,57%

05 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.996.772,46 5,80%

05.01 - DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 708.718,76 2,06%

05.02 - DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 1.288.053,70 3,74%

06 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.888.828,80 5,49%

06.01 - DIVISAO DE CONTABILIDADE 1.230.447,60 3,57%

06.02 - DIVISÃO DE TESOURARIA 287.000,00 0,83%

06.03 - DIVISÃO DE CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E TRIB 371.381,20 1,08%

07 - SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 104.912,80 0,30%

07.01 - DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 104.912,80 0,30%

08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.360.235,15 24,28%

08.01 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 848.365,06 2,46%

08.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 2.480.566,79 7,20%

08.03 - DIVISÃO DO FUNDEB 4.591.303,30 13,33%

08.04 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 130.000,00 0,38%

08.05 - DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 310.000,00 0,90%

09 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 504.725,00 1,47%

09.01 - DIVISÃO DE CULTURA 280.700,00 0,82%

09.02 - DIVISÃO DE ESPORTES 224.025,00 0,65%

10 - SECRETARIA DE SAÚDE 7.839.311,45 22,77%

10.01 - DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 7.618.911,45 22,13%

10.02 - DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 220.400,00 0,64%

11 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 6.994.861,32 20,31%

11.01 - DIVISÃO DE OBRAS 3.564.272,82 10,35%

11.02 - DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 3.430.588,50 9,96%

12 - SECRETARIA DE VIAÇÃO 1.205.400,00 3,50%

12.01 - DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 1.205.400,00 3,50%

13 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 1.979.256,00 5,75%

13.04 - DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 3.000,00 0,01%

13.05 - DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 377.300,00 1,10%

13.06 - DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 1.598.956,00 4,64%

14 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 139.850,00 0,41%

14.02 - DIVISÃO DE INDUSTRIA 139.850,00 0,41%

15 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 1.371.032,72 3,98%

15.01 - DIVISÃO DE AGRICULTURA 778.900,00 2,26%

15.02 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 592.132,72 1,72%

34.432.152,30

MUNICÍPIO DE RONDON DE RONDON - 2021

PARALELO DE RECEITA E DESPESA POR FONTE

ORÇAMENTO 2021

Fonte de recurso Receita Despesa

000 Recursos Ordinários (Livres) 15.120.570,56 15.120.570,56

004 Recursos Municipal de Meio Ambiente 26.000,00 26.000,00

005 Gerenciamento de Multas de Trânsito 10.000,00 10.000,00

101 FUNDEF 60% 4.286.700,00 4.286.700,00

102 FUNDEB 40% 2.000,00 2.000,00

103 5% Sobre Transferências Constitucionais 1.123.885,15 1.123.885,15

104 Educação 25% sobre Impostos 628.750,00 628.750,00

107 Salário Educação 396.000,00 396.000,00

111 MDE/Programa Nacional de Alimentação Esc 160.000,00 160.000,00

116 MDE/PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSP 33.000,00 33.000,00

121 MDE/Programa Estadual de Apoio ao Transp 92.500,00 92.500,00

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 3.604.905,45 3.604.905,45

315 Saúde/Ações Integradas de Saúde - AIS 8.000,00 8.000,00

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 1.993.820,00 1.993.820,00

501 Receita de Alienação de Bens sem Vínculo 23.000,00 23.000,00

504 Outros Ryalties e Compensações Financeir 149.800,00 149.800,00

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 1.026.625,60 1.026.625,60

510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 121.000,00 121.000,00

511 Taxas - Prestação de Serviços 369.000,00 369.000,00

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 26.000,00 26.000,00

518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - União 29.000,00 29.000,00

614 Operações de Crédito - Pavimentação 1.810.000,00 1.810.000,00

615 Operações de Crédito - Praças 100.000,00 100.000,00

617 Operações de Crédito Internas - saúde 500.000,00 500.000,00

780 Convênio Federal 1027905-71/2015 Flamboyant 290.272,82 290.272,82

801 Recape de pavimentação 1038878-18 conv 862431/2017 1.000,00 1.000,00

804 PARANACIDADE -  Recape de Ruas e Avenidas 620.000,00 620.000,00

806 Convênio Cozinha Escola 2.000,00 2.000,00

809 Recuperação de Pavimento de ruas zona urbana 370.500,00 370.500,00

812 CONVENIO BARRACÃO RECICLAGEM 300.000,00 300.000,00

889 CONVÊNIO CONSTRUÇÂO PARQUE 367.532,72 367.532,72

934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 180.000,00 180.000,00

935 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) 59.000,00 59.000,00

936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 22.856,00 22.856,00

937 Componente - Piso de média complexidade. 44.000,00 44.000,00

938 CRIANÇA FELIZ 66.000,00 66.000,00

1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 256.434,00 256.434,00

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual 12.000,00 12.000,00

9961 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS CONVÊNIO ESTADUAL 200.000,00 200.000,00

Total Geral: 34.432.152,30 34.432.152,30

MUNICÍPIO DE RONDON - 2021

RECEITA ORÇAMENTÁRIA POR CONTA/FONTE

ORÇAMENTO 2021

Conta de receita %

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 380000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 228.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 95.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 57.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 60.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 36.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 15.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 9.000,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 320.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 192.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 80.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 48.000,00

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 10.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 2.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.500,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 60.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 36.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 15.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 9.000,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 20.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 12.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 5.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 3.000,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 370.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 222.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 92.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 55.500,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL 500.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 300.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 125.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 75.000,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS 10.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 2.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.500,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA 50.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 30.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 12.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 7.500,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 10.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 2.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.500,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 88.000,00

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 88.000,00

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 5.000,00

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 5.000,00

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 22.000,00

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 22.000,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 280.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 280.000,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 45.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 45.000,00

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 20.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 20.000,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 18.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 18.000,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL 393.948,76

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 393.948,76

1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS 35.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 35.000,00

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA 140.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 140.000,00

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - 16.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 16.000,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 1.026.625,60

00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 100,00 1.026.625,60

1.3.2.1.00.1.1.01.09.00.00.00 REND POER POLICIA 14154 - 024 6.000,00

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 6.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.10.00.00.00 REND TX PREST SERVIÇOS  14154  - 025 6.000,00

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 6.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.21.00.00.00 REND SAL EDUCAÇÃO  8724  - 064 6.000,00

00107 Salário Educação 100,00 6.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.78.00.00.00 REC ASFALTICO - 647085 - 159 1.000,00

00801 Recape de pavimentação 1038878-18 conv 862431/2017 100,00 1.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.89.00.00.00 COZINHA ESCOLA - 21.442-4 - 173 2.000,00

00806 Convênio Cozinha Escola 100,00 2.000,00

1.3.2.1.00.1.1.02.01.00.00.00 REND IPTU  9000  -  68 6.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 6.000,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL 110.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 110.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 9.780.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 5.868.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 2.445.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.467.000,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -1.956.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -1.956.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE 310.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 186.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 77.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 46.500,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO 415.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 249.000,00

00104 Educação 25% sobre Impostos 25,00 103.750,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 62.250,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 240.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 144.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 60.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 36.000,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB 0

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 0

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI Nº 149.800,00

00504 Outros Ryalties e Compensações Financeir 100,00 149.800,00

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00 PISO ATENÇÃO BAS  VARIAVEL - PAB 110.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 110.000,00

1.7.1.8.03.1.1.03.00.00.00.00 AT MEDIA E ALTA COMPL  AMB E HOSPITALAR  - SAMU 296.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 296.000,00

1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 AGENTE COMUNITARIO SAUDE  - CUSTEIO 255.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 255.000,00

1.7.1.8.03.1.1.05.00.00.00.00 INC FINANC MUN VIG SANITARIA DIVERSAS 51.820,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 51.820,00

1.7.1.8.03.1.1.08.00.00.00.00 PROG INF DAS UBS 65.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 65.000,00

1.7.1.8.03.1.1.09.00.00.00.00 INC AÇÕES ESTRATEGICAS 46.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 46.000,00

1.7.1.8.03.1.1.10.00.00.00.00 INC FINANCEIRO APS - DESEMPENHO 310.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 310.000,00

1.7.1.8.03.1.1.11.00.00.00.00 INC FINANCEIRO APS - PER CAPITA TRANSIÇÃO 120.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 120.000,00

1.7.1.8.03.1.1.12.00.00.00.00 INC FINANCEIRO APS - CAPITAÇÃO PONDERADA 680.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 680.000,00

1.7.1.8.03.1.1.13.00.00.00.00 ORG SERV ASSIST FARM - GUALIFAR SUS 60.000,00

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 60.000,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 390.000,00

00107 Salário Educação 100,00 390.000,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 160.000,00

00111 MDE/Programa Nacional de Alimentação Esc 100,00 160.000,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 33.000,00

00116 MDE/PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSP 100,00 33.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL 110.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 66.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 27.500,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 16.500,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -22.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -22.000,00

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00 PISO BÁSICO FIXO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAB 72.000,00

00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 100,00 72.000,00

1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00 PISO VARIÁVEL FORTALECIMENTO DE VINCULOS 108.000,00

00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 100,00 108.000,00

1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00 IGD - BOLSA FAMÍLIA 12.016,00

00936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 100,00 12.016,00

1.7.1.8.12.1.1.05.00.00.00.00 IGD SUAS 10.840,00

00936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 100,00 10.840,00

1.7.1.8.12.1.1.07.00.00.00.00 SERIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS IDOSOS E FAMILIAS. 59.000,00

00935 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) 100,00 59.000,00

1.7.1.8.12.1.1.08.00.00.00.00 CRIANÇA FELIZ 66.000,00

00938 CRIANÇA FELIZ 100,00 66.000,00

1.7.1.8.12.1.1.09.00.00.00.00 PISO MEDIA COMPLEXIDADE 26.000,00

00937 Componente - Piso de média complexidade. 100,00 26.000,00

1.7.1.8.12.1.1.10.00.00.00.00 PISO TRANSIÇÃO MEDIA COMPLEXIDADE 18.000,00

00937 Componente - Piso de média complexidade. 100,00 18.000,00
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              DECRETO Nº 190 /2020 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2020. 

 
 JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito 

Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 19.590,00 (Dezenove mil quinhentos e noventa reais), no 
Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 140/2019, de 04.10.2019 (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

03 SECRETARIA GERAL  
03.015 DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

15 Urbanismo  
451 Infra-Estrutura Urbana  

1.001 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.30. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL 
 

31804 SEDU - AQ. DE CAMINHÃO CAÇAMBA 
BASCULANTE 6X4 

 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
482 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 3.390,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

04.030 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação   
361 Ensino Fundamental  

2.035 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB   
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA  
179 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 14.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

06.050 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
2.081 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO A ORG. E GESTÃO 

DO PROG. BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 
IGD PBF 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31794 B.B. BL GBF FNAS - BOLSA FAMILIA  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
381 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 2.200,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 19.590,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
03 SECRETARIA GERAL  

03.015 DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  
15 Urbanismo  

451 Infra-Estrutura Urbana  
1.001 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 
CORRENTE 

 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
78 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 3.390,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

04.030 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação   
361 Ensino Fundamental  

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 3 

2.035 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
176 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 14.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

06.050 FUNDO MUNICIPAL DA SSISTÊNCIA SOCIAL  
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  
2.076 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
364 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 2.200,00 

 TOTAL DA ANULAÇÃO DO DECRETO 19.590,00 
 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 15 (quinze) dias do mês de 

Dezembro de 2020 (dois mil e vinte). 
 
                                              José Antônio Bonvechio 
                                                                                                PREFEITO    

 
 

DECRETO Nº 175/2020 
De 15 dezembro de 2020 

 
SÚMULA: Dispõe sobre Autorização do 
Poder Executivo Municipal em abertura 
de crédito adicional especial por Excesso 
de Arrecadação de recursos vinculados e 
por anulação de dotação na LOA – Lei 
Orçamentária Anual nº 1.313/2019, e 
sobre a alteração da meta de trabalho 
na Lei Municipal nº 1.216/2017 do PPA 
2018 a 2021, e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal 
nº 1.287/2019, e dá outras 
providências. 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 1.376/2020 de 15 de dezembro de 2020 e pela Lei Federal nº 
4.320/64 de 17 de março de 1964. 

 
DECRETO 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados e por anulação de 
dotação no valor de R$ 89.760,32 (oitenta e nove mil setecentos e sessenta reais e trinta e dois 
centavos) na seguinte dotação: 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1012200082.096 – Enfrentamento da Emergência COVID 19 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 492) ..              R$   89.760,32 
TOTAL .....................................................................................................           R$   89.760,32 
FONTE: 2494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Corona vírus (COVID -19) 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................                 R$ 89.760,32 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º 
deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Arrecadação Recursos Vinculados 
no valor de R$ 50.947,08 (cinquenta mil, novecentos e quarenta e sete reais e oito centavos),  
proveniente da seguinte fonte: 
 
(Tendência de Excesso de Arrecadação) 
 

 
 

 
TOTAL GERAL DE  TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 50.947,08 

 
Art. 3º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste 
Decreto, será utilizado o cancelamento no valor de R$ 38.813,24 (trinta e oito mil, oitocentos 
e treze reais e vinte e quatro centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1012200082.096 – Enfrentamento da Emergência COVID 19 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 471)                                                       R$    34.676,64 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 473)                 R$      4.136,60 
TOTAL ...................................................................................................            R$    38.813,24 
FONTE: 2494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Corona vírus (COVID -19) 
 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ...........................             R$    38.813,24 
 

Art. 4º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 
nos artigos 1º , 2º e 3º deste Decreto, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 1313/2019, as 
alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 
 
                    Art. 5º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês 
de dezembro de dois mil e vinte. (15/12/2020). 

 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

17.18.03.11.01.09.03.00.00 – ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE 
SAÚDE – NACIONAL – CORONAVIRUS COVID -19  – F. 2.494 

50.947,08 

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 50.947,08 
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1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 10.400.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.240.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 2.600.000,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 1.560.000,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -2.080.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -2.080.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 865.000,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 519.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 216.250,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 129.750,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -173.000,00

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -173.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 122.703,00

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 73.621,80

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 25,00 30.675,75

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15,00 18.405,45

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -24.540,60

00103 5% Sobre Transferências Constitucionais 100,00 -24.540,60

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 26.000,00

00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 100,00 26.000,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS 215.434,00

01494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 100,00 215.434,00

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE ESTADUAL - VIGIA SUS 21.000,00

01494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 100,00 21.000,00

1.7.2.8.03.1.1.06.00.00.00.00 AÇÕES INTG AIS 8.000,00

00315 Saúde/Ações Integradas de Saúde - AIS 100,00 8.000,00

1.7.2.8.03.1.1.07.00.00.00.00 INC FINAN AOS MUN PARA ENF DE EPIDEMIA DE DENGUE 20.000,00

01494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 100,00 20.000,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA ESTADUAL PARA TRANSPORTES ESCOLAR - PETE 92.500,00

00121 MDE/Programa Estadual de Apoio ao Transp 100,00 92.500,00

1.7.5.8.01.1.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 4.286.700,00

00101 FUNDEF 60% 100,00 4.286.700,00

1.7.5.8.01.1.1.02.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 2.000,00

00102 FUNDEB 40% 100,00 2.000,00

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL 10.000,00

00005 Gerenciamento de Multas de Trânsito 100,00 10.000,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00 REPASSE SANEPAR AO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 26.000,00

00004 Recursos Municipal de Meio Ambiente 100,00 26.000,00

2.1.1.8.01.2.1.01.00.00.00.00 MODERNIZAÇÃO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 500.000,00

00617 Operações de Crédito Internas - saúde 100,00 500.000,00

2.1.1.9.00.1.1.01.01.00.00.00 OPERAÇÃO DE CREDITO INFRAESTRUTURA - PRAÇA 100.000,00

00615 Operações de Crédito - Praças 100,00 100.000,00

2.1.1.9.00.1.1.01.02.00.00.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITO INFRAESTRUTURA - PAVIMENTAÇÃO 1.810.000,00

00614 Operações de Crédito - Pavimentação 100,00 1.810.000,00

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 23.000,00

00501 Receita de Alienação de Bens sem Vínculo 100,00 23.000,00

2.4.1.8.03.5.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO DO SUS  PRINCIPAL 29.000,00

00518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - União 100,00 29.000,00

2.4.1.8.10.9.1.04.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO 290.272,82

00780 Convênio Federal 1027905-71/2015 Flamboyant 100,00 290.272,82

2.4.2.8.03.1.1.06.00.00.00.00 INVESTIMENTOS APSUS - ESTADO 12.000,00

01518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual 100,00 12.000,00

2.4.2.8.10.9.1.01.00.00.00.00 LAGO, PARQUE URBANO CONVÊNIO 34.2020 367.532,72

00889 CONVÊNIO CONSTRUÇÂO PARQUE 100,00 367.532,72

2.4.2.8.99.1.1.02.00.00.00.00 PARANACIDADE - RECAPE DE RUAS 620.000,00

00804 PARANACIDADE -  Recape de Ruas e Avenidas 100,00 620.000,00

2.4.2.8.99.1.1.08.00.00.00.00 CONVÊNIO 56 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS EM RUAS DA CIDADE 370.500,00

00809 Recuperação de Pavimento de ruas zona urbana 100,00 370.500,00

2.4.2.8.99.1.1.10.00.00.00.00 BARRACAÇÃO INDUSTRIAL CONV. 299 300.000,00

00812 CONVENIO BARRACÃO RECICLAGEM 100,00 300.000,00

2.4.2.8.99.1.1.11.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS ESTRUTURANTE SOCIAL 200.000,00

09961 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS CONVÊNIO ESTADUAL 100,00 200.000,00

TOTAL GERAL 34.432.152,30

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

3.3.90.14.00.00 24.000,00

00030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 24.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.012,80

3.3.90.00.00.00 113.012,80

3.1.90.13.00.00 64.074,00

00020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 64.074,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 298.297,00

00010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 298.297,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 362.371,00

3.1.90.00.00.00 362.371,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 475.383,80

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-002 TOTAL P/A: 475.383,80

122
PROGRAMA: 0001

04
TOTAL UNIDADE: 540.546,60

02 GABINETE DO PREFEITO
540.546,60

50.000,00

00015 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.000,00

00014 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.00.00.00 100.000,00

4.4.90.51.00.00 50.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 100.000,00

3.3.90.47.00.00 1.050,00

00013 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.050,00

3.3.90.46.00.00 22.000,00

00012 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 22.000,00

3.3.90.40.00.00 100.000,00

00011 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 100.000,00

3.3.90.39.00.00 113.197,00

00009 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 113.197,00

3.3.90.36.00.00 5.000,00

00008 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

3.3.90.35.00.00 20.000,00

00007 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 20.000,00

3.3.90.33.00.00 20.000,00

00005 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 20.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

00004 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 20.000,00

3.3.90.14.00.00 50.900,00

00003 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.900,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 352.147,00

3.3.90.00.00.00 352.147,00

3.1.90.13.00.00 182.973,00

00002 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 182.973,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 871.300,00

00001 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 871.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.054.273,00

3.1.90.00.00.00 1.054.273,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.406.420,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

01.031.0001.2-001 TOTAL P/A: 1.506.420,00

031
PROGRAMA: 0001

CONTA FONTE

01 LEGISLATIVA

TOTAL UNIDADE: 1.506.420,00
NATUREZA RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 

01 PODER LEGISLATIVO 1.506.420,00

05 1.996.772,46

3.1.90.03.00.00 220.678,48

00230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 220.678,48

3.1.90.01.00.00                APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 
DOS MILITARES

310.040,28

00220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 310.040,28

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 530.718,76

3.1.90.00.00.00 530.718,76

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 530.718,76

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
09.272.0001.2-005 TOTAL P/A: 530.718,76

09
272

3.3.90.46.00.00 12.000,00

00210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.000,00

3.3.90.40.00.00 22.000,00

00200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 22.000,00

3.3.90.39.00.00 8.000,00

00190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.33.00.00 1.200,00

00180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.200,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

00170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

3.3.90.14.00.00 10.000,00

00160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 56.200,00

3.3.90.00.00.00 56.200,00

3.1.90.94.00.00 36.000,00

00150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 36.000,00

3.1.90.13.00.00 15.000,00

00140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.800,00

00130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 70.800,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 121.800,00

3.1.90.00.00.00 121.800,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 178.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-004 TOTAL P/A: 178.000,00

122
PROGRAMA: 0001

04

DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS TOTAL UNIDADE: 708.718,76
05 1.996.772,46

3.3.90.46.00.00 4.012,80

00120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.012,80

3.3.90.39.00.00 2.500,00

00110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 700,00

00100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 700,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.212,80

3.3.90.00.00.00 7.212,80

3.1.90.13.00.00 10.250,00

00090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.250,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 47.700,00

00080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 47.700,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 57.950,00

3.1.90.00.00.00 57.950,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 65.162,80

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
05.153.0001.2-003 TOTAL P/A: 65.162,80

05 DEFESA NACIONAL
153 DEFESA TERRESTRE

3.3.90.46.00.00 4.012,80

00070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.012,80

3.3.90.39.00.00 25.000,00

00060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 25.000,00

3.3.90.33.00.00 10.000,00

00050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

00040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.000,00

3.3.90.14.00.00 2.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 73.541,20

3.3.90.00.00.00 73.541,20

3.1.90.13.00.00 55.020,00

00370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 55.020,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 259.500,00

00360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 259.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 314.520,00

3.1.90.00.00.00 314.520,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 388.061,20

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-010 TOTAL P/A: 388.061,20

122
PROGRAMA: 0001

04

DIVISAO DE CONTABILIDADE TOTAL UNIDADE: 1.230.447,60
06 1.888.828,80

9.9.99.99.00.00 250.000,00

00350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 250.000,00

9.9.00.00.00.00 250.000,00

9.9.99.00.00.00 250.000,00

9.0.00.00.00.00 250.000,00

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
99.999.0001.9-999 TOTAL P/A: 250.000,00

99
999

3.3.90.39.00.00 65.000,00

00340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 65.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 65.000,00

3.3.90.00.00.00 65.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 65.000,00

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
04.122.0001.2-008 TOTAL P/A: 65.000,00

04
122

00330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

4.4.90.00.00.00 6.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.000,00

3.3.90.46.00.00 57.153,70

00320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 57.153,70

3.3.90.40.00.00 40.000,00

00310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.000,00

3.3.90.39.00.00 300.000,00

00300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 300.000,00

3.3.90.33.00.00 5.000,00

00290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

00280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.90.14.00.00 11.000,00

00270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 11.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 419.153,70

3.3.90.00.00.00 419.153,70

3.1.90.16.00.00 6.000,00

00260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.1.90.13.00.00 95.900,00

00250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 95.900,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 446.000,00

00240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 446.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 547.900,00

3.1.90.00.00.00 547.900,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 967.053,70

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-006 TOTAL P/A: 973.053,70

122
PROGRAMA: 0001

04

TOTAL UNIDADE: 1.288.053,70

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-012 TOTAL P/A: 371.381,20

122
PROGRAMA: 0001

04

TOTAL UNIDADE: 371.381,20
06 1.888.828,80

00530 801 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 1.000,00

4.4.90.00.00.00 1.000,00

4.4.90.93.00.00 1.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00

26.000,00

00510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 26.000,00

00500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.00.00.00 41.000,00

3.3.90.36.00.00 15.000,00

3.3.30.93.00.00 2.000,00

00490 806 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 43.000,00

3.3.30.00.00.00 2.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 43.000,00

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
28.846.0001.0-003 TOTAL P/A: 44.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00470 504 504 / 99 / 99 / 0 / 0 1.800,00

00480 512 512 / 99 / 99 / 0 / 0 1.200,00

3.3.90.47.00.00 243.000,00

00460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 240.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 243.000,00

3.3.90.00.00.00 243.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 243.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

28.846.0001.0-001 TOTAL P/A: 243.000,00

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
PROGRAMA: 0001

28 ENCARGOS ESPECIAIS

TOTAL UNIDADE: 287.000,00
06 1.888.828,80

00450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 642.000,00

4.6.90.00.00.00 642.000,00

4.6.90.71.00.00 642.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 642.000,00

4.6.00.00.00.00 642.000,00

3.3.90.91.00.00 135.386,40

00440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 135.386,40

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 135.386,40

3.3.90.00.00.00 135.386,40

3.2.90.21.00.00 65.000,00

00430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 65.000,00

3.2.00.00.00.00 65.000,00

3.2.90.00.00.00 65.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 200.386,40

PROGRAMA: 0001
PROJETO/ATIVIDADE

:
28.846.0001.0-002 TOTAL P/A: 842.386,40

28 ENCARGOS ESPECIAIS
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

3.3.90.46.00.00 16.041,20

00420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 16.041,20

3.3.90.40.00.00 42.000,00

00410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 42.000,00

3.3.90.39.00.00 10.000,00

00400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

00390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

00380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.500,00

39.100,00

00750 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 4.700,00

3.3.90.39.00.00

7.550,00

00740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.850,00

00730 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 32.000,00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 47.000,00

00720 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 137.250,00

3.3.90.00.00.00 137.250,00

00710 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 16.320,00

00711 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 26.990,21

3.1.90.13.00.00 59.950,21

00700 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 16.640,00

00680 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 76.100,00

00690 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 62.120,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 272.783,82

00670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 134.563,82

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 332.734,03

3.1.90.00.00.00 332.734,03

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 469.984,03

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.365.0002.2-016 TOTAL P/A: 471.484,03

365
PROGRAMA: 0002

12

TOTAL UNIDADE: 848.365,06
08 8.360.235,15

3.3.90.46.00.00 4.012,80

00660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.012,80

3.3.90.40.00.00 8.000,00

00650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.39.00.00 3.500,00

00640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

00630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.90.14.00.00 1.600,00

00620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.600,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.112,80

3.3.90.00.00.00 19.112,80

3.1.90.13.00.00 15.200,00

00610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.200,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.600,00

00600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 70.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 85.800,00

3.1.90.00.00.00 85.800,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 104.912,80

PROJETO/ATIVIDADE
:

04.122.0001.2-014 TOTAL P/A: 104.912,80

122
PROGRAMA: 0001

04

TOTAL UNIDADE: 104.912,80
07 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 104.912,80

3.3.90.46.00.00 16.051,20

00590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 16.051,20

3.3.90.40.00.00 60.000,00

00580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 60.000,00

3.3.90.39.00.00 35.000,00

00570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 35.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00

00560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 7.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 118.051,20

3.3.90.00.00.00 118.051,20

3.1.90.13.00.00 44.400,00

00550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 44.400,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 208.930,00

00540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 208.930,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 253.330,00

3.1.90.00.00.00 253.330,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 371.381,20

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.400,00

3.3.90.14.00.00 3.000,00

01150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 439.845,15

3.3.90.00.00.00 439.845,15

01130 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 55.000,00

01140 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 5.000,00

75.000,00

01120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

01110 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 2.300,00

3.1.90.94.00.00

3.1.90.16.00.00 4.500,00

01100 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 2.200,00

01080 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 50.000,00

01090 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 28.000,00

3.1.90.13.00.00 168.494,72

01070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 90.494,72

01050 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 301.000,00

01060 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 201.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 895.770,22

01040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 393.770,22

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.143.764,94

3.1.90.00.00.00 1.143.764,94

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.583.610,09

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.361.0002.2-018 TOTAL P/A: 1.594.466,79

361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0002

TOTAL UNIDADE: 2.480.566,79
08 8.360.235,15

00930 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 6.300,00

3.3.90.46.00.00 18.300,00

00920 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 12.000,00

12.000,00

00910 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 12.000,00

00900 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 20.000,00

3.3.90.39.00.00

23.000,00

00890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

00880 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 10.000,00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

00870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 65.300,00

3.3.90.00.00.00 65.300,00

00850 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 10.000,00

00860 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 3.750,00

3.1.90.13.00.00 54.235,31

00849 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.485,31

00830 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 50.000,00

00840 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 16.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 257.345,72

00829 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 191.345,72

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 311.581,03

3.1.90.00.00.00 311.581,03

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 376.881,03

PROGRAMA: 0002
PROJETO/ATIVIDADE

:
12.365.0002.2-017 TOTAL P/A: 376.881,03

12
365

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

00820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 1.500,00

1.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.500,00

4.4.90.00.00.00 1.500,00

00810 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 12.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

3.3.90.46.00.00 41.000,00

00800 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 29.000,00

3.3.90.40.00.00 2.600,00

00790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.600,00

00770 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 10.400,00

00780 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 23.000,00

00760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.700,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 117.000,00

PROGRAMA: 0002
PROJETO/ATIVIDADE

:
12.366.0002.2-024 TOTAL P/A: 117.000,00

12
366

8.000,00

01530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

01520 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 11.000,00

3.3.90.47.00.00

3.3.90.46.00.00 36.200,00

01510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 25.200,00

01490 116 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 6.800,00

01500 121 1013 / 9 / 1 / 5 / 18 18.500,00

01470 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 15.000,00

01480 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 45.000,00

97.300,00

01460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.000,00

01450 121 1013 / 9 / 1 / 5 / 18 74.000,00

3.3.90.39.00.00

01430 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 110.000,00

01440 116 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 26.200,00

246.200,00

01420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 36.000,00

01410 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 1.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO

388.700,00

3.3.90.00.00.00 388.700,00

3.3.90.14.00.00 1.000,00

01400 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.1.90.16.00.00 27.300,00

01390 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 12.300,00

01370 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 29.000,00

01380 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 12.000,00

3.1.90.13.00.00 43.500,00

01360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.500,00

01340 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 83.000,00

01350 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 69.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 162.000,00

01330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 232.800,00

3.1.90.00.00.00 232.800,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 621.500,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.361.0003.2-029 TOTAL P/A: 621.500,00

361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0003

12
01320 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 10.856,70

4.4.90.00.00.00 10.856,70

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.856,70

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.856,70

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.856,70

3.3.90.47.00.00 3.000,00

01310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

01290 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 65.000,00

01300 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 30.000,00

3.3.90.46.00.00 113.000,00

01280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 18.000,00

6.000,00

01270 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 6.000,00

01260 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 70.000,00

3.3.90.40.00.00

01240 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 37.000,00

01250 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 15.000,00

3.3.90.39.00.00 202.000,00

01230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 80.000,00

3.3.90.33.00.00 2.000,00

01220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

01200 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 5.000,00

01210 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 42.000,00

3.3.90.32.00.00 60.445,15

01190 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 13.445,15

01170 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 4.500,00

01180 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 38.000,00

01160 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 7.900,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.199.604,28

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.488.418,97

3.1.90.00.00.00 1.488.418,97

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.560.978,97

PROGRAMA: 0002
PROJETO/ATIVIDADE

:
12.365.0002.2-027 TOTAL P/A: 1.560.978,97

12
365

01730 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 19.300,00

01740 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 23.903,30

3.3.90.46.00.00 121.203,30

01720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 78.000,00

3.3.90.39.00.00 1.000,00

01710 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 1.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

01700 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 1.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 123.203,30

3.3.90.00.00.00 123.203,30

3.1.90.94.00.00 36.000,00

01690 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 36.000,00

329.105,28

01680 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 329.105,28

01670 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 0,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.434.229,78

01660 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 1.434.229,78

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.799.335,06

3.1.90.00.00.00 1.799.335,06

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.922.538,36

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.361.0002.2-026 TOTAL P/A: 1.922.538,36

361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0002

12
TOTAL UNIDADE: 4.591.303,30

08 8.360.235,15

3.3.90.46.00.00 8.100,00

01650 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 8.100,00

3.3.90.39.00.00 1.000,00

01640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

01630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.100,00

3.3.90.00.00.00 15.100,00

3.1.90.13.00.00 23.200,00

01620 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 23.200,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109.300,00

01610 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 109.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 132.500,00

3.1.90.00.00.00 132.500,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 147.600,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.367.0002.2-022 TOTAL P/A: 147.600,00

367
PROGRAMA: 0002

12

3.3.90.46.00.00 12.100,00

01600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.100,00

4.000,00

01590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

01580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.90.39.00.00

22.100,00

3.3.90.00.00.00 22.100,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

01570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 9.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

17.900,00

01560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.400,00

01550 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 35.000,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 77.000,00

01540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 42.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 94.900,00

3.1.90.00.00.00 94.900,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 63.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 76.500,00

3.1.90.00.00.00 76.500,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 279.200,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

13.392.0004.2-030 TOTAL P/A: 280.700,00

392
PROGRAMA: 0004

13 CULTURA
TOTAL UNIDADE: 280.700,00

09 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES
504.725,00

01770 111 1006 / 3 / 1 / 1 / 2 160.000,00

3.3.90.32.00.00 310.000,00

01760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 150.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 310.000,00

3.3.90.00.00.00 310.000,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 310.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.361.0002.2-021 TOTAL P/A: 310.000,00

361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0002

12

TOTAL UNIDADE: 310.000,00
08 8.360.235,15

3.3.50.43.00.00 130.000,00

01750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 130.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 130.000,00

3.3.50.00.00.00 130.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 130.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

12.364.0003.2-020 TOTAL P/A: 130.000,00

364 ENSINO SUPERIOR
PROGRAMA: 0003

12
TOTAL UNIDADE: 130.000,00

08 8.360.235,15

01026 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 54.840,00

01027 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 24.000,00

3.3.90.46.00.00 108.840,00

01022 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 108.840,00

3.3.90.00.00.00 108.840,00

3.1.90.94.00.00 30.000,00

01019 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 30.000,00

3.1.90.13.00.00 169.209,79

00103 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 169.209,79

00101 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 799.736,18

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 799.736,18

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 998.945,97

3.1.90.00.00.00 998.945,97

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.107.785,97

PROGRAMA: 0002
PROJETO/ATIVIDADE

:
12.365.0002.2-028 TOTAL P/A: 1.107.785,97

12
365

01025 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 16.000,00

01023 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 20.000,00

01024 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 36.560,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 0,00

3.3.90.46.00.00 72.560,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 72.560,00

3.3.90.00.00.00 72.560,00

3.1.90.94.00.00 35.000,00

00102 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 35.000,00

3.1.90.13.00.00 253.814,69

01021 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 253.814,69

01020 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 1.199.604,28

CONTA FONTE

TOTAL UNIDADE: 7.618.911,45
NATUREZA RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 

10 7.839.311,45

3.3.90.39.00.00 2.000,00

01960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.90.32.00.00 2.000,00

01950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.90.31.00.00
OUTRAS

2.000,00

01940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.300,00

01930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.300,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.300,00

3.3.90.00.00.00 8.300,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.300,00

PROGRAMA: 0004
PROJETO/ATIVIDADE

:
27.812.0004.6-001 TOTAL P/A: 8.300,00

27 DESPORTO E LAZER
812

3.3.90.46.00.00 17.025,00

01920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 17.025,00

3.3.90.39.00.00 35.000,00

01910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 35.000,00

3.3.90.33.00.00 500,00

01900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 500,00

3.3.90.31.00.00
OUTRAS

2.500,00

01890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00

01880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 13.000,00

3.3.90.14.00.00 2.000,00

01870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 70.025,00

3.3.90.00.00.00 70.025,00

3.1.90.16.00.00 8.000,00

01860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.1.90.13.00.00 25.700,00

01850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 25.700,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 112.000,00

01840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 112.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 145.700,00

3.1.90.00.00.00 145.700,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 215.725,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

27.812.0004.2-032 TOTAL P/A: 215.725,00

812
PROGRAMA: 0004

27 DESPORTO E LAZER
TOTAL UNIDADE: 224.025,00

09 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 504.725,00

00016 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

4.4.90.00.00.00 1.500,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.500,00

3.3.90.46.00.00 8.100,00

01830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.100,00

3.3.90.39.00.00 180.000,00

01820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 180.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

01810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.000,00

3.3.90.14.00.00 2.600,00

01800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.600,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 202.700,00

3.3.90.00.00.00 202.700,00

3.1.90.13.00.00 13.500,00

01790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 13.500,00

01780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 63.000,00

PROGRAMA: 0006

10
301

3.3.90.46.00.00 10.450,00

02190 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 10.450,00

6.000,00

02180 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 6.000,00

02170 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 3.000,00

3.3.90.39.00.00

19.450,00

3.3.90.00.00.00 19.450,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

02160 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 17.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

38.000,00

02150 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 21.000,00

02140 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 80.000,00

3.1.90.13.00.00

02130 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 75.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 155.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 193.000,00

3.1.90.00.00.00 193.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 212.450,00

PROGRAMA: 0005
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.301.0005.2-040 TOTAL P/A: 212.450,00

10
301

3.3.90.48.00.00 25.000,00

02120 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 25.000,00

3.3.90.46.00.00 21.800,00

02110 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 21.800,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

02100 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 12.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 58.800,00

3.3.90.00.00.00 58.800,00

02080 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 35.000,00

02090 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 28.000,00

3.1.90.13.00.00 94.000,00

02070 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 31.000,00

02050 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 180.000,00

02060 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 110.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 433.000,00

02040 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 143.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 527.000,00

3.1.90.00.00.00 527.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 585.800,00

PROGRAMA: 0005
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.301.0005.2-038 TOTAL P/A: 585.800,00

10
301

3.3.90.46.00.00 44.100,00

02030 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 44.100,00

2.500,00

02020 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 2.500,00

02010 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 2.500,00

3.3.90.39.00.00

49.100,00

3.3.90.00.00.00 49.100,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00

02000 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 40.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

65.000,00

01990 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 25.000,00

01980 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 180.000,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 290.000,00

01970 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 110.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 355.000,00

3.1.90.00.00.00 355.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 404.100,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

10.301.0005.2-036 TOTAL P/A: 404.100,00

301
PROGRAMA: 0005

10
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3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.800,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.300,00

3.3.90.00.00.00 4.300,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.300,00

PROGRAMA: 0007
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.301.0007.2-042 TOTAL P/A: 4.300,00

10
301

02475 617 1009 / 5 / 2 / 3 / 15 500.000,00

02460 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 26.000,00

02470 1518 518 / 9 / 2 / 5 / 20 12.000,00

4.4.90.00.00.00 538.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 538.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 538.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 538.000,00

8.000,00

02450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

02440 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 142.300,00

3.3.90.47.00.00

3.3.90.46.00.00 212.300,00

02430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 70.000,00

3.3.90.40.00.00 0,00

02420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

02400 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 150.000,00

02410 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 65.000,00

3.3.90.39.00.00 265.000,00

02390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 50.000,00

3.3.90.33.00.00 2.000,00

02380 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 2.000,00

02360 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 165.000,00

02370 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 115.000,00

3.3.90.32.00.00 400.000,00

02350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 120.000,00

02341 315 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 8.000,00

02342 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 18.434,00

02330 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 210.000,00

02340 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 200.000,00

461.434,00

02320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 25.000,00

02310 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 58.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.14.00.00 74.000,00

02300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 16.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.422.734,00

3.3.90.00.00.00 1.422.734,00

3.1.90.94.00.00 57.355,45

02290 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 57.355,45

3.1.90.16.00.00 60.000,00

02280 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 60.000,00

02260 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 192.000,00

02270 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 102.000,00

329.000,00

02250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 35.000,00

02240 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 65.000,00

3.1.90.13.00.00

02220 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 950.000,00

02230 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 530.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.585.000,00

02210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.031.355,45

3.1.90.00.00.00 2.031.355,45

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.454.089,45

PROGRAMA: 0007
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.301.0007.2-034 TOTAL P/A: 3.992.089,45

10
301

02201 1015 1015 / 14 / 99 / 0 / 0 0,00

4.4.90.51.00.00 0,00

02200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

4.4.90.00.00.00 0,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

10.301.0006.1-005 TOTAL P/A: 0,00

OBJETIVO:

PROJETO/ATIVIDADE
:

10.304.0007.2-046 TOTAL P/A: 198.900,00

304
PROGRAMA: 0007

10
TOTAL UNIDADE: 220.400,00

10 7.839.311,45

00814 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 3.000,00

4.4.90.00.00.00 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

3.3.90.39.00.00 8.000,00

00815 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 8.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

00812 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 8.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.000,00

3.3.90.00.00.00 16.000,00

3.1.90.13.00.00 2.320,00

00495 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 2.320,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00

00494 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 11.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.320,00

3.1.90.00.00.00 13.320,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 29.320,00

PROGRAMA: 0007
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.305.0007.2-035 TOTAL P/A: 32.320,00

10
305

02600 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 420.000,00

3.3.90.39.00.00 1.020.000,00

02590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 600.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.020.000,00

3.3.90.00.00.00 1.020.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.020.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

10.302.0007.2-045 TOTAL P/A: 1.020.000,00

302
PROGRAMA: 0007

10

02570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

4.4.71.00.00.00 RATEIO 4.000,00

4.4.71.70.00.00 4.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.000,00

02550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 60.000,00

02560 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 60.000,00

3.3.72.00.00.00 120.000,00

3.3.72.32.00.00 120.000,00

02530 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 420.000,00

02540 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 18.000,00

3.3.71.70.00.00 798.000,00

02520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 360.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 918.000,00

3.3.71.00.00.00 RATEIO 798.000,00

02510 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 160.000,00

02511 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 245.200,00

3.1.71.70.00.00 445.852,00

02500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.652,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 445.852,00

3.1.71.00.00.00 RATEIO 445.852,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.363.852,00

PROGRAMA: 0006
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.302.0006.2-044 TOTAL P/A: 1.367.852,00

10
302

3.3.90.39.00.00 2.500,00

02490 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 2.500,00

02480 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 1.800,00

15 URBANISMO

TOTAL UNIDADE: 3.430.588,50

11 6.994.861,32

4.4.90.51.00.00 0,00

02760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

4.4.90.00.00.00 0,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

PROGRAMA: 0008
PROJETO/ATIVIDADE 15.453.0008.1-003 TOTAL P/A: 0,00

15 URBANISMO
453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

05854 812 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 300.000,00

02752 1015 1015 / 14 / 99 / 0 / 0 0,00

02853 809 1005 / 3 / 1 / 1 / 1 370.500,00

02750 615 1009 / 5 / 99 / 3 / 15 100.000,00

02751 801 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 0,00

02748 780 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 290.272,82

02749 804 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 620.000,00

02730 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 0,00

02740 614 1009 / 5 / 99 / 3 / 15 1.810.000,00

4.4.90.51.00.00 3.564.272,82

02720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 73.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.564.272,82

4.4.90.00.00.00 3.564.272,82

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.564.272,82

PROJETO/ATIVIDADE
:

15.451.0009.1-001 TOTAL P/A: 3.564.272,82

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0009

15 URBANISMO

TOTAL UNIDADE: 3.564.272,82

11 6.994.861,32

3.3.90.39.00.00 15.000,00

02710 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 15.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.500,00

02700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.500,00

3.3.90.00.00.00 21.500,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21.500,00

PROGRAMA: 0007
PROJETO/ATIVIDADE

:
10.304.0007.2-048 TOTAL P/A: 21.500,00

10
304

01494 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 22.000,00

4.4.90.00.00.00 22.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 22.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 22.000,00

8.100,00

02690 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 8.100,00

02680 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 2.000,00

3.3.90.46.00.00

3.3.90.39.00.00 4.600,00

02670 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 2.600,00

02650 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 15.200,00

02660 1494 494 / 9 / 2 / 5 / 20 11.000,00

38.900,00

3.3.90.00.00.00 38.900,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 26.200,00

02640 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

26.000,00

02630 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 6.000,00

02620 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 90.000,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 112.000,00

02610 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 22.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 138.000,00

3.1.90.00.00.00 138.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 176.900,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 52.000,00

00123 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 52.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 65.600,00

3.1.90.00.00.00 65.600,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.074.625,60

PROGRAMA: 0009
PROJETO/ATIVIDADE

:
15.452.0009.2-052 TOTAL P/A: 1.074.625,60

15 URBANISMO
452

02484 501 501 / 4 / 99 / 0 / 0 23.000,00

02980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 12.000,00

4.4.90.00.00.00 35.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 35.000,00

02970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.47.00.00 8.000,00

3.3.90.46.00.00 138.000,00

02960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 138.000,00

3.3.90.40.00.00 26.000,00

02950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 26.000,00

02930 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 43.000,00

02940 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 95.000,00

02911 005 509 / 99 / 99 / 0 / 0 3.500,00

02920 504 504 / 99 / 99 / 0 / 0 28.000,00

3.3.90.39.00.00 364.500,00

02910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 195.000,00

3.3.90.36.00.00 5.000,00

02900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

1.500,00

02890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

02880 512 512 / 99 / 99 / 0 / 0 24.800,00

3.3.90.33.00.00

02860 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 78.000,00

02870 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 274.000,00

02840 005 509 / 99 / 99 / 0 / 0 6.500,00

02850 504 504 / 99 / 99 / 0 / 0 120.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 889.962,90

02830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 386.662,90

3.3.90.14.00.00 2.000,00

02820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.434.962,90

3.3.90.00.00.00 1.434.962,90

3.1.90.16.00.00 6.000,00

02810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.1.90.13.00.00 160.000,00

02800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 160.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 720.000,00

02790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 720.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 886.000,00

3.1.90.00.00.00 886.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.320.962,90

PROGRAMA: 0009
PROJETO/ATIVIDADE

:
15.452.0009.2-050 TOTAL P/A: 2.355.962,90

15 URBANISMO
452

02780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

4.4.71.00.00.00 RATEIO 0,00

4.4.71.70.00.00 0,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

3.3.71.70.00.00 0,00

02770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 0,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

3.3.71.00.00.00 RATEIO 0,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

15.451.0008.2-051 TOTAL P/A: 0,00

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0008

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 215.300,00

03130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 215.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 264.300,00

3.1.90.00.00.00 264.300,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 375.800,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

08.244.0011.2-056 TOTAL P/A: 377.300,00

244
PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES

08

TOTAL UNIDADE: 377.300,00
13 1.979.256,00

3.3.90.39.00.00 1.500,00

03120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00

03110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000,00

3.3.90.00.00.00 3.000,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

08.241.0011.2-058 TOTAL P/A: 3.000,00

241
PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES

08

TOTAL UNIDADE: 3.000,00

13
1.979.256,00

3.3.90.47.00.00 6.000,00

03100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.90.46.00.00 72.000,00

03090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 72.000,00

3.3.90.39.00.00 250.000,00

03080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 250.000,00

3.3.90.36.00.00 6.000,00

03070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 6.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 362.000,00

03060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 362.000,00

3.3.90.14.00.00 1.200,00

03050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 697.200,00

3.3.90.00.00.00 697.200,00

3.1.90.16.00.00 20.000,00

03040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 20.000,00

3.1.90.13.00.00 93.200,00

03030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 93.200,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 395.000,00

03020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 395.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 508.200,00

3.1.90.00.00.00 508.200,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.205.400,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

26.782.0010.2-054 TOTAL P/A: 1.205.400,00

782
PROGRAMA: 0010

26 TRANSPORTE
TOTAL UNIDADE: 1.205.400,00

12 1.205.400,00

8.025,60

00508 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 8.025,60

03010 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 723.000,00

3.3.90.46.00.00

3.3.90.39.00.00 771.000,00

03000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 48.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 230.000,00

02990 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 230.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.009.025,60

3.3.90.00.00.00 1.009.025,60

3.1.90.13.00.00 13.600,00

00507 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 13.600,00

3.3.90.39.00.00 1.000,00

03350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

03340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.000,00

3.3.90.00.00.00 2.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.000,00

PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES
PROJETO/ATIVIDADE

:
08.243.0011.6-006 TOTAL P/A: 2.000,00

08
243

03330 936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 3.500,00

03331 9961 934 / 9 / 6 / 5 / 6 130.000,00

4.4.90.00.00.00 133.500,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 133.500,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 133.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 133.500,00

3.3.90.47.00.00 1.600,00

03320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.600,00

3.3.90.46.00.00 40.000,00

03310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.000,00

3.3.90.39.00.00 15.000,00

03300 935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 15.000,00

3.3.90.36.00.00 8.000,00

03290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.33.00.00 3.000,00

03280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

03260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

03270 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 21.500,00

97.100,00

3.3.90.00.00.00 97.100,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 29.500,00

03250 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 13.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

53.400,00

03240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 40.400,00

03230 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 45.500,00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 275.500,00

03220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 230.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 328.900,00

3.1.90.00.00.00 328.900,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 426.000,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

08.243.0011.6-004 TOTAL P/A: 559.500,00

243
PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES

08

DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL TOTAL UNIDADE: 1.598.956,00

13
1.979.256,00

03210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.500,00

4.4.90.00.00.00 1.500,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.500,00

3.3.90.46.00.00 31.000,00

03200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 31.000,00

3.3.90.39.00.00 38.000,00

03190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 38.000,00

3.3.90.33.00.00 3.500,00

03180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

03170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 30.000,00

3.3.90.14.00.00 9.000,00

03160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 9.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 111.500,00

3.3.90.00.00.00 111.500,00

3.1.90.16.00.00 4.000,00

03150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

3.1.90.13.00.00 45.000,00

03140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 45.000,00

08
244

03890 9961 934 / 9 / 6 / 5 / 6 70.000,00

03586 9955 934 / 9 / 6 / 5 / 6 0,00

03587 9941 934 / 9 / 6 / 5 / 6 0,00

03584 9948 935 / 9 / 6 / 5 / 7 0,00

03585 9954 935 / 9 / 6 / 5 / 7 0,00

03582 9945 935 / 9 / 6 / 5 / 7 0,00

03583 9947 935 / 9 / 6 / 5 / 7 0,00

03580 936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 5.000,00

03581 9944 934 / 9 / 6 / 5 / 6 0,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 77.000,00

03570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

77.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 77.000,00

4.4.90.00.00.00 77.000,00

03560 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 8.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

3.3.90.47.00.00 13.000,00

03550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

3.3.90.46.00.00 48.200,00

03540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 48.200,00

8.000,00

03530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

03524 938 934 / 9 / 6 / 6 / 6 16.000,00

3.3.90.40.00.00

03520 936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 8.356,00

03523 937 935 / 9 / 6 / 5 / 7 44.000,00

03500 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 25.000,00

03510 935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 18.000,00

3.3.90.39.00.00 156.356,00

03490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 45.000,00

3.3.90.36.00.00 35.000,00

03480 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 35.000,00

03460 935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 26.000,00

03470 936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 6.000,00

03440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 18.000,00

03450 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 5.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 65.000,00

00939 938 934 / 9 / 6 / 6 / 6 10.000,00

3.3.90.14.00.00 3.000,00

03430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 328.556,00

3.3.90.00.00.00 328.556,00

3.1.90.16.00.00 15.000,00

03420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

03410 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 6.200,00

03411 938 934 / 9 / 6 / 6 / 6 10.000,00

3.1.90.13.00.00 101.200,00

03400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 85.000,00

03380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 371.300,00

03390 934 934 / 9 / 6 / 6 / 6 20.800,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 422.100,00

00938 938 934 / 9 / 6 / 6 / 6 30.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 538.300,00

3.1.90.00.00.00 538.300,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 866.856,00

PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES
PROJETO/ATIVIDADE

:
08.244.0011.2-062 TOTAL P/A: 943.856,00

08
244

2.000,00

03370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

03360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 1.600,00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.00.00.00 3.600,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.600,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.600,00

PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES
PROJETO/ATIVIDADE

:
08.244.0011.2-060 TOTAL P/A: 3.600,00

08
244

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

3.3.90.46.00.00 32.100,00

03780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 32.100,00

3.3.90.39.00.00 85.000,00

03770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 85.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 310.000,00

03760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 310.000,00

3.3.90.14.00.00 2.000,00

03750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 429.100,00

3.3.90.00.00.00 429.100,00

3.1.90.16.00.00 8.500,00

03740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.500,00

3.1.90.13.00.00 59.000,00

03730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 59.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 277.300,00

03720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 277.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 344.800,00

3.1.90.00.00.00 344.800,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 773.900,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

20.608.0012.2-068 TOTAL P/A: 778.900,00

608
PROGRAMA: 0012 PRODUZINDO VIDA ALIMENTANDO DO FRUTO DE NOSSA TERRA

20 AGRICULTURA

TOTAL UNIDADE: 778.900,00
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 1.371.032,72

3.3.90.46.00.00 8.050,00

03710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.050,00

3.3.90.39.00.00 10.000,00

03700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 10.000,00

3.3.90.33.00.00 2.300,00

03690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 2.300,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

03680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.000,00

3.3.90.14.00.00 5.000,00

03670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 33.350,00

3.3.90.00.00.00 33.350,00

3.1.90.13.00.00 18.500,00

03660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 18.500,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 88.000,00

03650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 88.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 106.500,00

3.1.90.00.00.00 106.500,00

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 139.850,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

11.334.0011.2-066 TOTAL P/A: 139.850,00

334 FOMENTO AO TRABALHO
PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES

11 TRABALHO

TOTAL UNIDADE: 139.850,00
14 139.850,00

3.3.90.48.00.00 26.000,00

03640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 26.000,00

3.3.90.39.00.00 15.000,00

03620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 15.000,00

3.3.90.33.00.00 4.000,00

03610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

3.3.90.32.00.00 45.000,00

03590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 45.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 90.000,00

3.3.90.00.00.00 90.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 90.000,00

PROGRAMA: 0011 IGUALDADE SOCIAL PARA E PELOS RONDONENSES
PROJETO/ATIVIDADE

:
08.244.0011.2-064 TOTAL P/A: 90.000,00

TOTAL GERAL: 34.432.152,30

00809 889 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 367.532,72

4.4.90.51.00.00 379.032,72

00203 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 11.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 379.032,72

4.4.90.00.00.00 379.032,72

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 379.032,72

PROGRAMA: 0013
PROJETO/ATIVIDADE

:
18.542.0013.1-006 TOTAL P/A: 379.032,72

18
542 CONTROLE AMBIENTAL

03870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 3.000,00

4.4.90.00.00.00 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

8.100,00

03860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 8.100,00

03850 004 0 / 1 / 7 / 0 / 0 4.000,00

3.3.90.46.00.00

49.000,00

03840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 45.000,00

03830 004 0 / 1 / 7 / 0 / 0 22.000,00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 82.000,00

03820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 60.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 139.100,00

3.3.90.00.00.00 139.100,00

3.1.90.13.00.00 11.000,00

03810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 11.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00

03800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 60.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 71.000,00

3.1.90.00.00.00 71.000,00

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 210.100,00

PROJETO/ATIVIDADE
:

18.541.0013.2-070 TOTAL P/A: 213.100,00

541
PROGRAMA: 0013

18

TOTAL UNIDADE: 592.132,72

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT
1.371.032,72

03790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 5.000,00

4.4.90.00.00.00 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

 
 

DECRETO Nº 176/2020 
De 15 dezembro de 2020 

 
SÚMULA:- Dispõe sobre 
Autorização do Poder Executivo 
Municipal em abertura de crédito 
adicional suplementar por Excesso de 
Arrecadação de Recursos Vinculados na 
LOA – Lei Orçamentária Anual nº 
1.313/2019, e sobre a alteração da 
meta de trabalho na Lei Municipal nº 
1.216/2017 do PPA 2018 a 2021, e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
Lei Municipal nº 1.287/2019, e dá 
outras providências. 

 
 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 1.377/2020 de 15 de dezembro de 2020 e pela Lei Federal nº 
4.320/64 de 17 de março de 1964. 

 
DECRETO 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados de dotação no 
valor de R$ 152.195,51 (cento e cinquenta e dois mil, cento e noventa e cinco reais e 
cinquenta e um centavo) na seguinte dotação: 
 
05000:- DEP DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:1545200052.026 – Gestão das Atividades dos Serviços Urbanos e Rurais 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 477) ..     R$ 104.000,00 
TOTAL ..................................................................................................... R$ 104.000,00 
FONTE: 1100 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030200082.050 – Gestão das Atividades do Hospital Municipal 15% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 477) ..     R$   48.195,51 
TOTAL ..................................................................................................... R$   48.195,51  
 
FONTE: 1100 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................     R$ 152.195,51 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no 
artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Arrecadação Recursos 
Vinculados no valor de R$ 152.195,51 (cento e cinquenta e dois mil, cento e noventa e cinco 
reais e cinquenta e um centavo),  proveniente da seguinte fonte: 
 
(Tendência de Excesso de Arrecadação) 
 

 
TOTAL GERAL DE  TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 152.195,51 

 
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 

nos artigos 1º e 2º deste Decreto, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 1313/2019, as 
alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 
 
                    Art. 4º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês 
de dezembro de dois mil e vinte. (15/12/2020). 
 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

Prefeito Municipal 
 

17.18.99.11.99.03.00.00.00 – AUXILIO FINANCEIRO LIVRE 
DESTINAÇÃO LC 173/2020 ART. 5º, INCISO II, B  – F. 1.100 

152.195,51 

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 152.195,51 
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Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 181/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 5/2020 
Objeto: - Aquisição de Material Permanente  
Contratada: - Topo Informática Ltda 
CNPJ: - 04.148.031/000145 
VALOR: - R$ 9.169,00 (Nove mil, cento e sessenta e nove reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00.00 
 
 
 
Tamboara, 11 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
Edson Cathcart 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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Edson Cathcart 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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Edson Cathcart 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 456/2020 
 

Institui Comissão de Avaliação de Desempenho 
Funcional de servidores ativos da Administração 
Direta do Poder Executivo Municipal e dá outras 
providências. 

 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições contidas no artigo 44 da Lei Municipal nº 
3.116/2019. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional de servidores ativos 
da Administração Direta do Poder Executivo Municipal para analisar a Avaliação de 
Desempenho Individual, visando o direito a progressão anual por desempenho, criada através 
do artigo 41, § único da Lei Municipal nº 3.116/2019 e regulamentada pelo Decreto nº 220/2020, 
como segue: 
 
Ordem Função Nome CPF 
1º Presidente Denilson Junior Ferreira 965.989.729-49 
2º Membro Marcia Cristina de Souza 031.355.879-59 
3º Membro Silvio Carlos Satim 350.015.349-68 
4º Suplente Daniely Cristina Correia Rizzato 023.344.039-97 
5º Suplente Evelyn Cardogna Nogueira Furman 091.884.549-16 
 
Parágrafo único. A progressão citada no caput deste artigo tem como vigência o mês de janeiro 
de cada ano e é entendida como elevação da referência de vencimento em que se encontra o 
servidor do quadro geral, para aquele imediatamente posterior, dentro da respectiva classe e 
nível em que está posicionado e sempre dentro do mesmo grupo ocupacional.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Alto Paraná-PR., aos 15 de dezembro 2020. 
 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR PLENA MÉDICA HOSPITALAR – EIRELI 
EPP 

CNPJ: 29.032.903/0001-36. 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 34/2020 PROCESSO: Licitatório N.º 98/2020 
CONTRATO: N.º 82/2020 VIGÊNCIA: 31/12/2020.  
OBJETO: Aquisição de medicamentos para suprir as necessidades da Unidade Básica de 
Saúde bem como atender a demanda dos pacientes necessitados do SUS residentes no 
município e também em atendimento a ordens judiciais. 
 
Justificativa: Considerando estar diretamente relacionado ao real interesse público, 
considerando as ações, compromissos, deveres e metas administrativas para o presente 
exercício;Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde baseou-se na lista de 
medicamentos que atende as necessidades de saúde prioritárias da população brasileira 
para as ações de assistência farmacêutica no SUS; Considerando que estamos em plena 
Pandemia da COVID-19; Considerando que os medicamentos que constam nessa futura 
contratação e que não são de ordens judiciais são necessários para o atendimento de 
urgência e emergência no Hospital Municipal; Considerando que devido a grande demanda o 
saldo de estoque destes medicamentos acabaram; Considerando que a maioria dos 
medicamentos a serem adquiridos são utilizados em pacientes com síndrome gripal, sendo 
seu uso primordial no tratamento dos mesmos, tratando-se de um ano considerado atípico 
com a pandemia da COVID-19 a quantidade de medicamentos utilizados foi acima da media, 
sendo que uma grande quantidade de antibióticos, corticóides e protetores gástricos, foram 
utilizados como tratamento, alem dos casos de dengue sendo necessário muita hidratação 
endovenosa com soro fisiológico; faz-se necessário a contratação. 
VALOR TOTAL R$: 19.210,00 (dezenove mil 
duzentos e dez reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Lei N.º 
8666/93.  

SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. RECURSO: Próprio. 
Itens, quantidades e valores: 
Itens Quant

idade
s  

Valores 
Unitários 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Dipirona Sódica 500mg/ml injetável ampola com 2ml 300 0,68 204,00 
Cloridrato de Tramadol 50 mg/ml ampola 2 ml 500 2,10 1.050,00 
Dexametasona 4mg/ml, injetável, ampola 2,5ml (g) 500 2,30 1.150,00 
Cetoprofeno 50mg/ml intramuscular, ampola 2ml 300 1,65 495,00 
Complexo B (poli vitamínico) solução injetável ampola 
2ml. 

300 1,30 390,00 

Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml + dipirona 
sódica 500mg/ml, ampola 5ml solução endovenenoso 

500 1,95 975,00 

Cloreto de sódio 0,9% (solução fisiológica) 
bolsa/frasco com 100ml, acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparentes isenta de 
PVC e látex, sistema fechado com 2 pontos 
independentes. Uso endovenenoso. 

700 2,48 1.736,00 

Cloreto de sódio 0,9% (solução fisiológica) 700 2,88 2.016,00 
bolsa/frasco com 250ml, acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparentes isenta de 
PVC e látex, sistema fechado com 2 pontos 
independentes. Uso endovenenoso. 
Cloreto de sódio 0,9% (solução fisiológica) 
bolsa/frasco com 500ml, acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparentes isenta de 
PVC e látex, sistema fechado com 2 pontos 
independentes. Uso endovenenoso. 

700 3,55 2.485,00 

Diazepan 5ml/ml, injetável ampola com 2ml 100 0,88 88,00 
Manitol 20% uso endovenoso frasco ampola com pó 
diluição 

150 4,95 742,50 

Ceftriaxona 1g endovenoso, frasco/ampola com pó 
diluição 

500 11,20 5.600,00 

Metronidazol 5mg/L 100 4,80 480,00 
SAFGEL 30 59,95 1.798,50 
  TOTAL 19.210,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2020 

Cordialmente, 
 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES-EIRELI-ME 
CNPJ: 23.228.076/0001-74. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 34/2020 PROCESSO: Licitatório N.º 98/2020 
CONTRATO: N.º 81/2020 VIGÊNCIA: 31/12/2020.  
OBJETO: Aquisição de medicamentos para suprir as necessidades da Unidade Básica de 
Saúde bem como atender a demanda dos pacientes necessitados do SUS residentes no 
município e também em atendimento a ordens judiciais. 
 
Justificativa: Considerando estar diretamente relacionado ao real interesse público, 
considerando as ações, compromissos, deveres e metas administrativas para o presente 
exercício;Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde baseou-se na lista de 
medicamentos que atende as necessidades de saúde prioritárias da população brasileira 
para as ações de assistência farmacêutica no SUS; Considerando que estamos em plena 
Pandemia da COVID-19; Considerando que os medicamentos que constam nessa futura 
contratação e que não são de ordens judiciais são necessários para o atendimento de 
urgência e emergência no Hospital Municipal; Considerando que devido a grande demanda o 
saldo de estoque destes medicamentos acabaram; Considerando que a maioria dos 
medicamentos a serem adquiridos são utilizados em pacientes com síndrome gripal, sendo 
seu uso primordial no tratamento dos mesmos, tratando-se de um ano considerado atípico 
com a pandemia da COVID-19 a quantidade de medicamentos utilizados foi acima da media, 
sendo que uma grande quantidade de antibióticos, corticóides e protetores gástricos, foram 
utilizados como tratamento, alem dos casos de dengue sendo necessário muita hidratação 
endovenosa com soro fisiológico; faz-se necessário a contratação. 
VALOR TOTAL R$: 1.410,00 (um mil, 
quatrocentos e dez reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Lei N.º 
8666/93.  

SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. RECURSO: Próprio. 
Itens, quantidades e valores: 
Itens Quantidades  Valores 

Unitários R$ 
Valor 
Total R$ 

Forxiga 10 mg (dapagliflozina).  150 comprimidos 4,90 735,00 
Brasart BCC 160 mg + 5 mg 
(valsartana + besilato de anlodipino) 

150 comprimidos 2,40 360,00 

Vastarel MR 35 mg (trimetazina)  150 comprimidos 2,10 315,00 
  Total: 1.410,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2020 

Cordialmente, 
 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ: 02.816.696/0001-54. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 34/2020 PROCESSO: Licitatório N.º 98/2020 
CONTRATO: N.º 83/2020. VIGÊNCIA: 31/12/2020.  
OBJETO: Aquisição de medicamentos para suprir as necessidades da Unidade Básica de 
Saúde bem como atender a demanda dos pacientes necessitados do SUS residentes no 
município e também em atendimento a ordens judiciais. 
 
Justificativa: Considerando estar diretamente relacionado ao real interesse público, 
considerando as ações, compromissos, deveres e metas administrativas para o presente 
exercício;Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde baseou-se na lista de 
medicamentos que atende as necessidades de saúde prioritárias da população brasileira 
para as ações de assistência farmacêutica no SUS; Considerando que estamos em plena 
Pandemia da COVID-19; Considerando que os medicamentos que constam nessa futura 
contratação e que não são de ordens judiciais são necessários para o atendimento de 
urgência e emergência no Hospital Municipal; Considerando que devido a grande demanda o 
saldo de estoque destes medicamentos acabaram; Considerando que a maioria dos 
medicamentos a serem adquiridos são utilizados em pacientes com síndrome gripal, sendo 
seu uso primordial no tratamento dos mesmos, tratando-se de um ano considerado atípico 
com a pandemia da COVID-19 a quantidade de medicamentos utilizados foi acima da media, 
sendo que uma grande quantidade de antibióticos, corticóides e protetores gástricos, foram 
utilizados como tratamento, alem dos casos de dengue sendo necessário muita hidratação 
endovenosa com soro fisiológico; faz-se necessário a contratação. 
VALOR TOTAL R$: 3.922,00 (três mil 
novecentos e noventa e dois reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Lei N.º 
8666/93.  

SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. RECURSO: Próprio. 
Itens, quantidades e valores: 
Itens Quantidades  Valores 

Unitários 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Cetoprofeno 100mg frasco com pó para diluição 
endovenoso. 

500 2,99 1.495,00 

Bromoprida 5mg/ml solução injetável ampola 
2ml 

500 0,99 495,00 

Omeprazol sódico 40mg endovenoso pó liofilo 
injetável + diluente 

60 32,20 1.932,00 

  Total: 3.922,00 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2020 
Cordialmente, 

 
José Antonio Bonvechio 

Prefeito 

 
 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA Nº. 325/2020 
 

Súmula - Nomeia Comissão Eleitoral para a eleição dos novos membros da 
Diretoria Executiva e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do Fundo 
Previdenciário Municipal (PRESOMTER) e dá outras providências. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município 
de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º. Nomear as pessoas abaixo descritas, para comporem a COMISSÃO 

ELEITORAL que prestará serviços não remunerados, no dia 
17/12/2020, na Casa da Cultura de Terra Rica, no horário 
compreendido das 08h00min ás 17h00min, nas eleições do quadriênio 
2021/2024, dos novos membros Diretoria Executiva e dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal do Fundo Previdenciário Municipal 
(PRESOMTER). 

 
NOME FUNÇÃO CPF 
Cleidson Salustiano da Silva Presidente 037.697.059-63 
Fabiola Fernanda dos Santos Secretário 096.879.949-32 
Jaqueline Aparecida Silva Santos 
de Araujo 

Membro 369.260.068-22 

 
 
Artigo 2°. A Comissão Eleitoral verificará a exatidão do material recebido, bem 

como a adequação do local, atestarão a autenticidade e conformidade 
das cédulas de votação, farão a recepção do escrutínio, colherão as 
assinaturas nos locais indicados e findada esta, apurarão os votos, 
proclamando os eleitos, lavrando-se ata circunstanciada, da eleição. 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do 
Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte (15/12/2020). 

 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 326/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA SANDRA DUARTE BERNARDO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. SANDRA DUARTE BERNARDO, matrícula nº 1074, ocupan-
te do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, relativa aos períodos aquisitivo de 19/07/2017 a 18/07/2018 e 
de 19/07/2018 a 18/07/2019, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 09 de dezembro de 2020 
a 28 de dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de dezem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (15/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 327/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA JESSICA MAIRA RIL CARNEVALLI, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. JESSICA MAIRA RIL CARNEVALLI, matrícula nº 12060, ocu-
pante do cargo de ENFERMEIRA PADRÃO, relativa ao período aquisitivo de 21/08/2019 a 20/08/2020, do Muni-
cípio de Terra Rica, as quais serão gozadas de 18 de dezembro de 2020 a 16 de janeiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (15/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 
 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA Nº. 325/2020 
 

Súmula - Nomeia Comissão Eleitoral para a eleição dos novos membros da 
Diretoria Executiva e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do Fundo 
Previdenciário Municipal (PRESOMTER) e dá outras providências. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município 
de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º. Nomear as pessoas abaixo descritas, para comporem a COMISSÃO 

ELEITORAL que prestará serviços não remunerados, no dia 
17/12/2020, na Casa da Cultura de Terra Rica, no horário 
compreendido das 08h00min ás 17h00min, nas eleições do quadriênio 
2021/2024, dos novos membros Diretoria Executiva e dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal do Fundo Previdenciário Municipal 
(PRESOMTER). 

 
NOME FUNÇÃO CPF 
Cleidson Salustiano da Silva Presidente 037.697.059-63 
Fabiola Fernanda dos Santos Secretário 096.879.949-32 
Jaqueline Aparecida Silva Santos 
de Araujo 

Membro 369.260.068-22 

 
 
Artigo 2°. A Comissão Eleitoral verificará a exatidão do material recebido, bem 

como a adequação do local, atestarão a autenticidade e conformidade 
das cédulas de votação, farão a recepção do escrutínio, colherão as 
assinaturas nos locais indicados e findada esta, apurarão os votos, 
proclamando os eleitos, lavrando-se ata circunstanciada, da eleição. 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do 
Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte (15/12/2020). 

 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234–  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SETOR EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br 

DECRETO N.º 189/2020 
 

Súmula: Concede aos Profissionais do Magistério Público 
Municipal, Adicional por Mérito. 

 
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito de Planaltina do 
Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando, 
 
a) Os artigos 16,17 e 64 da lei Municipal nº 044/2007 
de 12 de dezembro de 2007, do plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do magistério Público Municipal de 
Planaltina do Paraná. 

b) O resultado final das avaliações de desempenho, 
conhecimento e qualificação regulamentadas pelo 
Decreto nº 189/2008. 

DECRETA 
 

Art. 1º Conceder adicional por mérito de três por cento sobre o vencimento básico 
para os profissionais da educação detentores de cargo de Professor, integrantes do grupo 
próprio de Magistério de Planaltina do Paraná que atingirem a classe 12 de seu nível na 
tabela de vencimento e não estão aptos ao benefício de Aposentadoria, conforme relação 
abaixo: 

Célia Terezinha Guerreiro Gabiatti Atual 9% Nova 12% 
Ivete Cristina Smaniotto Compagnoni Atual 9% Nova 12% 
Marcilei Guerreiro Misturini Atual 9% Nova 12% 
Eudelízia Desinho da Silva Santos Atual 6% Nova 9% 
Luiza Natalina Vial  Atual 6% Nova 9% 
Marileuza Seebra da Silva de Carvalho Atual 6% Nova 9% 
Marina Dezinho da Silva Atual 6 % Nova 9% 
Marta Kaznoch (Mat. 728) Atual 6% Nova 9% 
Maria das Graças Nascimento Grzeidak Atual 6% Nova 9% 
Quitéria Avelino dos Santos (Mat. 876) Atual 6% Nova 9% 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234–  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SETOR EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br 

Parágrafo Único: Os Profissionais de que trata este artigo e que já perceberam o 
referido adicional, terão o percentual três por cento acrescentando ao percentual percebido. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2021. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário 
 

Planaltina do Paraná, 15 de dezembro de 2020. 
 

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 155/2020 

 
      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares aos 
servidores da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Ana Leandro Farias De Souza  CPF: 064.841.989-42 PER. 10/07/19 - 09/07/20 
2. Francismar Afonso De Carvalho  CPF: 036.663.139-06 PER. 09/2018 - 09/2019 
3. Odamir José Aparecido Perin  CPF: 034.006.739-00  PER. 08/2019 - 08/2020 
4. Patricia Carlos S. Nasc. Correa  CPF: 048.254.989-06  PER. 11/07/19 – 10/07/20 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 15 de dezembro de 2020. 
 
                                                                                 José Antonio Bonvechio 
                                        PREFEITO   
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DECRETO Nº 4.942/2020 
 

Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a 
Pagar Processados e Não Processados, e 
dá outras providências.  
 

O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e tendo em vista os arts. 1º e 42 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o art. 36 da Lei nº 4.320/64, e:  
 
Considerando que o empenho, que se formaliza na denominada nota empenho (Lei nº 
4.320/64, art. 61), constitui operação financeira de caráter contábil, visando a reserva de 
numerário para pagamento de despesa comprometida dentro de dotação específica; 
  
Considerando que os restos a pagar não processados não constitui obrigação de pagamento, 
em razão do produto e/ou serviços não terem sidos entregues e/ou executados; 
  
Considerando que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de 
liquidez do município durante todo o exercício; 
 
Considerando que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a 
qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas;  
 
Considerando o disposto no art.359-F da Lei nº 10.028/2000, dos crimes contra as finanças 
públicas, onde penaliza o gestor que deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o 
cancelamento do montante de restos a pagar inscritos em valor superior ao permitido em lei; 
 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam cancelados os empenhos inscritos em restos a pagar não processados dos 
exercícios anteriores à 2020, em decorrência de saldos indevidos, os quais não serão 
utilizados ou inexistem compromisso de pagamento, sendo estes saldos remanescentes de 
empenhos indevidos, saldo de licitação não utilizado pelo município, de acordo com o Anexo I, 
parte integrante deste Decreto. 
 
Art. 2º Os restos a pagar processados, só poderão ser cancelados mediante a comprovação 
inconteste da não existência da obrigação financeira junto ao credor de origem, conforme 
Anexo II do presente decreto. 
 
Parágrafo Único: Fica desde já notificado os credores do inteiro teor deste Decreto, para que no 
prazo improrrogável de até 10 (dez) dias a contar da sua publicação, requerer junto ao 
Departamento de Administração e Finanças do município o direito ao pagamento. 
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Art. 3º O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na 
forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária 
Anual à conta de Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta 
finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida. 
 
Art. 4º Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os permissivos 
contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

São João do Caiuá, 15 de dezembro de 2020 
 

José Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO II – RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
 

i_credores código data_emi nome ano  a pagar 

4238 989217 31/12/2017 ANDI EYES HOSPITAL DIA E CLÍNICA OFTALMOLOGICA LTD 2017  500,00 
231 989517 31/12/2017 ROTEIRO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - E 2017  35,30 

3678 989617 31/12/2017 MONTE SANTO SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA -ME 2017  162,12 
231 989417 31/12/2017 ROTEIRO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - E 2017  107,60 
107 8818 29/01/2018 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2018  76,32 

38 1051118 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  10,00 
38 1050918 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,70 
38 1050718 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 
38 1050518 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 
38 1050318 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 
38 1050118 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 
38 1049918 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 

192 1049718 31/12/2018 CONSELHO REG. DE ENGA ARQ. E AGRONOMIA EST.DO PARA 2018  82,94 
192 1049518 31/12/2018 CONSELHO REG. DE ENGA ARQ. E AGRONOMIA EST.DO PARA 2018  82,94 

3922 1051818 31/12/2018 JOSE FRANCISCO DE BARROS IRMAO 02116169909 2018  58,33 
38 1051718 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,70 
38 1051518 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,70 

3 1051218 31/12/2018 OI S.A. 2018  219,97 
3 1051018 31/12/2018 OI S.A. 2018  219,97 

38 1050818 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 
38 1050618 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 
38 1050418 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 
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38 1050218 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 
38 1050018 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 
38 1049818 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,40 

192 1049618 31/12/2018 CONSELHO REG. DE ENGA ARQ. E AGRONOMIA EST.DO PARA 2018  82,94 
192 1049418 31/12/2018 CONSELHO REG. DE ENGA ARQ. E AGRONOMIA EST.DO PARA 2018  82,94 

38 1051418 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,70 
38 1051618 31/12/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,70 

157 1174219 31/12/2019 JOAO CLAUDEMIR FUMAGALLI & CIA LTDA - ME 2019  34,18 

      1.907,45 
São João do Caiuá, 15 de dezembro de 2020 

 
José Carlos da Silva Maia 

Prefeito Municipal 
 
 

ANEXO I – RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 

i_credores código data_emi nome ano  a pagar 

2645 266816 17/05/2016 MARIA EDUARDA TAVARES CARDOSO MARTINS 2016  129,34 
4050 749616 29/11/2016 COPEL TELECOMUNICACOES S.A. 2016  3.768,47 
2308 796316 15/12/2016 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI 2016  0,06 
2308 796216 15/12/2016 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI 2016  0,11 
1815 272417 23/05/2017 CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 2017  491,87 
4118 380617 30/06/2017 MARYMED DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 2017  922,36 
4118 380417 30/06/2017 MARYMED DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 2017  993,12 
2308 469917 07/08/2017 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI 2017  494,50 
2018 560117 01/09/2017 CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 2017  1.084,88 
1999 635517 02/10/2017 ROQUE PAPELARIA LTDA 2017  84,96 
2018 733217 20/11/2017 CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 2017  1.048,50 
4350 789017 07/12/2017 WIESE TRANSPORTES LTDA. - ME 2017  345,00 
3625 871617 30/12/2017 CAIUÁ - CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM  2017  643,20 
1093 872017 30/12/2017 MARCOS A S SIMONETTI - ME 2017  1.612,02 
4359 871917 30/12/2017 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 2017  1.119,25 
3539 869217 30/12/2017 DERALDO ALVES DE OLIVEIRA NETO 2017  52,00 
3539 869117 30/12/2017 DERALDO ALVES DE OLIVEIRA NETO 2017  104,00 
1918 865417 30/12/2017 ANEILTON ALVES TEIXEIRA - ME 2017  0,01 
1918 865317 30/12/2017 ANEILTON ALVES TEIXEIRA - ME 2017  0,01 
4256 73618 19/02/2018 RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA - ME 2018  237,50 
4256 73418 19/02/2018 RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA - ME 2018  337,50 

38 251718 17/04/2018 BANCO DO BRASIL SA 2018  9,70 
2018 274418 25/04/2018 CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 2018  16,60 
1833 286918 27/04/2018 BOLANHO & BOLANHO LTDA - PNEUS 2018  80,00 
1815 360318 25/05/2018 CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 2018  988,32 
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4129 418518 25/06/2018 Comercial Santos Dumont Ltda - ME 2018  232,00 
4118 530718 03/08/2018 MARYMED DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 2018  872,31 
2992 548318 10/08/2018 FONDAZZI & NICKUS LTDA 2018  8.204,00 
4272 620118 04/09/2018 REINALDO JOSE BOLANHO - ME 2018  92,50 
4272 619618 04/09/2018 REINALDO JOSE BOLANHO - ME 2018  65,00 
4272 619818 04/09/2018 REINALDO JOSE BOLANHO - ME 2018  105,00 
4272 619918 04/09/2018 REINALDO JOSE BOLANHO - ME 2018  92,50 
4272 620218 04/09/2018 REINALDO JOSE BOLANHO - ME 2018  32,50 
4272 619518 04/09/2018 REINALDO JOSE BOLANHO - ME 2018  105,00 
4391 62019 05/02/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  61,00 
4391 62219 05/02/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  24,40 
4391 62119 05/02/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  24,40 
4391 62319 05/02/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  61,00 
2735 86219 19/02/2019 K MÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA 2019  18,99 
2021 86019 19/02/2019 NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 2019  569,80 
2021 83319 19/02/2019 NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 2019  60,24 
4355 82519 19/02/2019 IMPACTO -  EIRELI 2019  6.517,41 
4355 82619 19/02/2019 IMPACTO -  EIRELI 2019  1.788,53 
4355 82919 19/02/2019 IMPACTO -  EIRELI 2019  1.496,39 
4355 82819 19/02/2019 IMPACTO -  EIRELI 2019  1.348,08 
2054 89019 21/02/2019 CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - ME 2019  9,00 

38 92019 21/02/2019 BANCO DO BRASIL SA 2019  10,18 
2364 95319 22/02/2019 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO 2019  500,00 
4398 124519 28/02/2019 C. MARTINS & FILHO LTDA. 2019  191,25 
2659 134719 01/03/2019 CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP 2019  1.424,32 
4398 164319 21/03/2019 C. MARTINS & FILHO LTDA. 2019  66,00 

38 180019 26/03/2019 BANCO DO BRASIL SA 2019  10,18 
4391 218819 29/03/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  45,00 
4391 218919 29/03/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  25,60 
4391 218719 29/03/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  234,00 
2364 288619 25/04/2019 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO 2019  500,00 
4391 290719 26/04/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  25,60 
4391 290319 26/04/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  75,00 
4391 290419 26/04/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  195,80 

157 318019 06/05/2019 JOAO CLAUDEMIR FUMAGALLI & CIA LTDA - ME 2019  0,50 
4391 320119 07/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  375,70 
4391 320019 07/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  577,70 
4391 320219 07/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  303,50 
4391 320319 07/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  260,30 
4391 341119 15/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  134,00 
4391 341219 15/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  52,00 
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4391 341319 15/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  22,40 
4391 348219 16/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  1.257,70 
4391 348519 16/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  755,90 
4391 348819 16/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  663,10 
4391 349119 16/05/2019 ALESSANDRO LOPES DA SILVA  SUPRIMENTOS DE INFORMAT 2019  670,40 

38 356419 20/05/2019 BANCO DO BRASIL SA 2019  10,18 
38 381019 29/05/2019 BANCO DO BRASIL SA 2019  10,18 

4246 420019 31/05/2019 V ARAUJO CALDAS - CLÍNICA MÉDICA - ME 2019  700,00 
4427 411219 31/05/2019 CIRURGICA ONIX - EIRELI 2019  259,04 
2614 479219 27/06/2019 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 2019  2.416,65 
2054 495519 27/06/2019 CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - ME 2019  364,56 
4399 535819 11/07/2019 MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 2019  102,40 
4427 579219 25/07/2019 CIRURGICA ONIX - EIRELI 2019  18,20 
2797 610119 31/07/2019 VALDIR DE SOUZA SÃO JOÃO 2019  193,73 
3710 627019 09/08/2019 A D DAMINELLI - ME 2019  227,90 
3710 627119 09/08/2019 A D DAMINELLI - ME 2019  9,39 
2018 627219 09/08/2019 CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 2019  35,36 
4399 715219 04/09/2019 MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 2019  665,00 
4399 734519 12/09/2019 MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 2019  166,10 
3578 765219 25/09/2019 JOSE CARLOS DA SILVA - SAO JOAO - ME 2019  290,00 
3654 849019 21/10/2019 DASMAI COMERCIO LTDA - ME - ME 2019  5,00 
3654 849519 21/10/2019 DASMAI COMERCIO LTDA - ME - ME 2019  5,00 
3654 848519 21/10/2019 DASMAI COMERCIO LTDA - ME - ME 2019  10,00 
3654 848319 21/10/2019 DASMAI COMERCIO LTDA - ME - ME 2019  15,00 
4195 898419 31/10/2019 CAPEL ELETRICA EIRELI - ME 2019  1.296,00 
4399 927219 11/11/2019 MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 2019  191,30 
4586 930719 12/11/2019 F. MONTANA - ASSESSORIA E CONSULTORIA 2019  5.000,00 
2471 929519 12/11/2019 VHM CONSTRUCOES LTDA 2019  118,89 
4572 1011119 10/12/2019 D. DIGIORGIO- PRODUTOS SANEANTES 2019  199,09 
3654 1050419 16/12/2019 DASMAI COMERCIO LTDA - ME - ME 2019  271,00 
4479 1091419 24/12/2019 DOCE INFANCIA MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA 2019  0,01 
3248 1093119 27/12/2019 JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 2019  616,00 
3654 1106419 30/12/2019 DASMAI COMERCIO LTDA - ME - ME 2019  1.900,00 

47 1123019 31/12/2019 VIACAO GARCIA LTDA 2019  297,56 
3654 1120219 31/12/2019 DASMAI COMERCIO LTDA - ME - ME 2019  3.300,00 
3654 1120119 31/12/2019 DASMAI COMERCIO LTDA - ME - ME 2019  6.600,00 

      70.013,00 
 

São João do Caiuá, 15 de dezembro de 2020 
 

José Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020210 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 110/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: JULIANO ORTIZ DA SILVA 08565459969, 
CNPJ: 26.205.895/0001-94 
 
01 – Do objeto e valor: Registro de Preço de serviços de ornamentação/decoração com fornecimento 
de flores naturais, para cobertura de diversos eventos do Município de São Pedro do Paraná – Estado do 
Paraná, de forma parcelada, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, conforme a seguir: 
 
LOTE ÚNICO: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 11057 Arranjo diretivo grande c/ 
70 cm, contendo flores do 
campo, rosas e gérberas. 

UNID 18 R$ 
110,00 

1.980,00  

2 11058 Vaso de orquídeas 
Phalaenopsis, com 
embalagem para presente. 

UNID 10 R$ 
79,00 

790,00  

3 11061 Vasos de kalanchoe / 
kalandivas nº 11, 
embaladas com cachepot. 

UNID 400 R$ 
12,00 

4.800,00  

4 12472 Vasos de violetas nº 11, 
embaladas com cachepot. 

UNID 250 R$ 
12,00 

3.000,00  

5 12473 Botões de rosas do campo. UNID 300 R$ 5,00 1.500,00  
6 21412 Locação de 01 Mesa 

diretiva de 15 Mt, com 
tecidos finos. 

UNID 4 R$ 
200,00 

800,00  

7 21413 Arranjos com flores finas 
no pedestal ou vaso de 
vidro, para mesa de 
convidados (40 unidades) 

UNID 4 R$ 
1.600,00 

6.400,00  

8 21415 Locação de Toalhas em 
cetim ou lacar, medindo 3 
metros para mesa de 
convidados (40 unidades) 

UNID 4 R$ 
900,00 

3.600,00  

9 6091 Locação de Tapete de até 
45m, em veludo para 
corredor. 

UNID 4 R$ 
180,00 

720,00  

10 21417 Botões de rosa (de estufa) 
com embalagem de papel 
transparente e laço com 
fita em TNT 

UNID 150 R$ 
10,00 

1.500,00  

11 17027 Ornamentação/Decoração 
de eventos municipais 
(flores a parte). 

UNID 5 R$ 
1.400,00 

7.000,00  

12 22915 50 pacotes de 
balões/bexigas de 1ª linha, 
para montagem de arco. 

UNID 3 R$ 
400,00 

1.200,00  

13 23524 Mão de obra e montagem SERV 3 R$ 1.500,00  
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de balões (acima de 500 
balões ou 10 pacotes) 

500,00 

14 23525 Arranjo em pedestal de 
chão medindo 
aproximadamente 1 metro, 
com arranjo de flores 
naturais. 

UNID 30 R$ 
153,00 

4.590,00  

     TOTAL: 39.380,00  
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do 
objeto licitado, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada das Certidões do INSS e FGTS 
dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor Financeiro. 
 

São Pedro do Paraná, 14 de dezembro de 2020. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 120/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2020-PMSPPR 

 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 29/12/2020 (terça-feira) às 
14h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos moldes da Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei Complementar 123/2006 com alteração dada 
pela Lei Complementar 147/2014, Lei Municipal 51/2017 e em observância ao 
prejulgado nº 27/2020 TCE-PR, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte 
objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus, para atender as 
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro do Paraná – Estado 
do Paraná, de forma parcelada, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, conforme descrito e especificado no ANEXO I do instrumento 
convocatório.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 
 

São Pedro do Paraná - PR, 15 de dezembro de 2020. 
 
 

CRISTIANE ROMA RAMOS GURSON 
Pregoeira 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2020 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2020 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 074/2020 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para AQUISIÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), DESTINADOS A 
OPERAÇÃO TAPA BURACOS, CONSTRUÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE 
(QUEBRA-MOLAS) E PEQUENOS REPAROS NA PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E 
AVENIDAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DISTRITOS, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

PARANASOLO CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA – EPP 36.986.317/0001-96 Lote 01: 01 

Lote 02: 02 470.000,00 

Alto Paraná-PR., 15 de dezembro de 2020. 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
               Prefeito  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2020 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2020 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Paranasolo Construção e Pavimentação Ltda - EPP 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ), destinados a operação tapa buracos, construção de redutor de velocidade 
(quebra-molas) e pequenos reparos na pavimentação em ruas e avenidas da sede do município 
e distritos, conforme a seguir: 

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 855 TN CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), com CAP 50/70  

          470,00               401.850,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$              401.850,00  

      
LOTE 02:  COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO ME OU EPP  
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

2 145 TN CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), com CAP 50/70  

          470,00                 68.150,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$                68.150,00  

      
      T O T A L   G E R A  L   E S T I M A D O   R $                470.000,00  

01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
Alto Paraná-PR, 15 de dezembro de 2020. 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
   Prefeito  

 

  

 

PORTARIA Nº 221/2020. 
 

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

Artigo 1º. - Conceder, a pedido, a servidora pública municipal, Senhora MARILENE 
PEREIRA GOMES SILVA, portadora do RG nº 3.840.765-1 - SSP/PR e 
do CPF nº 900.361.319-20, ocupante do Cargo de SERVIÇOS GERAIS, 
neste Município de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus, conforme consta no Art. 83 da 
Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 
180 (Cento e Oitenta) dias, de acordo com Atestado Médico (CID: 
M19.9 e S22.2), emitido em 14/12/2020, compreendendo o período de 14 
de Dezembro de 2020 a 11 de Junho de 2021. 

Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário. 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
  

 _______________________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234–  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SETOR EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br 

DECRETO N.º 188/2020 
 

Súmula: Concede aos Profissionais do Magistério Público 
Municipal, progressão funcional, por meio de avanço 
horizontal. 

 
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais e com base nos termos da Lei nº 
044/2007 de 12 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Planaltina do Paraná, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Conceder, avanço horizontal, com progressão para a classe imediatamente 
superior a que estão posicionados, dentro do mesmo Nível, aos Profissionais do Magistério 
Público, abaixo relacionados. 

 
Nome do Profissional Posição Atual Nova Posição 

NÍVEL CLASSE NÍVEL CLASSE 
Débora Regina Caldato De Paula PC 11 PC 12 
Márcia Cardoso Martins Chaves PC 11 PC 12 
Maria Margarete Fernandes Nardi Ferreira PC 11 PC 12 
Maria Rosa Neves Pereira PC 04 PC 05 
Marta Kaznoch (Mat. 2901) PC 02 PC 03 
Rose Regina Zotesso PC 03 PC 04 
Simone Bilíbio Orfanelli PC 04 PC 05 
 

Art. 2º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a 
partir do dia 1º de janeiro de 2021. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário 
 

Planaltina do Paraná, 15 de dezembro de 2020. 
 

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 
PREFEITO 
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DECRETO Nº. 394/2020 

 
Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o 
nº 89/2020-PMSPPR. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de São Pedro 

do Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em 
cumprimento do disposto nas Leis Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8883 de junho de 1994 e a lei nº. 10.520 de 17 
de julho de 2002. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela 

Pregoeira, extraído da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 89/2020-PMSPPR 
de 02 de dezembro de 2020, que tomou por objeto Registro de Preço para contratação de 
empresa prestadora de serviços de segurança desarmada, despesa descrita no seguinte 
projeto: 
 
Modalidade: Pregão Presencial nº 89/2020-PMSPPR de 02 de dezembro de 2020. 
RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS PRÓPRIOS 
 
03.001.04.122.0002.2008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06.001.13.392.0020.2.087 – ATIVIDADES FOLCLÓRICAS E CULTURAIS NO MUNICIPIO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
10.001.18.541.0029.2100 – AÇÕES DIRETAS DO TURISMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2508 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
No Valor Maximo de R$ 217.831,80 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e trinta e um 
reais e oitenta centavos), em favor do proponente: 
 

PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA-EPP – CNPJ/MF 17.249.507/0001-86, 
no valor total de R$ 216.223,20 (duzentos e dezesseis mil, duzentos e vinte e três 
reais e vinte centavos). 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 15 de dezembro de 2020. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

PREFEITA MUNICIPAL 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI 89 DE 2020 

 
SUMULA: Autoriza abertura de crédito adicional Suplementar e dá outras                        

providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 
adicional Suplementar, na importância total de R$ 60.890,40 (Sessenta mil oitocentos e 
noventa reais e quarenta centavos) destinado ao reforço de dotação orçamentária do 
orçamento vigente, cuja consignação far-se-á nas codificações da Funcional-Programática a seguir 
discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ENSINO 

FUINDAMENTAL I 
 

05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO ÁREA DE ATUAÇÃO 

LDB 
 

05.001.12.361.0018.2.045 Ensino Fundamental 1ª a 5ª Séries – Recursos 
Próprios 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
25.000,00 

05.001.12.361.0018.2.151 Administração Geral da Educação no Município  
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
6.747,70 

05.002. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

05.002.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.051 Creches Municipais – (Recursos Próprios)  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
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3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
6.127,50 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
12.500,00 

05.002.12.365.0019.2.052 Ensino Pré-Escolar (Recursos Próprios)  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
10.515,20 

 Total do Credito Autorizado 60.890,40 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar autorizado na forma da presente Lei, 
far-se-á mediante a utilização Excesso de Arrecadação da Fonte de Receita especificada no 
Anexo I que acompanha a presente lei e objeto de sua realização legal, a saber: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE ALINEA DE RECEITA  

FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte TCE 104 
Código Local 01104 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00 

Valor parcial do Excesso de Arrecadação 
previsto para a fonte TCE 104 (Local 1028), 
conforme cálculo matemático disposto pelo 
anexo I da presente Lei. 
 

 
60.890,40 

 TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 60.890,40 
 TOTAL GERAL DO CREDITO 60.890,40 

 
Artigo 3º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional Suplementar  

na LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
rever os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as 
necessárias adequações. 

 
Artigo 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 15 dia do mês de Dezembro de 2020.   
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
LEI 90 DE 2020 

 
SUMULA: Autoriza abertura de crédito adicional Suplementar e dá outras                        

providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional Suplementar, na importância total de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), destinado 
ao reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente, cuja consignação far-se-á nas 
codificações da Funcional-Programática a seguir discriminadas: 

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
04.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
04.001.04.122.0009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.020 Administração Geral da Diretoria de Viação, 
Obras e Urbanismo 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
5.000,00 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA  
07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.301.0022.2.088 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal 

de Saúde 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.71. TRANSFERENCIASS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 

3.1.71.70. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICOS 

 

Fonte TCE 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00  

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercício Corrente 
 

 
3.000,00 

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.71. TRANSFERENCIASS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
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3.3.71.70. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICOS 
 

Fonte TCE 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00  

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercício Corrente 
 

 
3.000,00 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
10.001. SECRETARIA GERAL - SEMMA  
10.001.18. GESTÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029.2.080 Ações Diretas de Preservação Ambiental  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
10.000,00 

 Total do Credito Autorizado  21.000,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar autorizado na forma da presente Lei, far-
se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente a seguir 
discriminada: 

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTÊNCIA COMUNITARIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.063 CRAS – Centro de Referência em Assistência 

Social 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
21.000,00 

 Total do Cancelamento 21.000,00 
 

Artigo 3º        Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do crédito adicional Suplementar 
na LOA de que trata a presente lei, fica o poder Executivo Municipal autorizado e 
rever os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as 
necessárias adequações.   

 
Artigo 4º       Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2020.   
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 633/2020 

SÚMULA:Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário no orçamento do Município de Terra Rica para o exer-
cício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA-PR, no uso de suas atribuições legais, e:
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona vírus (CO-
VID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regula-
mentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medi-
das para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona ví-
rus (COVID-19);

CONSIDERANDO a situação de Estado de Calamidade Pública declarada no Município de Terra Rica por meio do 
Decreto nº 175/2020, de 15 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a situação de Estado de Calamidade Pública reconhecida através do Decreto Legislativo nº. 06 
da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná em 22/04/2020;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 2.405, de 16 de setembro de 2020 que Institui incentivo financeiro fe-
deral de custeio, em caráter excepcional e temporário, para o fortalecimento das equipes e serviços da Atenção 
Primária à Saúde no cuidado às populações específicas, no contexto da Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional decorrente do coronavírus (Covid-19).

CONSIDERANDO ainda o disposto pelo art. 44 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que versa sobre a aber-
tura de crédito extraordinário.

CONSIDERANDO AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS JÁ TOMADAS, 

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, por meio de ato próprio, Crédito Extraordinário visando à inclusão de dotação orçamentaria 
em Elemento de Despesa em programáticas e ações já existentes no orçamento vigente de 2020, no valor de R$ 
15.400,00 (Quinze mil, quatrocentos reais) nas seguintes dotações:

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                          15.400,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.122.0011.2225 Ações Coordenadas de Enfrentamento ao Covid 19                          
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2444        11494 COVID 19 ENFRENT. EMERG SAUDE PORT MS 2405 FONTE 11494

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO            R$ 15.400,00

Art. 2º. O recurso de que trata o artigo 1º deverá cobrir despesas com aquisição de material de proteção individu-
al aos profissionais da saúde do Município de Terra Rica.
Art. 3º Para fazer face à abertura do Crédito Extraordinário mencionado nos artigos anteriores serão obtidos na 
forma do art. 43, § 4º da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 sendo:
  
I – Será utilizado excesso de arrecadação de receita, no valor de R$ 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais) 
contabilizado na seguinte rubrica:
  
1.7.1.8.03.9.1.06.00.00.00.00 CEF 624013-3 INC FORTAL EQUIP E SERV AP PORT 2405/20 F 11494.............
.......................R$ 15.400,00

Art. 4º -Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes valores como 
segue:

Alterações Adicionais das Cotas de Receitas

Fonte:  11494 Dezembro              R$ 15.400,00

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso

Fonte: 11494 Dezembro              R$ 15.400,00
 

Art. 5º. O presente Decreto deverá ser encaminhado imediatamente ao Poder Legislativo, para conhecimento.
Art. 6ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUINZE DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (15/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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ERRATA 

 
A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte torna público que na Publicação do Diário do Noroeste de 15 de dezembro de 2020, edição nº 
18.688, página 14, referente ao 1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2020, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
30/2020 – ID 100/2020.  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
A clausula nona passa a vigorar com a seguinte redação: 
Este instrumento tem sua vigência prorrogada de 31/12/2020 a 29/02/2021 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  

 
 
LEIA-SE: 


 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
A clausula nona passa a vigorar com a seguinte redação: 
Este instrumento tem sua vigência prorrogada de 31/12/2020 a 28/02/2021 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  
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ERRATA 

 
A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte torna público que na Publicação do Diário do Noroeste de 15 de dezembro de 2020, edição nº 
18.688, página 14, referente ao 1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2020, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2020 – ID 
80/2020.  
 
ONDE SE LÊ: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
A clausula nona passa a vigorar com a seguinte redação: 
Este instrumento tem sua vigência prorrogada de 31/12/2020 a 29/02/2021 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  

 
 
LEIA-SE: 


 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
A clausula nona passa a vigorar com a seguinte redação: 
Este instrumento tem sua vigência prorrogada de 31/12/2020 a 28/02/2021 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  
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ERRATA 

 
 
A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte torna público que na Publicação do Diário do Noroeste de 15 de dezembro de 2020, edição nº 
18.688, página 15, referente ao 1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 04/2020, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2020 – ID 
81/2020.  
 
ONDE SE LÊ: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
A clausula nona passa a vigorar com a seguinte redação: 
Este instrumento tem sua vigência prorrogada de 31/12/2020 a 29/02/2021 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  

 
 
LEIA-SE: 


 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
A clausula nona passa a vigorar com a seguinte redação: 
Este instrumento tem sua vigência prorrogada de 31/12/2020 a 28/02/2021 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  

 
 
 












 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3394/2020 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2020 

 
 
Laercio de Freitas, prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada CARLOS MITSUYUKI NAKAMURA – 
EIRELI inscrita no CNPJ 30.370.677/0001-82 no Valor de R$ 857,00 (oitocentos e cinquenta e 
sete reais) cujo Objeto é a Contratação de empresa para manutenção e revisão de 1500 horas do 
trator agrícola LS U80. Prefixo 2-16. 

 
 

Paraíso do Norte, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 
 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: pmguairaca@ibest.com.br - Guairaçá - PR 

 

Prefeitura do Município de Guairaçá 
Estado do Paraná 

   
 
Decreto nº. 168/2020 
 

SÚMULA:  DECLARA SUSPENSO, LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 35/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ELSON DA SILVA GREB, Prefeito do Município de Guairaçá, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais... 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. – Fica declarado anulado, a licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 35/2020, 

marcada para o dia 16 de Dezembro de 2020, que tinha por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 (UM) DISTRIBUIDOR 
NOVO DE ADUBO ORGÂNICO/CALCÁRIO HIDRÁULICO, CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE 3,80 M³, COM RODADO DUPLO COM PNEUS, E (01) UM 
IMPLEMENTO SUBSOLADOR 05 HASTES COM DESARME AUTOMÁTICO, EM 
ATENÇÃO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, devido á razões de 

interesse público, o que se torna inviável a realização do objeto deste pregão. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, com efeitos retroativos. 

 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do 
Paraná, aos quinze dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte 
(15/12/2020). 

 
Elson da Silva Greb 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 1 de 1 
 

 

 
DO OBJETO: 
Aquisição de bomba de lavar (lavadora de alta pressão) Wayne 03 pistões completa com motor 
05 cv trifásico para o pátio rodoviário municipal.  
 
Justificativa: Faz-se necessária a contratação, devido o único equipamento lotado no Pátio 
Rodoviário ter estragado, considerando que o mesmo é utilizado na lavagem de todos os 
veículos da frota municipal, como caminhões, ônibus e também ambulâncias e demais veículos 
utilizados na Saúde os quais devido a Pandemia da COVID-19 é essencial a realização das 
devidas desinfectações e limpezas.   
 
FORNECEDOR: 
PAULO ROBERTO KERCHE 82836078987 CNPJ: 39.247.450/0001-19. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  SECRETARIA GERAL/ GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE VIAÇÃO DE OBRAS. 
Red Cód. Despesa  

92 03.015.15.451.0005.2.014.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  

   
VALOR R$: 
R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais). 
 
SETOR: 
SAÚDE. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc. II da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná, 15 de dezembro de 2020.  
 
 

José Antônio Bonvechio 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 35/2020 PROCESSO Nº 99/2020 
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LEI 88 DE 2020 
 
SUMULA: Autoriza abertura de crédito adicional Especial e dá outras                        

providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 
adicional Especial, na importância total de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) 
destinado ao reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente, cuja consignação far-se-á 
nas codificações da Funcional-Programática a seguir discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
 

05.002.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.052 Ensino Pré-Escolar (Recursos Próprios)  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
12.500,00 

 Total do Credito Autorizado 12.500,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Especial autorizado na forma da presente Lei, far-
se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente, a saber: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ENSINO 

FUINDAMENTAL I 
 

05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO ÁREA DE ATUAÇÃO 

LDB 
 

05.001.12.361.0018.2.047 Transporte Escolar do Ensino Fundamental  
3. DESPESAS CORRENTESD  
3.3.  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOIS DETERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte TCE 104   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
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Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 12.500,00 

 
Artigo 3º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional Especial  na 

LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
rever os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as 
necessárias adequações. 

 
Artigo 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 15 dia do mês de Dezembro de 2020.   
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal. 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 384/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:15/12/2020. 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 11.138.620/0001-
08. 

 
DOMICÍLIO: RUA JOAQUIM NABUCO, 205 SALA 8 - CEP: 87075220 - BAIRRO: 

ZONA 1, Maringá/PR. 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO   DE SUPLEMENTOS,COMPLEMENTOS E FÓRMULAS 
INFANTIS DO DEPARTAMENTO DA SAÚDE, do Processo 286/2020 nº 117/2020, 
ratificado pelo CONTRATANTE em 14/12/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 31.779,00 (Trinta e Um Mil, Setecentos e Setenta e Nove Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, quinze dias de dezembro de 2020 

 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA                        A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP 
     Julio Cesar da Silva Leite              SRA. ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO 
          CONTRATANTE                                                   CONTRATADO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

VARA CÍVEL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PROJUDI
Rua José Bonifácio, 140 - Centro - Santa Isabel do Ivaí/PR - CEP: 87.910-000 - Fone: (44) 3453 1144 -

E-mail: sii-ju-scr@tjpr.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL VIRTUAL DE CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS, DAS EMPRESAS
LULEANA ALIMENTOS EIRELI (CNPJ/MF Nº 09.409.625/0001-86) e FÁBRICA DE FARINHA DE MANDIOCA ESTRELA DA
MANHÃ LTDA – EPP (CNPJ/MF Nº 02.929.314/0001-07).

A DOUTORA CHÉLIDA ROBERTA SOTERRONI HEITZMANN, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA ISABEL DO
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, pelo presente edital, expedido conforme o contido no artigo 7º, §
2º, bem como, artigo 55, ambos da Lei nº 11.101/2005, nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL nº

 ajuizada na data de , em que constam no polo ativo 0000836-23.2019.8.16.0151, 17/05/2019 LULEANA ALIMENTOS EIRELI
 e (CNPJ/MF Nº 09.409.625/0001-86) FÁBRICA DE FARINHA DE MANDIOCA ESTRELA DA MANHÃ LTDA – EPP (CNPJ/MF Nº

 que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, com a02.929.314/0001-07),
finalidade de proceder à  dos , para que tenham ciência da INTIMAÇÃO CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS

 para a realização de , em consonância com os artigos 36 eCONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL VIRTUAL DE CREDORES
seguintes, da Lei 11.101/2005.

Assim, ficam devidamente intimados os  Adriano Serpi dos Santos – R$CREDORES HABILITADOS: CLASSE I – TRABALHISTA:
652,09; Aldo Jesus da Silva - R$ 648,36; Alex Paulo Duarte da Silva – R$ 1.992,62; Aloisio Schuelter Cargnin – R$ 3.437,68;
Anderson Pecorari Cruz – R$ 1.684,28; Andre Luiz Silva – R$ 604,98; Anelio Nienow – R$ 1.298,23; Antonio Jose dos Santos – R$
1.721,72; Aparecido Jose dos Santos – R$ 790,01; Ariana Escalvence Salvador – R$ 1.462,46; Atayde Pereira da Silva– R$
1.466,73; Carlos Correa de Brito – R$ 639,78; Cicero Caetano de Andrade – R$ 1.281,25; Cicero Caetano de Andrade Junior –
R$ 1.244,76; Clecio Aureliano de Lima – R$ 639,66; Cleiton Marcolin Ferreira – R$ 373,43; Cosmo Rodrigues – R$ 636,20;
Daniele Bento de França Arena – R$ 1.239,12; Denise Dalla Porta do Nascimento – R$ 1.296,65; Diego Luiz de França – R$
1.244,76; Divaldo Santos Silva – R$ 882,52; Edilene Maria da Silva – R$ 290,45; Edson do Nascimento Bilibio – R$ 1.637,62;
Egnaldo Lacerda – R$ 826,38; Eliseo Idelfonso Pedroso – R$ 1.955,27; Ester da Silva Gomes Damiani – R$ 586,12; Franciele
Aparecida Correia – R$ 1.255,10; Gilmar Custodio da Silva – R$ 1.432,01; Glimario Moreira dos Santos – R$ 634,85; João Paulo
Brito da Cruz – R$ 1.325,43; Jorge Pereira Mendes – R$ 448,30; Jose Lopes da Silva – R$ 1.353,00; Junior Pereira de Morais –
R$ 1.324,17; Larisa Paranhos dos Santos – R$ 1.319,63; Leandro Antonio Silva de Oliveira – R$ 1.426,12; Leticia Meurer
Schuelter Barbosa – R$ 1.257,05; Luceli Meurer Schuelter Mendes – R$ 1.072,52; Luciano Marcolin Ferreira – R$ 1.513,60;
Mailson Pereira Prado – R$ 1.872,77; Marcelo Santos Almeida – R$ 1.494,44; Matheus Bombonato Dellatorre – R$ 1.441,09;
Maycon de Oliveira Leal – R$ 1.272,18; Murilo Arena Rodrigues – R$ 1.244,76; Paulo Roberto Thierru Rambo – R$ 1.604,79;
Ricalcio dos Santos – R$ 873,77; Ricardo Apar. Das Flores Carolino – R$ 1.508,33; Ricardo de Oliveira Macena – R$ 1.441,09;
Ronaldo de Lima – R$ 1.403,51; Ronaldo Luiz Coutinho dos Santos – R$ 1.708,37; Roni Froes dos Santos – R$ 1.658,48; Tiago
Bonomi – R$ 1.271,41; Valdecir Jose dos Santos – R$ 649,45; Valmir Teodoro – R$ 614,05.  AlfredoCLASSE II – GARANTIA REAL:
Thomé – R$ 560.000,00; Banco do Brasil S.A – R$ 4.585.830,67; Delmiro Heidemann – R$ 155.000,00; Emir Domingues Della
Justina – R$ 300.000,00; Jair Menin Floriani – R$ 871.143,00; Jair Ricken – R$ 1.250.000,00; José Antônio Sirena – R$
435.632,04; Josival Moreira da Silva – R$ 374.408,46; Laurides Rech – R$ 260.000,00; Mauro Lemos – R$ 500.000,00; Nelson da
Silva – R$ 1.285.500,82; Pedro Soares – R$ 405.613,00.  Agnaldo de Oliveira Silva – R$CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS:
53.060,40; Agropecuária Rio Taquara LTDA – R$ 36.814,80; AJR Equipamentos LTDA – R$ 1.120,00; Alex Mataruco – R$
46.279,05; Anselmo Warmling – R$ 31.981,09; Antonio Farinha – R$ 71.272,01; Antonio Silva – R$ 84.870,29; Banco do Brasil
S.A – R$ 1.025.725,92; Bras Donizete Silva – R$ 101.495,22; Camila Schuelter Cargnin – R$ 19.586,46; Celso Anderson de Souza
– R$ 65.438,55; Cesar Gomes Delatorre – R$ 38.528,04; Cicero Caetano de Andrade – R$ 94.480,36; Claudilene de Castro – R$
60.088,24; Cleusser P Ivanchuek – R$ 55.721,13; Comércio de Combustivel N. T. T. LTDA – R$ 109.697,75; Copel Distribuição
S.A – R$ 15.718,10; Cooper Card Administradora de Cartões LTDA – R$ 20.167,58; EBS-Fabrica de Maquinas Industriais LTDA –
R$ 10.432,40; Edilson Teixeira de Souza – R$ 341.823,80; Eduardo Elino Heidemann – R$ 11.477,05; Francisco Veleci de
Oliveira – R$ 239.292,00; Hidromatic Com de Equip Para Automação Industrial LTDA – R$ 793,69; J.M.S E Cia LTDA – R$
4.677,48; Jose Antonio da Silva Filho – R$ 50.219,55; Lucas de Oliveira Lehmkuhl – R$ 14.364,85; Paulino Ghirotti Garibaldi –
R$ 81.165,67; Pontal Comércio de Veículos e Peças LTDA – R$ 3.490,00; Rafael Antônio Volpato – R$ 149.126,95; Rodrigo Icaro
Simonetti Trentini – R$ 75.237,42; Sebastião F Pereira da Silva – R$ 34.191,24; Senai-Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial – R$ 4.963,05; Sesi-Serviço Social da Indústria – R$ 13.647,61; Silvio Jose Cavasin – R$ 129.477,70; Sindicato das
Industrias de Mandioca do Paraná – R$ 6.891,00; Suzana Helena Machado Soares – R$ 167.947,78; Talita Juliane Ruiz – R$
330.845,84; Tegape Importação e Comércio de Tecidos Técnicos LTDA – R$ 7.095,50; Valdemar G. do Amarante – R$
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16.508,90; Valdemir Bilibio – R$ 60.395,09; Valdete Schuelter Cargnin – R$ 54.141,91; Valerio Boeing – R$ 245.796,51; Vania
Soares – R$ 57.406,93; Vera Lucia Lisboa Mick – R$ 117.834,00; Vladimir Donizete Valese – R$ 200.000,00; Xanxere Rafia
Industria de Tecidos Técnicos S/A – R$ 8.788,76; Walmor Cargnin – R$ 203.447,27.  AdrianaCLASSE IV – CRÉDITOS ME/EPP:
Oliveira Bernadelli de Souza Goes & CIA LTDA-ME – R$ 1.445,00; Alan Marcelo da Silva Eireli-ME – R$ 5.243,00; Analucia
Correia Bernabe-ME – R$ 1.888,00; Benderplast Industria e Comercio de Embalagens EIRELI – R$ 24.460,00; Capel Eletrica
EIRELI-EPP – R$ 490,00; Carga Pesada Acessórios Para Veículos em Geral EIRELI-ME – R$ 69,70; Carmo & Massarelli Informática
LTDA-ME – R$ 143,76; Cartonorte Comércio de Embalagens EIRELI-EPP- R$ 5.181,00; Casa Das Balanças LTDA-ME – R$
2.706,00; Claudemir Martins da Silva & CIA LTDA-ME – R$ 4.900,00; D M Rech & Rech LTDA-ME – R$ 12.798,00; Dicap Maquinas
Agrícolas LTDA-EPP – R$ 402,00; Engcontrol - Automação LTDA – EPP – R$ 652,40; F S Industria de Biodigestores LTDA – ME – R$
14.800,00; F.C. de Paula Jose e Cia LTDA-EPP – R$ 532,00; Graphite Comércio de Tintas LTDA-ME – R$ 1.974,00; Idevido
Misturini-ME (DEPÓSITO SANTA TEREZINHA) – R$ 12.359,51; Impermex Impermeabilizaçoes LTDA-EPP – R$ 1.241,48; JPS
Comércio de Acessórios Para Caminhões LTDA-ME – R$ 60,85; K. Marques Montagens – ME – R$ 2.800,00; LBB Martins Mecânica
e Autopeças LTDA-ME – R$ 1.130,00; Maringá Rolamentos Correias e Retentores LTDA-EPP – R$ 20.462,49; MC Sanches – ME –
R$ 1.045,00; Odair Barbosa Metalúrgica – EPP – R$ 3.330,00; Pneumarco Comércio de Pneus LTDA – ME – R$ 13.982,00;
Quimicagil Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza LTDA-ME – R$ 1.125,00; Ranier Comércio de Produtos Químicos
EIRELI-ME – R$ 1.405,60; Rodrigues e Misturini LTDA-ME – R$ 4.159,96; Rosy Leiko Yamakawa-ME – R$ 10.563,30; R Van Dal de
Carvalho-ME – R$ 1.632,00; S. Misturini & Cia LTDA-ME – R$ 7.664,87; Sebraq - Serviço Brasileiro de Análises Ambientais
Químicas e Biológicas EIRELI-EPP – R$ 519,80; Sintetika Indústria e Comércio de Filtros EIRELI-ME – R$ 2.948,10; Tiezzi &
Tiezzi LTDA-EPP – R$ 8.492,00; Toldos e Cortinas Real LTDA-ME – R$ 3.380,00; Tony-Com. de Mangueiras e Ferragens LTDA-ME
– R$ 3.548,81; Topline-Produtos e Equipamentos Para Limpeza Profissional LTDA-EPP – R$ 2.191,20; Ultraforte Madeiras
LTDA-ME – R$ 102.375,20; Uniprest Industria e Comércio de Maquinas LTDA-ME – R$ 49.121,08; VJ-Equipamentos e Embalagens
LTDA-ME – R$ 13.616,87; Volscania Comércio de Peças e Mecânica LTDA-ME – R$ 335,00, e DEMAIS TERCEIROS E

 para que fiquem cientes de que foram designadas as datas de INTERESSADOS 26/01/2021, às 14h00min, em primeira
 e , para a Assembleia Geral de Credores, convocação 02/02/2021, às 14h00min, em segunda convocação a ser realizada

em ambiente VIRTUAL, por meio da plataforma digital Assemblex, com o início do CREDENCIAMENTO a partir das
, que tem a finalidade de dirimir todas as questões não jurisdicionais pendentes e de13h00min de ambas as datas

competência da mencionada assembleia, com a seguinte  a) aprovação, rejeição ou modificação do plano deordem do dia:
recuperação judicial apresentado pelas Recuperandas nos autos ao ; b) deliberação sobre a constituição do comitêmov. 944
de credores e escolha dos seus membros; c) outros assuntos de interesse dos credores, referente aos autos de Recuperação
Judicial nº 0000836-23.2019.8.16.0151. Os credores poderão, se for o caso, obter cópia do plano de recuperação judicial, a
ser submetido à deliberação da assembleia, nos autos acima que tramitam neste Juízo de Direito da Comarca de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, por meio de solicitação por escrito à Administradora Judicial, através do endereço eletrônico 

, ou ainda, pessoalmente na unidade da Administradora Judicial, situado na Avenida Joãomarcio@marquesadmjudicial.com.br
Paulino Vieira Filho, n° 625, sala 906, Edifício New Tower Plaza – Torre II, Zona 01, CEP 87020-015, na cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

Para acesso à Assembleia Geral de Credores, cada participante deverá realizar PRÉ-CADASTRO, encaminhando um e-mail
 ao endereço eletrônico credenciamento@marquesadmjudicial.com.br, no período compreendido entre a data da

publicação do presente edital e até 24hs de antecedência ao início da sessão virtual, ou seja, 14h do dia 25 de janeiro
de 2021, nos termos do art. 37, §4º, da Lei 11.101/2005, indicando 1 (um) endereço eletrônico válido (e-mail) por
credor, apontando o nome de seus patronos e/ou representantes, seus respectivos e-mails e telefones celulares,
identificando na oportunidade quem será o representante principal e acompanhante(s). O credor pessoa jurídica deverá
anexar ao e-mail: o contrato social e alterações, substabelecimento (quando necessário), e procuração com poderes
específicos se representado por terceiro. Credor pessoa física deverá anexar ao e-mail: documentos pessoais (RG e CPF
ou CNH), e procuração com poderes específicos se representado por terceiro. Recebido referido e-mail, a
Administradora Judicial irá respondê-lo validando o PRÉ-CADASTRO e remetendo as instruções necessárias. Ademais, o

 PRÉ-CADASTRO também poderá ser efetuado diretamente no site desta Administradora Judicial,
 www.marquesadmjudicial.com.br, na aba “Credenciamento em AGC”. Ainda será disponibilizado por esta

Administradora Judicial  àqueles credores que não possuírem acesso à internet, e-mail válido outerminais de acessos
que possuam dificuldades de manuseio do meio digital para o devido ingresso na plataforma digital, em suas unidades
situadas na Avenida João Paulino Vieira Filho, n° 625, sala 906, Edifício New Tower Plaza – Torre II, Zona 01, CEP
87020-015, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, e Av. Candido de Abreu, nº 776, sala 1306, Edifício World Business,

 Centro, CEP 80.530-000, cidade de Curitiba, Estado do Paraná e no Tribunal do Júri do fórum de Santa Isabel do Ivaí/PR,
 localizado na Rua José Bonifácio, 140 - Centro, CEP: 87910-000, cidade de Santa Isabel do Ivaí, estado do Paraná. Todos

os Credores que possuírem interesse em utilizar-se dos referidos terminais de acesso, deverão comunicar previamente à
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 Administradora Judicial através e-mail marcio@marquesadmjudicial.com.br, telefone (44) 3226-2968 / (41) 3206-2754 /
 (44) 9 9127-2968 – WhatsApp, ou pessoalmente nos endereços da sede ou filial indicados, com antecedência mínima de

.5 dias úteis da realização do ato assemblear

Ficam ainda cientes os  de que, nos termos do §5º e §6º, do art. 37, da LeiCREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS
11.101/2005, os sindicatos de trabalhadores poderão representar seus associados titulares de créditos derivados da legislação
do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, que não comparecerem pessoalmente ou por procurador, à assembleia,
desde que o sindicato apresente à Administradora Judicial, até 10 (dez) dias antes da mesma, a relação dos associados que
pretende representar, e o trabalhador que conste da relação de mais de um sindicato, deverá esclarecer, até 24 (vinte e
quatro) horas antes da assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado por nenhum deles.

Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santa Isabel do Ivaí, do Estado do Paraná, aos 04 de dezembro de 2020. Eu,
Caroline Mourão Viudes, técnica judiciária, conferi e subscrevi.

 
CHÉLIDA ROBERTA SOTERRONI HEITZMANN

Juíza de Direito
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567.558,25               

ARREC. MENSAL
12.418,83                 

8.697,01                   
9.534,80                   
9.637,97                   

12.152,57                 
12.276,07                 

112.717,76               
29.864,08                 
39.100,32                 
49.272,73                 
18.589,73                 

314.261,87               

ARREC. MENSAL

JULHO
AGOSTO

2.    ARRECADADO NO 2º PERÍODO DE 2019

SETEMBRO

MAIO

JANEIRO
FEVEREIRO

OUTUBRO
NOVEMBRO

MARÇO
ABRIL

FEVEREIRO
MARÇO

JUNHO

ABRIL
MAIO

TOTAL ARRECADADO NO 1º PERÍODO de 2019

1.   ARRECADAÇÀO DO 1º PERÍODO DE 2019
JANEIRO

ARRECADAÇÃO ANUAL PREVISTA NA LOA DE 2020 - FONTE 104

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM 2020
ANEXO I DA LEI Nº 89/2020

JUNHO
JULHO
AGOSTO

-                            
-                            

124.543,05               
124.543,05               

ARREC. MENSAL
27.269,43                 
34.029,24                 
15.241,33                 
48.738,68                 
33.475,51                 
73.852,73                 

158.756,67               
35.969,24                 
66.730,50                 

103.289,12               
25.605,48                 

622.957,93               

%

3.   ARRECADAÇÀO DO 1º PERÍODO DE 2020

DEZEMBRO
NOVEMBRO
OUTUBRO
SETEMBRO

TOTAL ARRECADADO NO 2º PERÍODO de 2019

SETEMBRO 

MAIO
JUNHO
JULHO

OUTUBRO
NOVEMBRO

JANEIRO

4.   CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI)

AGOSTO

198,23                      

T I  = ARR DO 1º PER 2020
ARR DO 1º PER 2019 X

622.957,93                                                       XT I  =

B

100  =314.261,87                                                       

100

TOTAL ARRECADADO NO 1º PERÍODO DE 2020

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL

  = X T I (incremento)

  = X 246.880,35               

246.880,35               

.01 622.957,93               

.02 246.880,35               

.03 869.838,28               

.04
567.558,25               

.05 302.280,03               

.06

236.400,00               

.07 65.880,03                 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES ROBSON LUIZ CAVENAGHI
PREFEITA MUNICIPAL CONTABILISTA

CRC BA 037588/O-8

SÃO PEDRO DO PARANÁ, 15 DE DEZEMBRO DE 2020

DEDUZIR

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO 2º PERÍODO 2020
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2020 NA FONTE 104 -
Demais Impostos Vinculados a Educação Basica 

6.   CÁLCULO DA PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2020 (FONTE 104

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 2020   =

124.543,05                                         

EXCESSO DE ARRECAD. DISPONÍVEL (05 - 06) NA FONTE 104

CRÉDITOS ADICIONAIS JÁ ABERTOS COM EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO (fontes 104)

P.A.2º P 2020 ARR 2º P 2020

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2020
ARRECADAÇÃO PREVISTA NA LOA DE 2020 (FT 104)

ARRECADAÇÃO DO 1º PERÍODO DE 2020

DEDUZIR

P.A.2º P 2020

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 385/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:15/12/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: BRAVONUTRI COM. DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 

EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  
no CNPJ sob 26.231.202/0001-38. 

 
DOMICÍLIO: RUA LOPES TROVÃO, 266 B - CEP: 87014080 - BAIRRO: ZONA 04, 

Maringá/PR. 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO   DE SUPLEMENTOS,COMPLEMENTOS E FÓRMULAS 
INFANTIS DO DEPARTAMENTO DA SAÚDE, do Processo 286/2020 nº 117/2020, 
ratificado pelo CONTRATANTE em 14/12/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 50.991,00 (Cinqüenta Mil, Novecentos e Noventa e Um Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, quinze dias de dezembro de 2020 

 
 
       MUNICÍPIO DE TERRA RICA          BRAVONUTRI COM. DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI EPP 
     JULIO CESAR DA SILVA LEITE                        LUCAS GARCIA BRAVO 
                CONTRATANTE                                                     CONTRATADO 
 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 386/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:15/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente cadastrada  no CNPJ sob 29.515.361/0001-52.

DOMICÍLIO: AV. ARCEBISPO DOM GERALDO FERNANDES , 2777 LOJA 02 - CEP: 86020145 - BAIRRO: 
JARDIM AGARI, Londrina/PR.

OBJETO: AQUISIÇÃO   DE SUPLEMENTOS,COMPLEMENTOS E FÓRMULAS INFANTIS DO DEPARTA-
MENTO DA SAÚDE, do Processo 286/2020 nº 117/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 14/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 810,00 (Oitocentos e Dez Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quinze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA                NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO              
JULIO CESAR DA SILVA LEITE     REGINA DOS SANTOS SILVA
CONTRATANTE                                                       CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 387/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:15/12/2020.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: PRÓ-VIDA COMÉRCIO DE EQUIP. LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamen-
te cadastrada  no CNPJ sob 03.889.336/0001-45.

DOMICÍLIO:AVENIDA DR. GASTÃO VIDIGAL, 3413 - CEP: 87053310 - BAIRRO: ZONA 28, Maringá/PR.

OBJETO: AQUISIÇÃO   DE SUPLEMENTOS,COMPLEMENTOS E FÓRMULAS INFANTIS DO DEPARTA-
MENTO DA SAÚDE, do Processo 286/2020 nº 117/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 14/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 10.070,00 (Dez Mil e Setenta Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quinze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        PRÓ-VIDA COMÉRCIO DE EQUIP. LTDA-EPP
Julio Cesar da Silva Leite                         MARCELO JUSTUS ZINI
CONTRATANTE                                       CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 388/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:15/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: V&V NUTRICAO ORIGINAL.COM.BR, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadas-
trada  no CNPJ sob 38.007.920/0001-04.

DOMICÍLIO:RUA RUY NEVES RIBAS, 143 - CEP: 86047430 - BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL ALCÂNTA-
RA, Londrina/PR.

OBJETO: AQUISIÇÃO   DE SUPLEMENTOS,COMPLEMENTOS E FÓRMULAS INFANTIS DO DEPARTA-
MENTO DA SAÚDE, do Processo 286/2020 nº 117/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 14/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 25.775,00 (Vinte e Cinco Mil, Setecentos e Setenta e Cinco Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, quinze dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA          V&V NUTRICAO ORIGINAL.COM.BR                                              
Julio Cesar da Silva Leite                 VANESSA PEREIRA DA SILVA
CONTRATANTE                                                                           CONTRATADO

 
          Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
                                    

DECRETO N.º 174/2020 
 
 
 

Súmula: FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito 
Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com 
base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
DECRETA 

 
 

Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos à servidora MARCELA MARTINS BAJO, RG 7.559.172-1/PR, no 
cargo de Odontólogo, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, 
conforme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 18/12/2020 à 

17/03/2021. 
 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

DECRETO N.º 174/2020

Súmula: FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com base no Artigo 102 da Lei Munici-
pal nº 085/90.

DECRETA
Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) meses consecutivos à servidora MARCELA MARTINS 
BAJO, RG 7.559.172-1/PR, no cargo de Odontólogo, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, con-
forme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 18/12/2020 à 17/03/2021.
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

 
          Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
                                    

DECRETO N.º 174/2020 
 
 
 

Súmula: FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito 
Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com 
base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
DECRETA 

 
 

Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos à servidora MARCELA MARTINS BAJO, RG 7.559.172-1/PR, no 
cargo de Odontólogo, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, 
conforme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 18/12/2020 à 

17/03/2021. 
 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 167/2020

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares ao servidor SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS, RG. 
Nº 4.647.372-8, período aquisitivo 2016/2017, com o cargo de Técnico de Segurança do Trabalho, lotado na Se-
cretaria de Administração – Divisão de Serviços Gerais.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 21/12/2020 à 30/12/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 166/2020

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora VANDEGE GONÇALVES BIZERRA 
DOS SANTOS, RG. Nº 8.371.394-1, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura – Divisão de Ensino.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 21/12/2020 à 14/01/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 165/2020

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor EDILSON DIAS DOS SANTOS, RG. 
Nº 6.007.131-4, período aquisitivo 2018/2019, com o cargo de Manutencionista de Veículos e Máquinas, lotado 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 18/12/2020 a 16/01/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

 
          Território Encontro das Águas 
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PODER EXECUTIVO 
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====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
                                    

DECRETO N.º 174/2020 
 
 
 

Súmula: FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito 
Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com 
base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
DECRETA 

 
 

Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos à servidora MARCELA MARTINS BAJO, RG 7.559.172-1/PR, no 
cargo de Odontólogo, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, 
conforme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 18/12/2020 à 

17/03/2021. 
 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 
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====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
                                    

DECRETO N.º 174/2020 
 
 
 

Súmula: FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito 
Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com 
base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
DECRETA 

 
 

Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos à servidora MARCELA MARTINS BAJO, RG 7.559.172-1/PR, no 
cargo de Odontólogo, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, 
conforme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 18/12/2020 à 

17/03/2021. 
 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 634/2020 

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Concorrência N° 4/2020 ADJUDICA O OBJETO DA MES-
MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Concorrência N° 4/2020  de 13/10/2020(treze dias 
de outubro de 2020) que tem por objeto a Contratação de empresa para execução de obra de recape em CBUQ 
em diversos trechos do município.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:

F. FRAGA MATIAS CONSTRUTORA EIRELI – ME – CNPJ 28.211.329/0001-10 – para fornecimento dos itens 
licitados no valor de 879.262,49
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos quinze dias de dezem-
bro de 2020. (15/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Nº 17 DATA 14 12 2020

INICIO 4:00
RETORNO 23:00

15-dez-20 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO FERNANDO PIVA
DESTINO VIAGEM CURITIBA/PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA

ENTIDADE DATALEGIS, COM O TEMA "AS PROVIDENCIAS DE FINAL DE

MANDATO " NOS DIAS 16 a 18/12/20.  
INICIO E RETORNO PREVISTOS

18-dez-20 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MARCOS DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DECRETO Nº 197/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor SIDNEI DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.779.417-
2/PR, no cargo em Comissão de Chefe do Centro de Referência da Assistência Social, a partir de 18 de de-
zembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 196/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor ROGERIO SASSO MARTINS, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
9.253.830-3/PR, no cargo em Comissão de Sec. de Agr. Meio Ambiente e Indústria e Comércio, a partir de 18 
de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 195/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor ODAIR BENTO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
7.919.202-3/PR, no cargo em Comissão de Diretor de Viação e Serviços Urbanos e Rurais, a partir de 18 de 
dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 194/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora NOEMIA PEREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº. 3.256.269-8/PR, no cargo em Comissão de Chefe do Setor de Saúde Bucal, a partir de 18 de de-
zembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 193/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor MARCELO BARBOSA BISPO, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
8.074.034-4/PR, no cargo em Comissão de Diretor de Atividades Esportivas, a partir de 18 de dezembro de 
2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 192/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor LUIZ LOPES DE LIMA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.073.155-
1/PR, no cargo em Comissão de Assessor de Gabinete, a partir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração
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Nº 18 DATA 14 12 2020

INICIO 4:00
RETORNO 23:00

15-dez-20 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO MARCOS DOS SANTOS
DESTINO VIAGEM CURITIBA/PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA

ENTIDADE DATALEGIS, COM O TEMA "AS PROVIDENCIAS DE FINAL DE

MANDATO " NOS DIAS 16 a 18/12/20.  
INICIO E RETORNO PREVISTOS

18-dez-20 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 729,84                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 2.919,36                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MARCOS DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Nº 19 DATA 14 12 2020

INICIO 4:00
RETORNO 23:00

15-dez-20 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO GILMAR APARECIDO DOMINGUES
DESTINO VIAGEM CURITIBA/PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA

ENTIDADE DATALEGIS, COM O TEMA "AS PROVIDENCIAS DE FINAL DE

MANDATO " NOS DIAS 16 a 18/12/20.  
INICIO E RETORNO PREVISTOS

18-dez-20 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MARCOS DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Nº 20 DATA 14 12 2020

INICIO 4:00
RETORNO 23:00

15-dez-20 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO AILTON ALFREDO DA CRUZ
DESTINO VIAGEM CURITIBA/PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA

ENTIDADE DATALEGIS, COM O TEMA "AS PROVIDENCIAS DE FINAL DE

MANDATO " NOS DIAS 16 a 18/12/20.  
INICIO E RETORNO PREVISTOS

18-dez-20 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MARCOS DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Nº 21 DATA 14 12 2020

INICIO 4:00
RETORNO 23:00

15-dez-20 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO JOÃO GOMES DA CIUNHA
DESTINO VIAGEM CURITIBA

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,
COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA
ENTIDADE DATALEGIS, COM O TEMA "AS PROVIDENCIAS DE FINAL DE
MANDATO " NOS DIAS 16 a 18/12/20.  

INICIO E RETORNO PREVISTOS

18-dez-20 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MARCOS DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Nº 22 DATA 14 12 2020

INICIO 4:00
RETORNO 23:00

15-dez-20 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO ERIVELTON ALVES GALEA
DESTINO VIAGEM CURITIBA

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,
COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA
ENTIDADE DATALEGIS, COM O TEMA "AS PROVIDENCIAS DE FINAL DE
MANDATO " NOS DIAS 16 a 18/12/20.  

INICIO E RETORNO PREVISTOS

18-dez-20 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

AILTON ALFREDO DA CRUZ
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Nº 23 DATA 14 12 2020

INICIO 4:00
RETORNO 23:00

15-dez-20 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO EDSON SOUZA DE OLIVEIRA
DESTINO VIAGEM CURITIBA

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA

ENTIDADE DATALEGIS, COM O TEMA "AS PROVIDENCIAS DE FINAL DE

MANDATO " NOS DIAS 16 a 18/12/20.  
INICIO E RETORNO PREVISTOS

18-dez-20 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MARCOS DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 354 - CEP 87.955-000 – Fone 044-3464-1024 

Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF – 01.609.081/0001-94 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO N.º 008/2020 

 
 
Súmula: Exonera ASSESSOR JURIDICO DA MESA DIRETIVA DO 
LEGISLATIVO. 

 
    MARCOS DOS SANTOS, Presidente da 
Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei; 
 
     DECRETA 
 
     Artigo 1º - Fica exonerado o Senhor 
LEONARDO RODRIGUES MILHARESI – CPF/MF nº 
058.297.739-88, matricula 194, de suas funções de Assessor 
Jurídico da Mesa Diretiva do Legislativo, cargo de 
provimento em comissão, constante do Quadro Único de 
Pessoal da Câmara Municipal na forma da Lei Municipal 
73/2018, a partir da data de 31 de dezembro de 2020. 
 

  Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

    Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 15 
de dezembro de 2020. 

 
MARCOS DOS SANTOS    

Presidente da Câmara Municipal 

 
          Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
                                    

DECRETO N.º 174/2020 
 
 
 

Súmula: FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito 
Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com 
base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
DECRETA 

 
 

Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos à servidora MARCELA MARTINS BAJO, RG 7.559.172-1/PR, no 
cargo de Odontólogo, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, 
conforme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 18/12/2020 à 

17/03/2021. 
 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 191/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor LUIZ ANTONIO GOMES GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 5.366.823-2/PR, no cargo em Comissão de Chefe de Divisão Administrativa do Ensino Fundamental, a 
partir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 190/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor JOAO BATISTA DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
6.140.916/SP, no cargo em Comissão de Diretor de Administração, a partir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 189/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora JAQUELINE SEGANTINI, portadora da cédula de Identidade RG nº. 
10.617.834-8/PR, no cargo em Comissão de Chefe do Setor Administrativo da Educação Infantil, a partir de 18 
de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 188/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor JAER DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.655.706-4/PR, 
no cargo em Comissão de Diretor de Indústria e Comércio, a partir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 187/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora GISLAYNE PRISCILA DE PAULO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 42.329.003-4/SP, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Cadastro, a partir de 18 de dezem-
bro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 186/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor FLAVIO ROGERIO SÃO PEDRO CORREIA, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº. 6.301.944-5/PR, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Meio Ambiente, a partir de 18 de 
dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 185/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor FILIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
8.779.437-7/PR, no cargo em Comissão de Diretor de Lazer, a partir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 184/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor FERNANDO DE FREITAS DEL AGUILA, portador da Cédula de Identida-
de RG nº. 8.657.738-0/PR, no cargo em Comissão de Secretário de Esportes e Lazer, a partir de 18 de dezem-
bro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 183/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor FABIO JULIANO HONORIO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº. 8.928.165-2/PR, no cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Almoxarifado e Patrimônio, a par-
tir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Vieira, 1181  Fone ( 44) 3442-1014  CNPJ 01.327.072/0001-00 

E-mail   camaraguairaca@hotmail.com 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais) para reforço de dotações da Câmara Municipal de Guairaçá. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
 GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ,  no uso  
 das sua atribuições legais          

 

                                                    RESOLVE: 

 

Art.1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar da quantia de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para reforço da dotação 
a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em 
vigor, conforme segue: 

4.4.90.52.00.00         R$ 10.000,00 

 

 Art.2º Como recurso para abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica 
anulado igual quantia das dotações a seguir especificadas, constantes do 
Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor, conforme segue: 

3.3.90.30.00.00         R$ 10.000,00  

 

Art.3º Publique esta Resolução, revogando as disposições em contrário.  

 

Guairaçá, 15 de dezembro de 2020  

 

 

 

ANTONIO CARLOS MAZUTTI 

Presidente 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Vieira, 1181  Fone ( 44) 3442-1014  CNPJ 01.327.072/0001-00 

E-mail   camaraguairaca@hotmail.com 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais) para reforço de dotações da Câmara Municipal de Guairaçá. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
 GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ,  no uso  
 das sua atribuições legais          

 

                                                    RESOLVE: 

 

Art.1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar da quantia de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para reforço da dotação 
a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em 
vigor, conforme segue: 

4.4.90.52.00.00         R$ 10.000,00 

 

 Art.2º Como recurso para abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica 
anulado igual quantia das dotações a seguir especificadas, constantes do 
Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor, conforme segue: 

3.3.90.30.00.00         R$ 10.000,00  

 

Art.3º Publique esta Resolução, revogando as disposições em contrário.  

 

Guairaçá, 15 de dezembro de 2020  

 

 

 

ANTONIO CARLOS MAZUTTI 

Presidente 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Vieira, 1181  Fone ( 44) 3442-1014  CNPJ 01.327.072/0001-00 

E-mail   camaraguairaca@hotmail.com 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais) para reforço de dotações da Câmara Municipal de Guairaçá. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
 GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ,  no uso  
 das sua atribuições legais          

 

                                                    RESOLVE: 

 

Art.1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar da quantia de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para reforço da dotação 
a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em 
vigor, conforme segue: 

4.4.90.52.00.00         R$ 10.000,00 

 

 Art.2º Como recurso para abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica 
anulado igual quantia das dotações a seguir especificadas, constantes do 
Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor, conforme segue: 

3.3.90.30.00.00         R$ 10.000,00  

 

Art.3º Publique esta Resolução, revogando as disposições em contrário.  

 

Guairaçá, 15 de dezembro de 2020  

 

 

 

ANTONIO CARLOS MAZUTTI 

Presidente 
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